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- MINISTRICD DA FAZENDA

Brasília, 13 de agosto de 1975. —
Paulo H. Pereira TÁra, Isresidente.

INSPETORIA DE 'BANCOS

Proc. n9 DF-110-74 — O Conselho
Monetário Nacional, em 802SãO de 19
de fevereiro de 1974, autorizou o Ban-
co do Eatano do Espirito Santo S.a,
com sedo em. Vitória (ES), à prática
de operaçaõs no mercado de cambio,

CHEFE Da

quarta regiões 1 capital, por dependência, no valiat
equivalente a 20% (vinte por conto)
do capital exigido para instalação,
na mesma praça, de dependência rias-
tina-da à captação de recursos do pú-
blico.

h c3,3 limites aqui larevIstos :serão
atualizados bienalmente".

— As sociedades de crédito imo-
biliário deverão aroacar seu capitai
ao diaposto na presente
doutra do pzazo de e (dois) anca a
contar desta da-ia, carolo no f`?.5,-; do
abertura de novas depe.ncianclas, para
o que será exigido o cumprimento
prévio das disposições de ca..pital mi-

-olmo ora baixactaa,

III — Permanecem au.spanaaa
cessões de cartas-patentes para fun-
cionamento de novas sociedades do
crédito imobl;:aaio.

Para os demais Estados e Territila.
_rios -- Cr$ 800.000,00.

d) A autorLaação para a instalação
de dependência que objetive a capta-
ção de recursos do pidilirai levara em
conta o numero de habitantes da pra-
ça pretendida. (segundo o último re-
censeamenta: ai será concedida uni- 1 nos termoa • ria Reaoluaao n° 31, de
calmante para as que se 10-alizazem
dentro da área de ação :;a. sociedade,
exigindo-se os seguintes valores adi- DESPACHO DO INSPETC)R-GMAL
domais de capital, por dependência:

- Cidanea com mais de 2.000.800
de habitantes — Cr$ 2,000.080,90;

— Cidades com mais de 1,000.00G
ate 2.000.000 habitantes — 	
Cr.a 1.500.090.00;

-- '01dades com mais de 500.000 até
1.000.000 de habitantes —
Cr$ 1.000.000,00;

Em 12,8.75, deferindo, nos termos
do parecer, o requerido no processo
número:

Prorrogação do prazo de furicio.
namentc:

DF-047-75 — Cooperativa de Cr('-
dito de Mírassol de Responsabilidade
Ltda. — Mirassol (SP) — Ata 3. de
fevereiro de 1976.

. — Cidades com mais de 200.000 até
500.000 habitantes — Cr$ 500.000,00: rmisl'AcIaLe DO SR

DIORG

Deferindo, nos terias dos parece-
res, o requerido nos processos núme-
ros:

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 341

O Banco Central dó Brasil, na for-
raa do artigo 9" da Lei número 4.595,
de 31 de dezembro de 15a4. torna pu-
blico que o Conselho Manei:aio Na-
ckanaa. em seasão realizada em 43 cie
agoato de 1975, tendo ein vista as dis-
por:ações da artigo 1', inciso XIII, na
referida lei, e ao artigo 20, parágrafo
aa, Lei número 4.804, de 29 de
novembro de 1965, resolve;

Aitarar o item . .VI do 'Regula-
mento baixada. pela Resolução núme-
ro 20, da 4 de março de 1966 — mo-
Olficado pelo item III da Rem.ução

. número 29, de 1° de julho de 1966 —
que passa a vigorar com a seguinte
redaçãa;

— As sociedades de crédito
imobiliário catão sujeitas a !batias
mínimos do capital. em .unção das
'suas áreas de ação e da localização ;ia
nuas sedas e- dependências.

a) Pará Co fins deste item, a área
dei ação de cada sociedade será limi-
tada, caclusivamente, a uma das re-
giões em que c Bana, Nacional da
Habitação dividiu. o Sistema Financei-
ro na Habitação, a saber.:

Para as teradra o
— Cr$ 2.000.000,00;

Para as quintas e
Cr$ 2.800.000,00;

Para as sexta e sétimas Regiões —
Cr$ 4.000.000,00;

c) As socieuades que restringirem
sua área de ação a.' ealas um doa
Estados ou Territairios que integram
as regítaaz descritas na idinea "a"
abedecerão aos seamintes limites mi-
olmos de capital:

Para es Estados de São Paulo e do
Rio de Janeiro — Cr$ 4.000.000,00;

Para os atados do Rio Grande do
Sul e de Minas Gerais — 	
Cr$ 2.400.000,00;

Para os Estados de Pernambuco e
da Bahia — Cr$ 1.600.000,00;

Para os Estados do Paraná, Ceará e
Pará — Cr$ 1.200.000,00;

parnerâtos Clark S.A., de Responsabi-
lidade Limitada — Valinhos aSP) —4
AGE, de 8.7.75.

Em 18 de agosto de 1915

DP. 41-75 — Cooperativa da Cré-à
dito num) Uni Ltda.	 ljul (RS)
AGw. de aa.12-al,

DP. 86-75 — Ccapeaativa de Cré.;
dito Rural doa Plantio:lora:. rio Cana
do Rio Granda ria aaarta ama. — Na-
tal (RN) —. Arar. de 3.5.12.7-1.

Rettfivaç2o

Na Circular n."	 3, ci aste Banco,
a:abicado no 1)fr.,:,o	 icfra ch,
na- 2,3, de ã cio corraine, aaalrui nu-
mero 2.9a5,

;3.° coluna, inciso 1, 10.a linha:

Onde se lê: •
147/, 247/ e 217/; 44/, 141/ o

Leia-sea

247/, 347j; 44/, 144/, 244! e
4." coluna, inciso VIII,	 linha:

Onde se lê:
1.*(s) via(s) ao montante a ser

com-

Le/a-se:
do Documento de Ar-

recadaÇãO re Receitas xn r;12 —
DAF relativa'., a.. mozitante a ser
compensado.

Delegacia Regional
em Belo Florizonte

SERVIÇO REGIONAL DA INSPETO-
RIA DE BANCOS

Primeira Região	 Ai.nazonas —
Para — Acre -- Roraima e Amapá;

Segunda	 Plaui — Mara-
nhão e Cearáz

Terceira Região Pernambuco —
RiO Grande da Norte — Paraná. e
Alagoas;

Quarta Região — Sergipe e Bailia;

Quinta Região — Minas Gerais —
Goiás — Distrito Federal e Espirito
Santo;

Sexta Região — Rio de Janeiro;

• Sétima Região —São Paulo — Mato
Grosso e Rondônia;

Oitava Região	 Paraná — Santa
Catarina e Rio Grande elaa Sul.

b) As sociedades que adotarem, pa-
ra área de ação, a totalidade de uma
região estarão sujeitas aos seguintes
limites rninimos de capital:

Para as primeira e segunda Regiões
• Cr$ 1,600.000,00;

sextas Regiões

-- Cidades com até 290.000 habitan-
tes — Cr$ 250.000,00.

DESPACHO DO cilEss

De 14.8,75, deferindo, na forma dcs
pareceres, o requerido no processo
número SH-B-75-85 --- Banco do Pro-

	

gresso de Minas Gerais S.A	 Belo
'	 'Tinas Gerais.e) A autorização Pará a instalação

de dependência que objetive unica- 	 Em 14 de agosto de 1975	 Aumento de Capita cia 	
mente a administração de crecli.os, •;;:$ 	 aria.09F00 para Cr$ 	Reforma de estatutos sociaisentendendo-se, como tal a cobrança	 /10,000.000,v0 e a conseqüente relor-

será concedida mediante adicional de dito Mútuo dos Empregados de Equi- ! c. .4. G,	 de 14.8,75.

NUM É A UNIM-.) DE TODOS

de prestações e atividades correlatas, DF-1.149-75 — Caoperativa de Cré- ma tle Estatuto — A. G. E. de 19.5.75

1

DOCUMÈNTO ILEGÍVEL j
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Horário da Redação
O Setor de 'Redação funcio-

na, Rara atendimento do pali-
o, 'das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de.

• verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensin Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado A publicação.

— Os originais para publi-
nação, devidamente autentica.
aos, deverão ser datilografado*
eiretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou aperganti-
abado, medindo no máximo

,,412 x 33 cm, sem emendas ou
Iiinsuras. Serão admitidas cópias
SM tinta preta e indelével, a
Itsitério do D.1.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão res-
tituidos às. partes, ainda que
não publicados.

Reclamações
As reclamações pertinentes 1k

matéria retribuiria, nos casos
'de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até o quinto
'dia útil subseqüente à publica-
ção.

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte II)
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À 8. DE ALMEIDA CARNEIRO	 MARIA LUZIA DE MELO !

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ALBERTO DE ORM% PEREIRA

EXPEDIENTE

t.
i

DIÁRIO OFICIAL
•EÇÃO 1 PARTI&

orait, desttnede I pot:Meneie doe atas da admIntatração descentra:adir

limpam* ame encime do Departamento de Worms tdactond,

BRAMIA
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ASSINATURAS

NerAwnosaa a PAPIWULAW3	 INIPIODNAsuceir

Semestre .. 	  Cr$ IMO Saneou	 ..... —	 Cri

Ana .44•01. 	  Cr) 1134 ARO • • asas 	  Cr,

&teria
	

aderem

Ana	 16640 1 Ase •	 • A...Á. • Cd

PORTE A2R80
A en contratado eeparadamente coa a Delegacia Regional da 11.O.1..

(Empresa Brasileira de Cárilloa • Telégrafo),-co Brastlia.

NOMBRO AVULSO

O preço do nanico avulso Num ao @Min pagina de cada exemplar.

O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0.30. te do atentai
tino, e de Cr$ 0.50 por ano, la de anos anteriores.

Agosto do 1975

Assinatura.

- As assinaturas para o ex4
terror serâ'o anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensa sena présriit
avisa.

— Para evitar Interrupção!
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovaçaõ de assinatura devti
ser solicitada COM trinta (30),
dias de aatecedância,

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anual!
e deverão ser renovadas até 31
de março

— Os Suplementos as edis
ções dos órgãos oficiais tid
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem ao ato da 1114
imatura

••nn

— Os pedidos de assira/int.
43.00 rei de servidores devem ser
16,00 encaminhados com comprovaram

te de sua situação funcional.

136.00	 Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
'do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departanteno
to de Imprensa Nacional, acima.,
ganhada de esclarecimentos,
quanto à sua aplicação,

••••••••••n•••••••••••••n•n••••••n•n•••••••.	 ......reirmem•••n•••wnoad....1101.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES1 HAUS DE RODAGEM

PORTARIAS DE OS DE AGOSTO DE 1975

O DIRETOR-GERAL DO ,DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM •
usando das atributoes que lhe confere o artigo 61, item XVIII,

.do Regimento do DNER, aprovado pela Portaria MT-36. de 13.1.75,pu

blimada no Di -ário Oficial da Uni g'o, de 24.1.75, resolve:

119 2504 - reinte g rar no cargo de Eletricista Enrolador, flivel 8,

do Quadro de Pessoal desta Autarquia, na forma do artigo 105, pa-

rÉgrafo Uniu da CoristituiçÉo Federal, combinado com os artigos 58
e 59 da Lei n9 1711/52, o servidor RAIMUNDO GOMES DE ARROJO, ma

tricula n4 2.040.981, devendo os efeitos da presente portaria,se;

considerado efetivo g partir de 07 de outubro de 1970.

149 2505 - conceder exoneracJo na forma do disposto no item i	 do

artigo 75, da lei n9 1711/52, ao servidor ANTONIO NUNES MACHADO

Matricula n9 1.059.470, Condutor de Topografia, nivel 11-A,do Que

dro Suplementar desta Autarquia, conforme Decreto n9 75,707, 	 de

09.05.75, publicado no D.O.U„, de 22.05.75, lotado no 119 Distri

to RodoviÉrio Federal, devendo " O constante da presente	 portaria
Ser considerado efetivo a partir de 01.12.74.

119 2506 - conceder exoneraçÉo na forma do disposto no item I do

artigo 75, da Lei n9 1711/52, ao servidor CARMO PAZ DE OLIVEIRA,

matricula n9 2.138.44.2, .Auxiliei' de Artifice, cEdigo ART-709.1,do
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 69 Distrito RodoviÉ

rio Federal. ,..

19 2507 - conceder exoneracEo na forma do disposto no item 1 do

artigo 75, da Lei n9 1711/52, a) servidor INACIO SOARES SILVA, As

sistente de Adm5nistraç6o,, nivel 14-A, pertencente ao Quadro	 Su

plementar desta Autarquia, conforme Decreto n9,75.707, de 09 	 de

maio de 1975,. pl blicado no 0.0.0„ de 22.05.75, lotado no 59 Bata

lhSo de Engenhaiia de Construçio, Assinado: STANLEY FORTES BAPTIS

TA DIRETOR-GERAL.

Diretoria do Pessoal

PORTARIAS -DE 08 DE AGOSTO DE 1975

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando da competincia delegada
pelo Sr. Diretor-Geral , atravÉs da Portaria n9 668, de 23 de abril
de 1971, publicada no DiÉrio 'Oficial da Unao, de 5 de maio de
1971 ,resolve:

N2 2680 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 178 item
111, ambos dk Lei n4 T-711/52, o servidor JOSÉ GOMES DA SILVA, ma
tricula 1192.103.2-79, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de
Serviços de Engenharia, cOdigo NM-1013.1, faixe g radual III, 40
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 189 Distrito Rodoviir
rio 'Federal.

119 2681 • aposentar Com base nos artigos 176 item III e 178 item'
III, ambos da Lei n9 1711/52, o servidor OROZINO MENDES TRINDADE,
matricula n9 2.112.547, ocupante do cargo de Motorista Oficial ,c6
diga; TP-1201.5, faixa gradual IV, do Qua.dro Permanente desta	 Au
tarquia, lotado no 69 Distrito Rodovi5i-lo Federal, 	 .
112 2682 - aposentar com base nos artigos 176 item XII e 178 item
XXI, ambos da Lei n9 1711/52, o servidor FELECIANO DA SILVA,matri
Cuia n9 1.019.986, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de
Engenharia, c5digo NM-1011.1, faixa gradual IV, do Quadro Perna
',ente desta Autarquia, 1-atado no 59 Distrito RodoviÉrio Federal.-

119 2683 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 178 1-tem
III, ambos da Lei n9 1711/62, o servidor RAIMUNDO PEREIRA LIMA,ma
tricula 11.9 1,020,829, ocupante do Cargo de Motorista, nivel 8, dO

Quadro Suplementar desta Autarquia, Conforme Decreto n9 75.707,de

9.5.75, publicado no 0.0.1., de 22.5.75, lotado no 189 Distrito-Os
doviÉrio Federal,

N9 2684 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 178 item
III, ambos da Lei ne 1711/62, o servidor JOSÉ CARLOS,matriCula n9
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A osto de 19:78 3215

2,176.865, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de SerViçOS
de Engenharia, cídigo NM-1018.1, faixa gradual /II ., do Quadro Per
Manente desta Autarquia, lotado no 169 Distrite RodoViíri0 fede
vai.

/14- 2685 e aposentar dom base nos artigos 176 item III C 178 iteel
1JI,,ambos da Lei n9 1711/52, o servidor JOSE MOREIRA GUIMARÃES
FILHO, matricula 119 1.008.601, ocupante do cargo de Artifite Espe
cializado de MecEnica, cídigo ART-702.3, faixa gradual III,	 de
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado na Sede Central.

e..e
PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO DE 1975 .

110 2802 - aposentar com base no artigo 176- item I/ da Lei n4
1711/52, combinado com o artigo 102, inciso I, alinea "a'!,parígra
fo 29 da Constituição Federal, o servidor FRANCISCO ALVES SOBRINHO,
matricula n9 1.038-414, ocupante do cargo de Agente de Serviços
de Engenharia, cedigo NM-1013.7, faixa gradual IV, do Quadro Per
manente desta Autarquia, lotado no 39 Distrito Redovi5rio Federal,

N9 2803 - aposentar com base no artigo 176 item II e com as vanta
gens do artigo 184 item II, ambos da Lei n9 1711/52, combinado 00
o artigo 102, inciso I, al'inea "a" parígrafo 29 da 	 Constituição
Federal, o servidor JOSE MARTINS DOS SANTOS, matricula 	 n9
2.108.303, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional de ServiçoS
de Engenharia, cídigo NM-1013 com os vencimentos do nivel 1, do
Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 59 Distrito Rodoviã
ri-o Federal.
N9 2804	 considerar aposentado a partir de 20 de agosto de 1974)
Com base nó artigo 176, item I da Lei ne 1111/52, combinado	 com
o artigo 102, inciso 29 da Constituição Federal, o sèrvidor PEDRO
MACIEL VIRTUOSO,matricula n9 1e012.687, ocupante do cargo de Ira
balhador nivel 1, do- Quadro de Pessoal desta Autarquia, lotado no
69 Distrito Rodoviírio Federal.

fie 2805 e aposentar cem base nos artigos 176 item III e 178 Item
III, ambas da Lei nO 1711/52, o servidor ACIR DE Assrs, matricula
n9 2.032.084, ocupante do cargo de Agente de Serviços de Engenha
ria, c5digo 0111 ,1013.7, faixa gradual IN, do Quadro Permanente das
ta Autarquia, lotado no 69 Distrito . Rodoviãrio Federal,
119 2805 e. 'considerar aposentado a partir de 05 de junho de 19741
com base no artigo 176 item I ' da Lei n9 1711/52, combinado tom o
artigo 102, inciso X, alinea "a" parãgrafcr29 da Constituição Fe.
darei, o servidor JOSE PINTO DE SOUZA, mátricula'n9 1.358.982,ocu
pauta do cargo de Trabalhador nivel 1, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, lotadó no 169 Distrito Rodoviírio Federal,

119 2807 - aposentar com base nos artigos 176 item III e 178 ite0
ambos da Lei n9- 1711/52, o servidor GERSINO FRANCISCO DA SIL

VA, matricula n9 2.083.257, ocupante dó cargo de Auxiliar de Arti
fica, cídigo ART-709.I, faixa gradual VI, do Quadro Permanente de4.
ta Autarq uia, lotado no 174 Distrito Rodoviãrio Federal,
044 2808 - aposentar com base no artigo 176 ttem III, parãgrafo 19
da.Lei n4 1711/52, combinado com o artigo 102 inciso II, da Cons
tituição.Federal, o sereidor . ROGERIO JOSE DA SILVA, matá'rcula a
2.128.752, ocupante do cargo de Medido() de Mãqujnas, nivel 8, do
Quadro de. Pessoal desta Autarquia, lotado no 169 Distrito RodoVil
rio Federal-.

149 2809 aposentar com base to artigo 176 item II da Lei ' n9
1711/52 combinado'com o artigo 102, inciso I, alinea "a" parãgra
'd'o 29 da ConstituigEo Federal, o servidor ANTONIO MATHIAS DOS SAN
TOS, matricula n9 2.199.122, ocupante dá cargo de Fiscal de 	 Tra
ção, cedigo F-119, nível 15, do Quadro de Pessoal desta 	 Autaz
geia, lotado no 54 Batalhão de Engenharia de Construção.

N9 2810 - aposentar...tom base nos artigos 176 item III e 178 item
III, ambos da Lei n9 1711/52, o servidor ALIRIO VENTURA DA SILVA,
matricula n4 2.110.533, ocupante do cargo de Motorista Oficial,cA
di g o TP-1201.3, faixa gradual VII, do Quadro Permanente desta AU

tarquia, lotado no 11 - 9 Distrite Rodovario Federal.

PORTARIAS DE 1-3 DE AGOSTO DE 1975

N9 2818 - , aposentar com base nos artigos 176 nem III e 17O iteM
III, ambos da Lei n9 1711/52e O servidor TEODORICO FRANCISCO ,RI

BEIRO, matricula -n rq 2.148.729, ocupante do cargo de Auxiliar Opz

racional de Serviço de Engenharia, cídigo NM-1013.1, faixa Gra,
dual IV, do Quadro Permanente desta Autarquia, lotado no 39 Distrfe
to Rodoviírio Federal.
N9 2819 - aposentei' 	 com base nos artigos 1176 item III e 178

amg os da Lei n9 1711/52, o servidor ANTONIO JOSE -PIRES, 	 ma
tricula n9 2.179.325, ocupante do cargo de Tecnologista, cedige
0114-1018,5, faixa gra'dual IV, do Quadro Permdnente desta Autarquia,
lotado na Sede Central.
019 2820 - aposentar tom base This artigos 176 item I/I e 178 iterty
III, ambos da Lei n4 1711/52, o servidor EUCLVDES FONSECA FILHO •
matricula n9 2.179.579, ocupante do cargo de Artífice de Mecinfe
co, cídigo AR1-702.2, faixa gradual VIII, do Quadrd Permanente de1
ta Antarquia, lotado na SedE. Centra'.
019 2821 - aposentar com base n3 artigo 176 item II, da Lei n4
1711/52, combinado com o artigo 102, inciso I., alinea "a h par5
grafo 29 da Constituição Federal, o servidor JOSE BARROS DA SIL
VA, matricula n9 T.021.314, ocupante do cargo de Motórista Off
cial, cídigo TP-1201.5, faixa gradual VII, do quadro Permanente
desta Autarquia, lotado no 139 Distrito RodoviNrio Federal.

N9 2522 - aposentar com base no artigo 176 item I/, da Lei n4
1711/52, combinado com o artigo 102; inciso 1, alinea °a" pare:
grafo 29 da Constituigão Federal, o servidor CARLOS GOUVEA DE NCe.
RONHA, matricula n9 1.164.149, ocupante do cargo de Desenhista
cídigo NM-1014.7,,faixa graduai V, do Quadro Permanente desta Ae
tarquia, lotado na Sede Central. Assinado: ProC. MAURICIO COUTO,
CESAR DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL.

RELAÇÃO No 18/75

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 1 975,

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, usando das atribúiçOes que lhe
confere:aos itens I, II, XVII e XVIII do artigo 93 do Regimento
da Autarquia, aprovado -kpela Portaria Ministerial DO MT-36, de 13.
de janeiro de 1 975; da competencia delegada pelo Diretor-Geral,C
traves da Portaria n9 668, de 23 de abril de 1971, publicada no
Dierie oficial da uniãO, de 5 de maio de 1971, e de conformidade
com o disposto no Decreto no 75 818, de 4 de junho de 1975, publi
cedo no suplemento n9 106' do Diãrio Oficial da-União de 9 'de jtt
nho de 1975, gila disp6e sobre a transformação de cargos em corais
são e VunçOes Gratificadas para composição do Grupo Direção e As.
sistencia . intermedieria do Quadro Permanente deste Departamento,
e tendo em vista o constante do Processo no 30 401/75, resolve:

119 2 932 Designar o Eng9 Gonçalo Estevão de Vigueireco, ma
tricula n9 2 045 104, para exercer a Punção integrante' das Catena

' rias de Assistencia Intermedieria, cOdigo DAX-112,3, de Assisten..
te da Diretoria de Manutenção.

• NO 2 933 Designar o Eng9 Henrique Wainer, matr'icula n9
2 031 190, para exercer a Função integrante das Categorias de As
sistencia intermediãria, cOdigo DA1-112.3, de Assistente da Din.!

t eria de Manutenção.

No 2 934 - Designar a servidora Do .rothee de Albuquerque O.'
Moreira, matricula n9 2 027 135, para exercer a Punção integrante
das Categorias de Direção Intermedieria, cedigo DAI ,. /11.1, de Che
fe da seção de Atividades Auxiliares, da Diretoria de manutenção'.

•
No 2 936 - Designar a servidora Regina coeli de N. E. P. do

Queiroz, matricula n9 2 179 072, para exercer a Punção integrante
das Categorias de Direção Intermediãria, cOdigo DAI-111.1, de che
fe da seção . de Atividades Auxiliares, da Divisão de Conservação,
da Diretoria de manutenção.

NO 2 939 - Designar o Erige Tliarcillo Rezende de Andrade,
tricula no 1 089 678,!para exercer a Punção integrante das Categ4:
rias de Direção intermedi gria, cOdigo DA/-11111, de Ohefe da se
ção de supervisão de Obras de Ceaservação Indireta, do sdrviço de
Supervisão Tecnica, da Divisão de conservação,: da Diretoria 	 do
Manutenção.-Procurador Mauricio Couto casar,.

N9 2 944 .• Designar o servidor Aurellano Crell Aguilarematrt
cuia no.1 993 141, para exercer 'a Punção integrAnte das;	 catego

MR41 T"	
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rias de Direção Intermedieria, código DAI-111.1, de Chefe da Se
ção de Representação Grãfica, do Serviço de Cadastro, da Divisão
de Conservação, da- 'Diretoria de Manutenção.

N9 2 945 e Designar e servidor Rubens Fernandes, matriculan9
1 289.967, para exercer.a Função integrante das categorias de Di
ração Intermediária , código DAI-111.I, de Chefe da seção de Re
sistro, do Serviço de Cadastro, daletvisão de Conservação, da Dire,
tona de Manutenção.

N9 2 946 - Designar o Migo Gerson Fraga Lima, matricula n9
2 031 188, para exercer a Função integrante das categorias de Di
reçáo Intermedieria, código DAI-1I1.2, de Chefe do Serviço de Coa
servação Direta, da Divisão de Conservação, da Diretoria de Na
nutençãO.

NO 2 941 - Designar o servidor Santos Estanislau C. de Mel
lo, matricula n9 1 161 136, Para exercer a Função integrante das
Cetegorias de Direção Intermediária, código DAI-111.1, de Chefe
da Seção de Programação, de Serviço de Conservação Direta, da Di
Viso de Conservação, da Diretoria de Manutenção.

- N9 2 946 - Designar a servidora Thereza Nogueira Alves, ma
tricula n9 Z 106 352, para exercera Função integrante das Catego
rias de Direção Intermedierla, código- DAI-111.1, de Chefe da Se
ção de Controle, do Serviço de Conservação Direta, da Divisão de
Conservação, da Diretdria de Manutenção.

N9 2 949 - Designar o servidor Jose Jacson dos Santos, matri
cuia n9 2 131 221, e.are exercer a Função integrante das 	 Catego

rias de Direção Interm-edieria, código DAI-111.1, de Chefe da Se
ção de Equipamento, do Serviço. i?.e Conservação Direta, da DiVieãõ,'
dá Conservação, da Diretoria de Menutenção.

N9 2 950 - Designar o Eng9 Fernando Luiz de D Flosi, matri
cuia n9 1 161 636, para exercer a Função ineewante das catego
rias de Direção Intermedieria, código DAI-111.1, de Chefe da Se
ção de Programação, do Serviço de Conservação DeLegada, da Divl
são da Conservaçãe, da Diretoria de. Menutanção.-Procurador Maurl
Cio Conto Cesar

NO 2 951 e Designar c, servidor Antonio de Pedua Teixeira da
Silva, matrícula n9 2 179 193, para exercer a Função integrante
das Categorias de Direção Intermedikria, código DAI-111,1, de
Chefe da Seção da Controle, do Serviço da Conservação Melegadar
ida:Divisão da Conservação, dA Diretoria de Manutenção.

119 2 952 - Designar a,servidora Lucia Maria de Jesus, matri
Cola n9-2 179 398, para exercer a Função integrante da 's Catego'
rias de Direção Intermediária, código DA/-11I.1, de Secretãria.
Administrativa, da Divisão de Melhoramentos e Restaurações, da
DIretoria de Manutenção.

M7 2 953 Designar a servidora Heliane Vasconcelos dos San
tos, matricula n9 2 179 117, para exercer a Funçãõ . integrante
das Categorias de Direção-Intermediária, código DAI-111.1,' de
Chefe dá Seção de Atividades Auxiliares, da Divisão de . Melhora
nentos e Restaurações, da Diretoria-de Menutenção.

NO 2 954 - Designar o Eng9 Cicero Odilon. da Silva. Freire
Matrícula n9 1 899 729, para exercer a Função integrante das ca
tegorias de Direção Intermedieria, Código DAI-111,1, de Chefe da
-Seção de-Controle, do Serviço de Programação e Controle,: da Divi
São de Melhoramentos e Restaurações, da Diretoria. da Manutenção.

. NO 2 955 - Designar -o servidor Paulo Jose de Aquino, matri
Cola n9 1 165 292, para exercer a Função integrante das. Catego
rias de Direção Intermediária, código DA/-111.1, de Chefe da Sa
gão 'Orçamentária, do Serviço de Programação e Controle, da Diva
São de Melhoramentos e Restaurações, ela Diretoria. de 	 Manuten.
00.!

.119 2 95C e Designar o Enge Edson, Pinto Porciuncula, mat4
'cela n9 1 164 247, para exercer a Função integrante das Catego
Irias de Direção Intermediária, cOdlo DAI-111.3, de Chefe da
eUiVieb do Equipamento D:499.1410, 0.2 Diretoria de ManateaçÃO.

NO 
2 957 Designar O Servidor Carlos-Alberto Schwartz, ma

tricula n9 2 097 851, para exercer a Função integrante das Cate
ganias de Direção Intermedietia, código DA/-111.1, de secreta

.rio Administrativo, da ivisão de Equipamento Rodeviário, da DL
retoria de Manutenção.-Procurador Mauricio Couto Cesar.

N9 2 958 - Designar o servidor Nilson Platt, matricula n9
1 890 821, para exercer a Funçãe integrante das Categorias de
Direção Intermedieria, código DA/-111.1, de Chefe dá Seção da
Atividades Auxiliares, da Divisão de Equipamento Rodovierio, da
Diretoria de Manutenção. .

. NO 2 959 - Designar o servidor Jose do Amaral Jorge, matrt
cola n9 2 179 580, .para exercer a Função integrante das Catego
rias de Direção Intermediária, código DAI-III.I, de Chefe do
SetOr de Controle de Material, da Seção deAtividades
res, da Divisão de Equipamento Rodeviário, da' Diretoria 	 da

Manutenção.
N9 2'960 -Designar o'servidor Joaquim Evangelista da Sil

va, matricula n9 1 94'4 651, para exercer a Função integrante da
Categorias de Direção Intermedieria, código DAI-111.i, da Chefia
do Setor de Custds e Produção, da Seção de Atividades - • Auxilia

res. , da Divisão de Equipamento Rodoviãrio, da Diretoria dele&
nutenção.

NO 2 961 e Designar o servidor Josã da.Silva,matricula nO
1 008 970, para exercer a Função integrante .das Categorias de
Direção Intermedieria, código DAI-111.i, de Chefe ' do Setor de
Transporte Interno, da Seção de Atividades. Auxiliares, da Alei
são-de Equipamento Rodoviãrio, 4a Diretoria de Manutenção.

NO 2 962 - Designar aservidora Yeda_ de Almeida. Moutihhor
Matricula n9 1 008 935, para exercer a. Função integrante daa
Categorias de Direção intermediária, códigoDAI-111.1, da Chefe
do Setor de Administração, da seção de Atividadee Auxiliares,
Ca Divisão de Equipamento. Rodoviário, da Diretoria Cie LUriUten

N9 2 963- --Designar o servidor Marinho de Freitas Porto,Ma
tricula n9 1 008 591, para. exercer a Função integrante das Catet.
gorias de Direção Intermediária, código DAIe111.1, da Chefe da.
Seção de Orientação, do. Serviçg da Supervisão.Tecnica, daDL
Visão de Equipamento Rodovierio, da. Diretoria de. leanutenção.rPra

enredar Mauricio Couto Cesar.
, No 2 964 , - Designar o servidor Jose Pestana deVatconceIosima

tricuia 1 008. 883, pata exercer a. Função integrante das. CategorLei
de Direção Intermediária, código DAI-111.1, da Chefe da Seção da
Supervisão, do-Serviço de Inspeção de Equipamento, da. DiViaão a%
ZgUipamento Rodoviário, da Diretoria de Manutenção.

N92 965 - Designar o servidor Mílton de Souza, nattrenla 22-
2 179 463, para exercer-a Função Integrante-das. Categorias, de DL.
Moção Intermediária, código DAZ-II1.1, da. Chefe da. Seção da, Pro-
gramação e. Controle, do Serviço de Transporte.Pasado,- da Divisa
de Eggipamento Rodoviário, da Diretoria de Manutenção-.

NO 2 966 Designar a tervidorreliiberto G Campo g, Pereira,
Matricula 2' 097 946, para:exercera...F=0o Integrante das Catego-
rias de Direção Ihtermediária,. código DAI-111.1, de Chefe da se,
gão de Tráfego, do Serviço de Transporte Pesado, da DiViSdo de E•t-
wipamento Rodoviário, da Diretoria de Manutenção.

N9 2- 961 e. Designar o servidor:Carlos Alves, matr.I.006. gpt t
para exercer-a Função integrante das Categorias de Direção Inte.d.
redieria, código DAI-111.1, de Chefe da Seção da Reparos, de Ser.-
Viço de Transporte Pesado, da Divisão de. Equipamento Rodoviário,
-de Diretoria de Manutenção.

NO2968 Designar o servidor triMitive Barros- da Sirva, 'ma.
tricela % 164 304, para, eXercera.Funçãa integrante- das catego-
rias da Direção Intermediária, código DAI-111.1,, da Chefe: da S2
cão de Aubriffeação, do Serviço., de TransporteePesado, da- Divisão
de-Equipamento Rodoviário, da Diretoria. da Manutenção-,

119 2 969 - Designar o servidor Antonio Meia Costa, matricula
% 008 622, para exercer a Função integrante .das Categorias de Dl.
Ze"¡ÃO Inteemedlárie, código DAI-111.1, de liefe de„Seção. da. uas
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'tecimento PerraMental, do Serviço de. Transporte Pesado,da DivieãO
de Equipamento 'Rodoviário, dá Diretoria de Manutenção.

319 2 970 .!.Designar o servidor Pélmiro Alves da Almelaa,tatri
"cuia 1 008 508, para exercer a Função integrante das Categorias
de Direção -Intermediária, cedigo DAI-II1.1, de Chefe da Seção de
Zanternagen, dó Serviço de Veículos Leves, da Divisão de Equipa
reato Rodoviário, da Diretoria de Manutenção.- Procurador MaurE
cio Couto Cesar,'

159 2 971 - Designar o servidor Jose Antonio Santos da Cruz,matrE
cula 1008 898, para exercer a Função integrante das Categorias de
Direção Intermediária, cOdigo DAI-111,1, de Chefeda Seção de Meceni
co, do Serviço de Veiculos Leves, dá Divisão de Equipamento Rodoviá
rio, da Diretoria de Manutenção.

-N9 2 972 Designar o Servidor deão Macário Lima, matricula n9
1 891 379, para-exercer a _Função integrante das Categorias de Dire
ção Intermediária, c6digODAI-111.1, de Chefe da Seção de Eletricida
de, de Serviço de Veículos Leves, da Divisão de Equipamento Rodoviá
rio, da Diretoria de Manutenção.

909 2 973 - Designar o servidor Vário Alves de Melo, matricula n9
1 993 114, para exercer a Função integrante das Categorias de Dire
ção Intermediária, código DAI-111.1, de, Chefe da Seção de Abasteci
mento Ferramental, do Serviço de Veicules Leves, da Divisão de Equi
pamento Rodovierio, da Diretoria de Manutenção.

15? 2 974 -Designar o servidor Jair Clemente Rearigues,matricula
1 008 887, para exercer a Função integrante das Categorias de Dire

ção Intermediária, cedas° DAI-111.1, de Chefe da Seção de Motores,ao
Serviço Industrial, da Divisão do Equipamento Rodoviário, da Direto
ria de Manutenção. .

N92 975 - Designar o Servidor Paulino josó Reader, matlicula n?
1009 558, para exercer a Função integrante das Categorias de Direção
intermediária, código DAI-111.1, de Chefe da Seção de Eletricidade,
do Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento Rodoviário, da Dire
teria de Manutenção.

909 2 976 - lesignár o servidor Jose Floriano Amoglia, matricula
1 000 690, para exereer a Função integrante das Categorias de Dire
ção intermediária, código D2V1-111.1, de Chefe da Seção de Pintura,do
Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento Rodoviário,'da Direto
ria de Manuenção. •

109 2 971 - Designar o servidor Raphael Vieira da Silva,matricula
2 179 584, pata exercer a Função integrante das Categorias de Dire
ção Intermediária, código DAI-111.2, de Chefe da Seção de Serralho
ria e Ferraria, de Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento Ro
doviário, da Diretoria de Manutenção.-ProcuradorEapricio Couto Co
ser:,

N9'2 978 -.Designar o - servidor. João -Marcolino, matrical-a n9
1 00¢ 547,.para exercer a Função integrante das Categorias . de Dire
ção intermediária, código DAI-111.1, de Chefe da Seção de Carpinta
ria e Obras, do Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento Rodo
viário, dá Diretoria de Mànutenção.

119 2 979 - Designar o servidor Sebastião da Gama, matricula n9
2 175 , 814, para exercer a Funça5 integrante das Categorias de Dire
ço Intermediária, código DAI-111.1, de Chefe da Seção' de Máquinas
Operatrizos, do Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento .Todo
viário, da Diretoria de Manutenção.

909 2 900 - Designar 'o servidor Geraldo Adão Raeder, matricula
2 17 9 510, para exerc.= a Função integrante das Categorias de Dire
ç.ão Intermediária, c5digo DAI-111.1, e da Chefe do Setor de Capota
ria e Forração, do Serviço Industrial, da Divisão de Equipamento
Podo rio, da Diretoria de Manutenção..

- 909 2 981 - Designar o servidor Menezea de Oliveira P. Pilho,
matricula. n9- 1 008 855, para exercer a FunçãO inteante das Cate
gerias de Direção Intermediária, código DAI-111,1, de Chefe da Se
çãe de Veicules Pesados, do Serviço da Equipamento Pesado, da Divi
cão de Eq. uipameato Rodoviário, da 'Diretoria da Manutenção, - 	 *

59 2 982 Designar o servidor Jair Dias, matricula 1 Oco 561,
para exercer a Função integrante das Categorias de Direçã5 Interme
diária, código DAI-111'.1, de Chefe da Seção de Màquinao Rodeviá..

5 4 as, do Serviço de Equipamento' Pesado, da Divisão de Equipamento
Rodoviário, da Diretoria de Manutenção.

109 2 983 - Designar o servidor Domingos Santiago, matricula 119
1 008 521, para eXercer a.Função integrante das Categorias de pire
ção Intermediária, código DAI-I11.1, de Cheie"da SeçãO de Abaste-
cimento Ferramental, do Serviço de Equipamento Pesado, da DiVisãO
de Equipamento Rodovier-io, da Diretoria de Manutenção.

909 2 984 Designar a servidora Georgete'Chaquiam Patrocinio
matrícula n9 2 243 898, para exercer -a. Função integrante das Cate
gorias dejaireção intermediária, código DAI-1 11'.1, de Chefe do 'Se
tor Ferramental, do Serviço de Equipamento Pesado, da Divisão de
Equipamento Rodoviário, da Diretoria . de Manutenção.-Procurador Mau
ride Couto César.

909 2 985 - . Designar o Eng9 Apolinario Rezeride, Matricula 219,
1 903 171, para 'exercer a Função integrante das Categorias de DL
ração Intermediária, código DAI-111.1, de Chefe da OfieinaSeceni
ca, do- Serviço de Equipamento Pesado, da Divisão de Equipamento
Rodoviário, da Diretoria, de Manutenção.

N9 2 986 - Designar a servidora Luiza Richa Parreira VaIle,
matrícula n9 1 553 588, para exercer a Função integrante das Cate
gerias de 'Direção Intermediária, código DA/-111.1, de Secretária
Administrativa da Divisão de Conservação, da 'Diretoria de Mann
tenção.-Procurador Mauricio Couto César-.

RELAÇÃO 19/75.

PORTARIAS DE 14 DE AGOSTo DE 1  975

O DIRETOR DA DIRETORIA DE PESSOAL, uaando da competencia delegada
pelo Sr. Diretor,Geral, atreves da Portaria n9 668, de 23 de a
bril de 1 971, publicada no Diário Oficial da União, de 5 de maio
de 1 971, e tendo em vista o constante- do Processo n9 30 401/75,
resolve

119 2 935 - Designar Engenheiro 'Geraldo Gueace Pereire,matrs.
cala n9 1,392, regido pela Consolidação das Seis do Trabalho,pare
desempenhar o cargo de confiança de Chefe da Divisão de Conserva
ção -da Diretoria de Manutenção, com a gratificação mensal de
Cr$ 1.389,00 (hum mil trezentos e oitenta e nove cruzeiros) de rt

cardo com a Tabela de Uratificaçõet: aprovada , pelo . Decreto
70 503 de 12.05.72, publicada no Diário Oficial aa União. de
15.05.72, reajustada pelo Decreto-lei n9 1.48, de 24.10.74,pub1.
cedo no D.O, de 19 de dezembro de 1 974.

179 2 937-- Designar o Engenheiro-Ronaldo Solar, matricula a?
1.920, regido pela Consolidação das Leis do 'Trabalho, para desent
penhar o cargo de confiança de Chefe da Sapão de Supervisão de
Obras de Conservação Direta, do Serviço de Supervisão Teenica,
Divisão de Conservação, da Diretoria de Manutenção, com a gratift
cação mensal de Cr$ 899,00 (oitocentos d noventa e nove cruzei+
Som) de acordo com a Tabela de -Gratificações aprovada pelo Decre
to n9 70 503 de 12.05.72, publicada ne Diário Oficial aeUnião
3.5,05.72, reajustada pelo Decreto-lei n9 1 30, da 24.10,74,P,
Pado no'D.O. de 19 de dezembro de 1 974.

149 2 930 Dispensar o Engenheiro Tharcille Rezende de Anate:
de, matrícula n9 1 -009 678, da função de substituto do Chefe da
Divisão de Conservação, da Diretoria -de Operações, em seus impedi.
alentos eventuais.

1-19 2 940 - Designar o 'Engenheiro Paulo Porto- aè rxems•matrs...-
Cuia n9 2.298, regido pela-Consolidação das Leis do-Trabalho,pare,
desempenhar o cargo de confiança de Chefe da Seção de Supervisão',
Ca Obras • de Conservação Contratadal .do . Serviço 4e Super;'
Vi são Tecnica, da Divisão de Conservação, da Diretoria de Manutee)
são, com a-gratificação mensal de Cr$ 899,00 -(oitocentos e nevem'
ta e nove cruzeiros) de-acordo com a Tabelada Gratificações apro.
Veda pelo Decreto n9 /O 503 de 12.05.724 publicada no Diário OS	 .
cial da União de 15.05;72, reajusçJda pelo Decreto-lei. n9 3. a48,,
de 24.10.74, pub/icado no D.O. AC 19 de dezembro de 1 574.-proaaL+

Z'AdQX Zmixiçáo C9Mt9 C§Car.
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ipORTARIAS DE 14 DE AGOSTO DE 1 975;

N4 2 94Z - Designar o Engenheira /Mio Pramcisco Si/vaUlreoc,
gratrioula n9 80 055, regido pela Consolidação das Leis do Traba.
abo, para desempenhar o cargo de confiança de chefe da Seção de
;Anãlise de Custos, do Serviço de Custo e Produção, da Divisão de
Conservação, da Diretoria de Manutenção, com a gratificação men»
Cal de Cr$ 8.99,00 (oitocentos e noventa e nove Cruzeiros) de á
Cordo com a Tabela de Gratificações aprovada pelo Decreto
170 503r de 12.05.72, publicada no Diãrio Oficial da. União da
/5.05.72, reajustada pelo Decreto-lei n9 1 343r da 24,10.74,pub1i
cado no 0,0, de 19 de dezembro de 1 974.

I N9 2 942 Designar o Engenheiro Jorge LopeS Ribeiro, Matricu
/a n9 1.900, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, para
Idesempenhar o cargo db confiança de Chefe do Serviço ' de Cadastro,
da Divisão de Conservação, da Diretoria de Manutenção, coma gra
2Ificação mensal de Cr$ 1.096,00 (hum mil e nOventa e oito cru
2eiros) de acordo tom a Tabela de Gratificações aprovada pelo De
ereto n9 70 503 -da 12.05.72, publicada no Di grió Oficial da União
de 15.05.72, reajustada pelo Decreto-lei n91 348, de 24.10,74 ,p
Llicado no D.O. de Z9 de dezembro de 1 974.

279 2 943 ••• Designar o Engenheiro Nego Pereira Caldas, matrieu
aa 519 1.819, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, para
elegempenhar o cardo de confiança de Chefe da Seção de SupervisãO
ele Obras de Melhoramentos e Restaurações Contratadas, do Serviço
Ide Supervisão Técnica, da Divisão da Melhoramentos e Restaura
Vias, da Diretoria de Manutenção, com a gratifi:cação Pensai de
4W 899,00 (oitocentos e noventa e nove cruzeiros) da acordo coa
CcTabela de Gratificaçães aprovada pelo Decreto 09 70 503, de
t.2.05.72, publicada no Di grio Oficial da União de 15.06.2,reajus
tada pelo Decreto-lei n° 1.348, do 24.10.74, publicado nu D.O. de

de dezeMbrO-de Z 974.-Procurador MaurIcio Coute César.

Diretoria de Planejamento
PORTARIAS DE 5 DE AGOSTO DE 1975

O Direthor de Planejamento, usan-
'do de competência delegada, conso-
ante o disposto na Porkaria número
1.236, de 8 de julho de 1971, resolve:

N.? 94 — Aprovar os projetos dos
prédios do Depósito Central, Audito-
da e Garagem, na Praça de Pedágio
da Ponte Presidente Costa e Silva,
¡conforme parecer téenico da Divisão
de Estudos e Projetos exarados ã fls.
40 do processo n.° 53.375-74.

Obs : A presente portaria substitui
'e anula a de n.9 18, de 13 ikie Levarei-
So de 1975.

N.° 95 = Aprovar Projeto de Enge-
nharia Rodovia BR. 304465-CO-MG,
trecho Contorno do. Reservatório de
São Simão conforme parecer técnico
da Divisão de Estudos e Projetos exp.,
lado nas fls. 153 do Proces,so DNER
n.° 11.976-74. -- Francisco Mattos de
Brittó Pereira.

PORTARIAS DE 1j. DE AGOSTO
DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando
de competência cleleg,ada; consoante

Distrito Rodoviário Federal

tGATARIA 140 03-270 DE 23 DE JULHO DE 1975

• ENGENHEIRO CHEFE DO 39 DISTRITO RODOVIARIO rE.DERAL, us'ando das

atribuiç'oes que lhe confere o item VIII, do Artigo 108, da RegZ

tento do DNER, a'provada pela Portaria 14T-36, de 13/01/75, pUb14
Cado no Diãrio Oficial da União, de 24/01/753 resolve:

DISPENSAR o engenheiro NS-914,7, JOACY DEMETRIO DE SOUZA, Matet
CUla n9 2,107.668, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Autar.
tuia, da Função Gratificada, sTmbolo 1-F, de Chefe do Serviço de

Planejamento, do 39 Distrito Rodovi5rio Federal, com a gratifica

D-a'a de CR 1,098,00 (Hum mil' e noventa	 oito cruzeiros), de co,

Tormidade com o disposto no Decreto 64,778, de 3 de julho	 de

1969 e a Tabela de Gr'atificaOes aprovada pelo Decreto 119 70.503;

de 12 de maio/72, publicada no Dario Oficial da União,	 de

1U/ffla14/72. Assinado: 1207(0 PERREIRA DA SILVA ENGENHEM CEM*

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

(E)
Podaria ri.* 59/051, 13 de,' AGOSTO	 dela 75

O i etor -GERAL DO DEPARTAMENTO MACIO
NAI, DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS, tendo em vista o item III do
art. 149 do Regimento Interno do DNPVN, aprovado pela Pertaria
n9 230 de 17 de março do corrente,, do Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes,

RESOLVE:

E » Apovar a Tarifa que com esta baixa para
ter aplicação no porto de Radife, Estado
de Pernambuco.

II - Revogar, para o porto de Recife, as por-
tarias n9 1,067 de 26-9-1974, n9 86 r13-,

29-1-1975 e 09 591 de 20-6-1975.

III- Determinar que a presente Portaria entre
em vigo./.- na data de sua publicação no Di
Ui.° Oficial.

Rio de Janeiro, 13 de a gOsta de 1975
Asno Oscar Markus

Diretor-Geral

TARIFA DO PORTO DE RECIFE ESTADO DE PERNAMBUCO

A'área de Administração do Porto de Recife compreende: as margens
Aos rios Capibaribe Deberibe, compreendidas na ãrea limitdda: a les
te, pelo Oceano Atlântico, ao nora, por uma linha leste oeste a 4
quilômetros ao norte do farol do Picão; a oeste por uma linha reta
fazendo um ângulo de 239 SO distanciando 2 quilSmetros do farol do

'Picão no sentido leste-oeste e ao sul com alinha oeste-leste tira
da a C quilometros do mesmo farol.

.• A zona de Jurisdição abrange a costa do Estado de Pernambuco e to
das suas vias naveggveis.

TABELA "A" - UTILIZAÇÃO ,D0 PORTO

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR
NUMERO
	 ESPÉCIE E VICIDENCIA	 VALOR. CRS

TAXAS GERAIS: •
Por tonelada de mercadoria carregada, descarrega
da ou baldeada no Porto 	 	 440

2. Por tonelada de registro 12quida das embarcaçães
em operação de carga ou descarga em terminal, em
bareadouro, de que trata o Decreto-lei n? 6.4607
de uso privativo'existente ou que venha a exis
tir, situado na arca da Administração do Porto 	 	 2,20
ISENOES: 

Ficam isentos das taxas desta tabelh j nos termos do 5 59 do
art2 49 do Decreto-lei n2 83, de 26.12.1966 j os ganeros de pequena
lavoura, os produtos de pesca exercida por pescadores, 'utilizando
pequenas embarcações e aparelhagem individual de pesca e outros_ ar
tigos movimentados cm instalações rudimentares ou pontos determina
dos pela Fiscalização do Porto, ouvidas as autoridades competen
tos, quando as mesmas te destinarem ao abastecimento do mercado da
localidade em quase situarem as referidas instalagões, e descarrg
godas por conta dos donos das respectivas mercadorias.

O combustivel, água e vitualhas embarcadas nos navios o das
:inados exclusivamente ao consumo de bordo.

VA 050:

e) A aplicação das Taxas desta Tabela serg. feita na forma
estabelecida pela Portaria n2 716-67, observadas as disposiçács
das Portarias n2s. 1.280:• 87 e 1.003-68 do Ministe'rio dois Tran's
portes;

b)- No caso de baldeação (mercadoria em trânsito), as taras
da presente 'tabela serão aplicadas uma, cá vez, na. importação ou
exportação;

o disposto na Portaria n.9 1.236, de 8
de julho de 1971, resolve:

N.° 98 -- Aprovar modificação do
Projeto da Ponte Sobre o Rio São
Gonçalo, consistindo da supressão das
Lajes Intermediárias de Ligação das
Paredes dos Pilares — Rodovia I311.
392-RS, trecho conforme parecer téc-
nico da Divisão de Estudos e Projetos
exarado nas fls. 4 do Processo DNER
n.° 432.248-75.

N.° 99 — Aprovar Projeto dos Pré-
dios destinados à Instalação de Pos-
tos de Policia Rodoviária e Postos de
Pesagem, conforme parecer Técnico
da Divisão de Estudos e Projetos exa-
rados à fls. 3 do Processo n.° 31.675
de 1975.

N.° 100 = Aprovar Projeto de En-
genharia — Rodovia BR. 235-SE,
trecho Entroncamento SE-211 !-- En-
troncamento SE-206 e Carira — D.
visa SE-BA conforme parecer técnico
da Divisão de Estudos o Projetos exa-
rado nas fls. 73 do Processo DNER
n.9 40.493-74. — Francisco Mattos
Britto Pereira,

Ref.: 6,862/75
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.	 c1 As taxa desta tabs1aseerio acrescidos de 80% conacanta
- -	 diaposiçOes contidas na Portaria n9 854-88, quando se tratar do, - .	 • ,	 .	 tis*

' esportasao oulaportado do estrangeiro; •
• • d) Pa movimentação de navios tipo LASg, a .taxa de utiliza

	

'	 • cão do Porto devida pela embarcação principal, levando-84: em

• Conta o total:dá mercadoria movimentada. - 	 •

P.- •	 _	 . •	 TAXAS ES PECIAIS: - -
r.

	

.*• .	 3., 0:„ Per metro linear de edis ocup- ado por embarca
ção de pro2u1sao mecanica e por dia, quando

s. •	• .•	 em navegnao de cabotagem 	
.	 •	 TSEIMBES:

-	 - As eabarcapaes a.que-se referes.** arte 89 e 79 do
- •	 Decreto n9 24.511. .de 29.6.34.3_

- *	 • • 2

•

 9 - 02 saveiros ou alvarengas quando atracados aoe nevi,
•tos em operação no cais •(parígrafo único do art9 59 do Decreto n9
24.511, dá 29.5.34); *.:	 -

;	 *	 • ** 39 - Os navios de turismo e de recreio,exclusiVamente ema

passageiros o embarcar ou a doam:hamar, nos elas da chegada e
partida o oa de guerra, - quando autorizados* a atracar sem .1imitst

. ção de tempo (Decreto-Lei n9 2.574, de 12.9-40);
-	 Is? - As embarcações do trãfego interno do Porto, quando

atracarem, exclusivamente, para se abastecerem de combustivel
leva para oco prOprio consumo. ,

22~•
a) Aos navios ou, por eua convenancia, autorizados pelaà

Administração do Porto, atracarem por fora de nevIco atracados,
" aos cais, para operação de carregusento, descarga ou baldeação

terão aplicadas es taxas desta 'Tabela' elmo se estivessem direta
mente atracados aos asamos caia;

b) A atracação ecrã Seita sob a responsabilidade do urna
-- dose com o emprego sie pessoal e de 'material do navio. Compete,

porão, ál Adasialstraçãed: Porto doxiliar a oPeraeão mor lossoal
seu, rubro o caio. para a tomada dos cabos da ¡Torração) e para a
fixação :destes noa cabe-esse indicados pelo comandante do navio	 '
seus preposme3;	 "

• - c

•

 ) Para. cobrança das taxas desta Tabelo, - o.corsprimento re
determirado pelas distanciou entro verticais passando polca

:	 pontos extremos dr. proa e da popa;
' •	 • •. .. d) O dia do atracaoão comna'a gualquer.hora e vence •e3.	 .	 .

_	 . 24 (vinto . e. quatro) hora%	 _

	

" • • •	 • - • e

•

 ) A taxciainima cobrar-e, na presente Tobel,a,correepon.•
 dtrit• a 30 (trinta) metros por dia ou fração*.de dia e por embarca -

çao.)	 -'	 .	 •

•tt

-	 -. • E

•

 ão isentos da pagamento das taxas desta Tabelar

-	 •
e) o Valor,siniaso a ser cobrado seri de  •	 Cr$ 80,00'

TAXAS GERAIS:	
-•

1. • Por metro linear de ceeis ocupado por embarca
ção de propulsao It•CatliCa • por dia 	

2. s..- Por motro „linear de caia 'ocupado por embarca

	

.	 ção a vela; por alvarengas ou saveiros • por
dia 	

TABELA 0 135 -ATIIACA;AO •

TAXAS. DEVIDAS PILO ARMADOR

NdMERO .	 •	 .ESPECIE E nicIvEacrA	 VALOR.dit$

2,27

2,20

000

TAXAS DE:1:W; ;X:80'rrnAA:III:IXteáXITistS

1124122	 Esptcm z InelltlICTA. .

*TAXAS GERAIS:

Para mercadorias de /apartação Co Estrangeirar
- Z.	 Por-quilograaa, quando em volume de peso bruta atã •

3,00 quilos 	 .
-• 2... Por quilograma , quando "Cm volume de peso bruto su

2. • Por quilograma 'quando em -volume de -peso trato su . 1)3°234
' serior.e. 1130. quilos e ate 150 quilos. 	 ...

perior a ,150 quilos c ate 5E0 quiles..............: 0,0234
21.	 por quilograma. quando em -volume de -peso bruto su

,perlor a 500 quilos e está' 100 quilos.... 	 411..* 0,0289
6.,	 Por quilograma. quando em volume de pese bruto su

porior a 100 quilos e *ti 1.000 quilos ; 	 •.. 13,0289
• 6.	 Por quilograma, quando em volume de peso brutq etr.

perior. a 1400' quilos ou medindo raie -de 2,511'.... 0,0350

Para mercadorias d 'e kxportagão para o Estrangeiros 0,0138
Por quilograma de mercadorias a granel.............

Por quilosrana, e,uaodo em volume de peso bruto .otet
100 quilos..  •	 . 	 ....4 	
'Por quilogramai:quendo em volume de -peso bruto 'tu
porior a 100 quilo* -e até' $00 quilos....'	

10. . Por -quilograma, quando em Volume :de peso bruto eu
.perior a 500 quilos e esti 1.000 quilos.... 	

I/. - -Por quilograma, quando em volume de peso bruta' nu
parior. a 1.000 quilos ou medindo maio da 2,5...:

22.	 -Por quilograma, de mercadoria a granel 	

0,0193

,0193

0,0220 ,

0,0282
0,488

3:04	 Por tonelada de acurar -ou melaço e granel, quando mo
violentada por instalações especiais sem interfere:1i
eia do pessoal das Docas 	  	  **44	 14;S5

19. for tonelada de alio lubrificantes, condot•stiveis, ge
zoa liquefeitos. gasolina, -álcool e 'querosene a gr
mel, descarregador 	 fonseeidos ao longo do cais, •
alue tenha: can...tisnem propria 	 ..	 4,96

20. Por tonelada de eancros alimestIcios de priserira ma
eessidade, de produoao nacional, quando importado ou •
exportado por cabotagem 	  	 . Odei

21. Por_tonelada de trigo quando...rodo:cotado por Inste.
laçoes especiais soa intFferancia' do pessoal das .Do
cas 	

22. Por tonelada de trigo, quando rovismentado pelas -ias
talações do Porto cem Interferi:moia do pessoal das
bocas 	

23..	 Por *.tor;elattlet de eimento em da= devidLiments &coe
veículos transporead;rea pare Go navios 	
disionados em fundas e movimentados diretamente dos

24. 	 Por tonelada de madeira bruta, serrada ou 'beneficia
das	 •''

1 • quando em oolutims de „peso bruto superior á
000 quilegnamas e -ate 1.500 .quileremen...... 19,32

/I - einte4a em odiamos dá peso bruto mrper.lor -
	 1,500 quilogramas 	 	 -	 16,56

st.1,1c5rs:	 .	 •
19 •• Os volumes que constituam 1 nagens de passageiros o boi -

graataís, as malas do correio e as inporVenciee em dinheiro pertencem •
tos O União u aos Estadne

vAtelk Cire

•
•

0,0202

.0.

_0,0193.

0,0193 •

0b:00222602

0$0138

Para mercadorias de Importação ou Exportação de Co
botagomt • •
Por quilograma, quando eu volume de peso preto stir
100 quil.oz 	

.Por quilograma, qusade en volume de -peso bristOs
perior a 100 quilos e Ca 500 valos ....... ......,
Por quiloframa, quando en volume da peso bruto so
perior a 00 quilos e ate 2.000 quilos 	
Por quilograha, quando em volume de peso bruto so„
perior a 1.000 quilos ou medindo mais. ds 2.5e. . • • -
Por quilograma de mercadoria a erenel 	

TAXAS ESPECIAIS: '	 .

12,68
•

3,31

•-:

•
••

•
* -
	

f)ila atracado dag barcaças transportadas em navios tipo *	 29	 Os pacoties .ou cotim:lhos que contenham amostra de tenhunt
,

••-`
•

-'1.SS9, serão aplicadas ate taxas correspondentes à 	 atracação dos
savriron ou alvarengas, nos seguintes cases:

•	 •• As que estiverem cliznasente atracadas ao caie, ope•
rando et: não.

ou aiminute'valor, isentos de direito ** adueneirOs a cuja sk.da ao
dependente de processe do despacho ode arsairo; 	 _.	 •	 .

•	 39.-- -Os petrechos belioos zos . easomdi movimentação oo	 Iro	 •
1,881

-
•	 •	 s

s
;•

-

•• As que est...atem ' operando a contraborde.
'• no em aplicam, para atracação -das baroneso tipo 2.A313, is :

observação Adiar.. Vetes:a: „ •
•

Os sanaras, sualecuer que sejas' ?metidos, para (nitri . -
bufei* as populades !inaladas por 'dicas, pestes, inundaçOess,guaims, •
OU nalamiesde

* •011sERNIAC5ES:

0) A0 taxas desta t54,814 aplica:reg go peso unto da0 /*reg
doridas.

.PARTES- DESTRUIDAS
	 -r	

. . _
	 -



TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DÁS MERCADORIAS

NCMERO	 ESKCIS E INCIDUCIA

TAXAS GERA/S.

1. Durante o primeiro periodo de 30 dias de depOsito,
de mercadoria, ou fração-desse periodo 	

2. Durante- o segundo período de 20 dias,
desse período 	

3. Durante o terceiro período de 30 dias ou. fração .
desse 'período 	

-ou fração

VALOR CO

3%

et

'	 '	 •
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. ,,,rcadorias em trânsito; previste no 5 39 do
art9 79 do Decreto n9 24.61f/34, aplicar-se-ãq as taxas i-19s. a,
o, 10, 11 e 12 desta Tabela seja qual for a especie das referi.
das mercadorias, com abatimento de 30t previsto no mesmo paregra
fo;

c) .eagarao as taxas desta Tabela que lhe forem aplicEveia
cal aumento de 40t, as mercadorias inflameveis; agressivas,eórra
sivas, explosivas, oxidantes, * insalUbre, perigosas, ou estivadas
ou desestivadas em câmaras frigorificas, bem Cem(*) quaisquer cs
tras cargas que mediante ato' de autoridade competente forem ' ea
quadradas entre os referidos tipos dê mercadorias em virtude de
suas qualidades, natureza e' embalagem qu de aMbien'te dm que f.e
'rammovimeritadas e que como tais determinem-o Pagamento do! adi.
'ciona"l de risco ao pessoal que as moviment 'ar ou trabalhar em PM
sença das mesmas;	 -

d) A taxa de capatazia $noidente sobre o fornecimento de
combUstiveis a granel aos navios, para consumo de bordo Sere re
duzida dé 50%4

e) Para aplicaçao da taxa nQ 20 desta Tabela, são conside
nados generos alimenticioS de primeira necessidade: açucar,alho,
arroz, aveia em floco, banha, batata; cafe, carnes, cebolas,
charque, farinha de: araruta, mandioca, milho, trigo e tapioca,
feijão, Oleos alimenticios refinados e sal refinado;

f)' Para a movimentação de madeira fora das especificaçaés,
da taxa n9 24, desta Tabela, sere cobrada em dobro a taxa rafe/
rente ao item 1 da mesma taxa;

g) As taxas desta Tabela, incidentes na movimentaçâo'de cs
-fre de carga, serão aplicadas como redução de 50%, desde que ss
jam retirados das instalaçães portuãria dentro de 6 (seis) dias;

h) O valor mínimo a'ser cobrado sere de ....,..,,CrS 40,00'

TABELA "D" ARMAZENAGEM INTERW

4. Cada um dos períodos de 30 dias ou fração subam
quente ao terceiro ata a retirada da mercadoria..
TAXAS ESPECIAIS:

S.	 Por quilograma de mercadoria em trãnsito no cas(
previsto no 5 49 do Art9 79 do Decreto Federal nf
24.511., de 29 de junho de 1934, ou de inercadoriaL
pertencentes a navios arribados ), seja qual for a
sua especie e peso, por volume pelO'priMeiropeD	 •
iodo de 30 dias ou.fração deste perZode.. ...... •	 0,0049

5. Por quilograma das mercadorias especificadas nk
taxa n9 5 para cada, um dos perZodos de 30 dias ou
fração subsequente do primeiro.' 0,0071
ISENOES:

a) As mesmas da Tabela "C" desde que os artigos ou mercadom.
as assim beneficiadas sejam retirados dentródo prazo de 30 diaa,con
tados da data da respectiva descarga;

b) As eepecificadas no ar't9 12 do' Decreto-Lei n9 8.439, da '24:
de dezembro de 194S,

OBSERVACOES:

a) As taxas especiais desta Tabela aplicam-se ao peso das mar,
°aderias;

b) As percentagens indicadas nas taáas ri9s. 2. a 4 desta te
Id, aplicam-se de aeordn com o que determina o Decreto-lei n9 WC-0480
S.459/45;

c) As taxas gerais desta Tabela apficam-se as mercadorias ,de
,importagão, tanto do' estrangeiro como de cabotagem, sendo estás °on
Sideradas como mercadorias despachadas sobre egua;

d) A armazenagem,das mercadorias em ti,ânsito, ' a que se apli
tam as taxas 5 e O desta Tela, e devida pele armador ou dono da
alereadoria que ,requisitar a desearga para posterior reembarque;.

-- c) As despesas realizadas cem. os .servicoS exedUtados 'Para
SC dar consumo as mercadorias que as aútoridá4s fedárais, ou esta,
duaiá dàerminaremfserao'càrádos dckijesPectivOs
'das das importâncias provenientes .da agicaçâO daS, taxaGn em clue:›
ela-q tjyere;r: incidido anterieruiente.:

n,0 valor mínimo a ser,cobrado . sere de Cz4	 40,69'

:TABELA "E" - ARMAZENAGEM 4XTERNA
TAXAS: DEVIDAS PEL05 .'DONOS DAS MERCADWAS

ESFgcIE i/NCIDUCIA	 VALOR CR%

TAXAS GERAIS

Mercadorias diversas, nacionais ou nacionaliza
das, não inflames/eis ou explotivas, nem corro-
sivas ou sgrensivas es volqmos pesando ate

.5:000 quilos em armazens ou petios nãq'alfande
-gados, por quilo, no primeiro sem. ou 	 fraeÃo
desse mem ...
As mesmas mercadorias da .taxa n9 '1; e nas mas-
mas . condiçans por quilo e ^por mas ou fração:TO
ries, depois do prameíro m- e

Por quilograma de mercaddrias, quando em volume. .de,
pese bruto ate 100 quilos pelo primeiro mas bu fra
ção des 	 .	 ,

	

se me g *	 .	 .	 4p,0023
,Por qui:lograma de mercadoria, quando em volume 'd

peso bruto supezd.or a 100_quil0s e ate 500 quilos!.
pelo primeiro mas ou fraçao desse mes....,,.,...., 	 9,0027
Por quilograma de mercadorias consideradas na t'aita
nva, por quinzena ou fraga° de quinzena, ,depois
'do primeiro mas 	 . .	 030010'
Por quilograma das mercadorias consideradas na ta
áa n9 2, por quinzena ou fração de quinzena,- . de"
pois do primeiro mãS..... . 	 '	 ..... )'"ae	 0,,0022
Pela emissão de titulo de simples depOsitO 	 cada
Pm .	 ,.	 .
-Pela emissão da título de depOsito (-Warrant) cadk
um, . , , . • . , .......... . , . • •„. ......... •-• .. ...... .,. • • • •	 349
TAXAS ESPECIAIS:
Aaudar em sacos de ate -66 quilograMas, no primeiro
mas ou fraçãO desse, cada saco 	 •
A.mesma mercadoria da'tap. n9 7,-por mas e por se
Co; depois do primeiro mas.. . .. . .....
Cereais, em sacos de ate 65 quiiogPamas, no crimes,
CO Mes p eada saco 	
;A, mesma, MÁreadoria da taxa n9 9, mo segundo mas, e
_tubsequente, cada saco  .

• "Sal em saco,. de ate 75 quilogramas,' no	 primeiro
mas ou :Urna° desse mas, cada sado 	

,

•ik mesma mercadoria, da taxa n9-11, no segundo mas
ou subsequente, cada saco 	 ..
Papel destinado exclusivamente' iffipressão de jor
pais, periedicos e livros, em fardos, bobinaS
qualquer outro meio de acondicionamento, por tone
fada ou fração e por mas... . 	

OBSERVAOES:

/..s taxas n9s. 1 e E desta Tabela, aplicam-se ao total 'da
pkirtida desd; a entrada no armazem do primeiro mefume ou parte da
partida, contando-sc no prazo de armazenageril os dias de entrada . 39

.(16'SdZda das méreadorias;,

%Uno

.4..

• 0,0071

0,0059

coST.RVAOJEGI

taxar desta Tabçlà'áplieam-se ao peso bruto das merca
donas armazenadas;

b) Os serviqop retribuidos pelas taxas n9s. 1 e 2 compre

.dem a movimentação das mercadorias nos arMazens ou p gtios	 desde
seu recdi;imento ate a entrega;

C) d devida a .taxa da Tabela "H" Transportes,sezipre
°Correr a hipetese rrevista no 's, aris. 17 e 10 do -Decreto-lei 'n9
8.439/45;

d) o valor MiniMo'a ser cobradO sere de. 	 ,.;Cr% 40,09

TABELA, "F" ARMAZENAGEM EM
ARMAZ 'gNS GERAIS

TAXAS DEVIDAS . PELOS' DONOS DAS MERCADORIAS

WMERO	 ESPgCIE E'INCIDENCIA	 , VALOR CR$

• TAXAS GERAIS 

147

o:00-

O osp,

:())0ap

0-,050

0070

0,p60

p65

u-DOCUMENT O ILEGÍVEL I	 PARTES DESTRUÍDAS 
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1.

P.

8,

W. O seguro das mercadorias Narrantadas" e cbrigitáriO.

c) A.Administração do Porto poderá atender a requisição doo.

dePOSitentes para abertura dos armazens e a movimentação das merca

dorias fora das horas ordinárias de serviço aplicando-se coso serv-t

-50 o didpdsto no.art9 24 do Decreto- n9 24,508/34;

d) Compete aos respectivos donos o seguro dar mC,rcadoriat a

que se refere esta Tabela, de modo a exonerar e Administração do

Porto, de toda .e qualquer responsabilidad e , quer perante aos segura

dores quer perante quaisquer interessadoS.

e) O valor minimo a ser cobrado será	 40,00

TABELA "5"2- ARMAZENAGENS ESPECIAIS

TAXAS' DEVIDASPELOS DONOS DAS MERCADORIAS

LOCAÇÃO DE ÁREA EM ARMAZÉNS OU PATIOS EXTERNOS

MINERO
	

ESPÉEIN E INCIDÊNCIA	 VALOR MO' 

. TAXAS GERAIS.;

6	 Por metro quadrado de área, em armarem externo e
por	 ....... iO...ók ................... ,004	 ConV.

2.	 Por metro quadrado de área, em pátio externo e
	

donV.por nes 	

OBSERVAÇõES:

p )' A locação de área em armazens ou pátios externos, se fará

iediante contato definindo . as obrigações e direitos dos contratantes

e podendo prever a instalação e funcionamento de máquinas', nas áreas
locadas, para o beneficiamento das mercadorias a armazenar;

h) A movimentação e o beneficiamento das mercadorias, naS áre

as locadas constitueffi servços acessários;

c) Compete aos respectivos donos o seguro das mercadorias a
que se. refere esta Tabela, de modo a exonerar a Administração do- Por

to de toda e qualquer responsabilidade, quer perante os seguradores

quer perante quaisquer interessados.;

4) Os valores das taxas convencionais desta Tabela,serão fixa
das pela Administração do Porto, atreves de Ordem de Serviço.

TABELA "G" -4- ARMAZENAGENS 'ESPECIAIS
TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

ARMAZENAGEM FRIGOR/FICA

NOMERO	 ESpÉCIE E INCIDÊNCIA 	 VALOR CR$

TAXAS GERAIS:

POP volume de peso bruto ate 25 quilos, por 'nes
'ou fração de mes 	 	 0,5-90

de 46 a 65 quilos, e por mas ou ira

de 66 a 85 quilos, e por mas ou fra

•
Por volume de 86 a105 quilos, e por-mas ou fra
ção de Ines ....... : ..............

Por volume de 106 a 115 quilos, e ^ por .mas ou
fração de mõs 	

O.	 Por volume de 116 a 125 quilos, e por mas .ou
fraçao de mas	 .......

9. ,Por volume de 126 a 135 quilos, e por mas ou
fração de mes 	

10. Por volume
quilos que tiver e por mas ou. fraçao de mês

de mais de 135 quilos por cada 20

.	 -
TAXAS ESPECIAIS:

Por quilograma e por mas;

Bacalhau ..... , ..... ótaa,00,0000 " ..... 000	 ...Pó
	

0,055

Carne congelada 	
	

0,022

-Carne a resfriar . ....... 	 ..... 	
	

0,032

Carne salgada a congelar 	
	

0,033

.Cerveja 	
	

0,033

Crustaceos 	
	

0,066

.Tormento 9.441104f-é ..... isettmeellol (10$.11VIG
_	 •	 •	 .

10.	 Frutas reece4oic ..... ó t ób0941,111.0Á . Il. . • ... 40110000

Legumes 	

20. Peixe congelado 00110408071070600

21. Peixe' seco ou salgado 	 .00

22. Peixe fresco a congelar .....,.,, ......... .....

OBSERVAÇOI:S:

a) As taxas especiais desta Tabela aplicam-se ao peso bru
tO das mercadorias;

b) A movimentação das mercadorias em armazem frigorilicos
desde , a sua entrada ate a entrega, está compreendida no serviço
de armazenamento;

c) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Delega

eia da Receita Federal as mercadorias de importação do estran

geiro depositadas nos armazens frigorificos ficarão S'ujeitas ao
regime de taxas de armazenagens internas;

d) Quando a pe'rmanancia das mercadorias nas câmaras migo
rificas exceder de 60 . dias, serão cobradas, a partir do termino

desse prazo, as taxas da presente Tabela acrescidaa de'50%;

e) Dentro dos periodos legais de isençãd de armazenagem

as mercadorias importadas pagarãe 85% 'das taxas desta Tabela co
mo suprimento de frid;

E) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas pela Receita

rederal as mercadorias de importação pagarão as taxas da Tabela

e mais 85% das taxas desta Tabela como suprimento de frio;

g) O valor mínimo a ser cobrado será dd 	 40,00

.TABELA 5G-6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS

ARMAZENAGENS DE 6LEO, DE INFLAMÁVEIS E DE EXPLOSIVOS

NUMERO
	

ESPtCIE E MCIDÊNCla	 VALOR CR*

TAXAS GERAIS:

bleo combustivel, Oleo Diesel para gás e semelhantes
a granel ou tanques pelo primeiro prazo de 6 meses,
ou fração desse prazo e por quilograma. .......

As mesmas mercadorias da taxa n91, por cada prazo
de 6 meses ou fração desse prazo depois do primeiro
e por quilograma. ....... :44.-0 . 02..248 . .11000110n 00"4“

O.	 Gasolina, querosene, álcool e semelhantes a granel
ou tanques, pelo primeiro prazo de 6 meses ou fração
desse prazo e por quilograma 	

4.	 At mesmas mercadorias da taxa n9 3, por cada prazo
de 6 meses ou fração desse prazo, depois do primeiro
e por	 ......	 .....	 ..... ,

6. bleo, gasolina, qllerosene, álcool e semelhantes em
caixas de peso Ate 40 .. quilod, por caixa no primeiro
mas ou fraçao desse mes 	

As mesmas mercadorias da taxa n9 5, em Caixas de pe.
co ate 40 quilos Dor caixa e por mes, ou fração de
mâs, depois do	 0,166

7. As mesmas mercadorias da taxa n9 5, em tambores, pa
sendo ate 200 Quilos, po r tambor,no P;rimeire mas ou.
fração desse ices

As mesmas mercadorias da taxa n9 5, em tambores, pa
sendo ate 200 'quilos, por tambor e por mas, ou fre
ção de mas depois do 	 .....	 ....... 7 1.170

O.	 POlvora, estopim e semelhantes em caixas ou latas,
por mas ou fração de mas, e por quilo no	primeiro
mes

10.	 As mesmas mercadorias da taxa n9 9, por M 'è5 nos ms
ses subsequentes ......... .00 ..4-.4404/0 - 0¥001 4 -4 4 04 0 0 0-eó	 0,117

11,	 Dinamite e outros explosivos, em caixas, latas oU ou
troe invOlueros,..por mas ou fração de mes e por qUi
lo no primeiro mas 	  0,166

12.	 As mesmas mercadorias da taxa n9 11, por mas . ou fra
ção de mas, e por quilo nos meses subsequentes... " . 0,117

OBSERVAÇõES:

a) O armazenamento de .eleo, gasolina, querosene e semelham
tas a granel, ou tanques, será provisoriamente feito pela prepri,:a;
Cia, quando os tanques forem da propriedade do porto, esse armazena.
mento será. feito mediante contrato definindo ás obrigações de direi.„

to dos contratantes e podendo prever instalações acesserias para o

enchimento de tambores ou vagões ou caminhões tanques;

b) A movimentação das mercadorias nos armazens,

recebimento atã sua entrega ÇQta incluida no servieo de

geM;

Por
çao

Por
ção.

Por
ção

Por
ção

voluille 4e 25- a 35 quilos, e por mas ou ira
de mós . ............	 .........

volume de 36 a 45 quilos, e por mós ou 'fra
de mas

volume
de mas

volume
de Mas

0,925

1,270

1,67

2,00

2,42

2;87

3,00

3,76

5,53

0,033

0,022

0,066

0,033,

0,066

0,234

	  1.672

	  0,166.

desde O

armazena.
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3.

O) As taxas n9s. 9, 10, 11 e 12 desta TaSela, aplicalw.so
ao peso bruto das mereadórias;

d) É obrigaterio para os respectivos donos, seguro contra.
fOgo das mercadorias a que se refere esta Tabela;

Eneuanto não tivere/k sido desembaraçadas pela Delega
eia da. Receita Federal, as mercadorias especificadas nesta Tabela,
importadas do estrangeiro, ficarão sujeitas ao regime de taxas de
armazenagem interna;

f) O valor-mil-timo a ser cobrado sere de 	  Crt 40,00

TABELA "0-7" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS
TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

ARMAZENAGENS DE MERCADORIAS CORROSIVAS OU AGRESSIVAS NÃO
INFLAMÁVEIS OU EXPLOSIVAS

NUMERO	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA	 VALOR CR$,

TAXAS GERAIS:

1. Mercadorias corrosi-Vas ou agressivas, em caixas, tem
bares, latas ou outros involu9ms; em, armazens apr -o-
priados2 por auilograma, no primeiro mês , ou, fraçãodesse

2.	 As mesmas mercadorias, nas mesmas condições especifi
nadas na taxa 219 1, por quilograma e por mas ou fra
ção de mas depoia do primeiro mis 	

OBSERVAÇUS:

a) As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto das merca
dariam armazenadas;-

b) A Movimentação das mercadorias no armarem, desde seu rece,
birrento ate sua entrega este compreendida no serviço de armazenagem
especial;

c) Enquanto. não tiverem sido desembaraçadas pela Alfãndega e
bem assim na falta de requisição da .armazenagem especial, as , marca
dor-ias especificadas nesta Tabela e que foram importadas do astral-1
galro, ficarão sujeitas ao regime e taxas de armazenagems interna.

TA-SELA "H" - TRANSPORTES
TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

NUMERO	 J5SPÉCIE E INCIDÊNCIA.	VALOR CRI
-

TAXAS GERAIS:

2.	 Pelo carregamento ou descarga e transporte de mer.
cadorias em vagões do porto ou das vias.ferreas a
-este ligadas ou em outro Velculo de qualquer pon
to das instalações ou para as estaçoes daquelas
vias ferreas ou ainda para arMazens ou instalações
particulares servidas pela linha do porto ou vi
Oe-versa, desde que em volumes de peso não exce
dando de 1.500 - quilos, por quilograma 	

2.	 Por serviço idõntico ao especificado na taxa
desde que os volumes tenham peso Superior a 1.500
quilos, mas não excedentes de 5.000 quilos, por
quilograma	 ******* ******

3.	 Por serviços idõnticos ao especifieadó na taxa n9
1, desde que os volumes excedam de 5.000 quilos 	
TAXAS ESPECIAIS:

4. Peló transporte de mercadorias, nas vias ferreas
do Porto, em Vagões ou composiçoes particular-es,
compreendendo-te nesses serviços, somente a utili
zaçao das linhas ferreas e desde que o'transportá
nio esteja enquadrado na definiçao de que trata o
art9 89 dó Decreto n9 24,508, de 29.6.34,in totum,
e em volume de peso não excedente a 1.500 quilos,
por quilograma	 ****** ******	 0.0015

V. Por serviço idõntico ao. especificado na taxa n9
14, desde. que os volumea tenham peso superior a
1.500 quilos, mas não excedentes a 5.000 quilos,
por quilograma 	 • .0,001/

f.	 Por serviço identico ao especific'édo na taxa n9

	

14, desde que os volumes excedam de 5.005 quilos. 	 ConV.
ISENCOES:

São isentos das taxas desta Tabela:

I. Os passageiros destinados a navios atracados e as re'spee
tivas. bagagens, quando transportados em carros das vias ferreas,
desde as estações ate junto. aos navios;

, 2. OS integrants e suas bagagens, quando transportados em
.Car;os;, das vias ferreas, desde o local da desembarque no cais,
kV; as estações dessas vias femeas;

3, Ou petrechos belicos nos casos de movimento de tropas
federais ou estaduais;

V. Os gõneros, quaisquer que sejam, remetidos para dia
tribuição as populações frageladas por seca, Peste, • inundações,
guerra ou calamidade publica.

OBSERVAÇÕES:

a) As taxas desta Tabela aplicam-se ao peso bruto das- 'mar
cadorias;

b) Este compreendido no serviço de transporte uma das opa
rações, a de carregamento ou descarga;

c) A traça° nos transportes, nas linhas ferreas do porto,
será sempre fornecida pela Administração do Porto; 	 .

d) t devida a cobrança de taxas da presente Tabela, sempre
que ocorrer a hipetese prevista nos arts. 17 e 18 do Decreto-lsi
n9 5.439/45;

e) O valor,da taxa convencional desta Tabela, será 'fixada
pela Administração do Porto atraves. de Ordem de Serviço.

TABELA "J" SUPRIMENTO DO APARELHAMENTO PORTUARIO
TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

APARELHAMENTO TERRESTRE

'ESPÉCIE E INCIDÊNCIA

Pela utilização dos guindastes do cais, de 1,5 a 5
toneladas, no serviço de estiva, quando estes se
jam executados pbr estranhos a Administração dá
Porto por toneladas.... ................. . .. 	 1,51
Importancia minima a ser cobrada,.....,. ..... 	 asioe

2.	 Pela utilização dos guindastes de mais de 5 e atá
20- toneladas no serviço de estiva, quando estes se
jam:executados por estranhos a Administração dá
Porto por tonelada 	
Importincia minima a ser cobrada .. .. . ..
Pela utilização de pranchas de propriedade da Adml
nistração do Porto 	
Pela utilização de táboleiros, por taboleiro e por
dia ou fraçao de dia.,....,....... ..........

5. Pela utilização da Rede de cabos metálicos ou de
manilha por unidade e por dia ou fração de dia.".

6. Pela utilização de encerados ,por encerados ,ppr
ou fração de dia 	

7. Pela utilização de flutuantes para atracação de na
rios aos	 Flutuante e p/dia ou fração dá. 

O.	 Pela utilização de cabrea 	
9.	 Pela utilização de equipamento não especificado 	

OBSERVACUS:

'a) Nesta Tabela todas as taxas são especiais e o suprimento
do aparelhamento fica dependendo do que o porto dispuser; 	 .

b) A presente Tabela refere-se a utilização de aparelhamento
em serviços fornecidos aos navios atracados e nas instalações portuã
rias;

c) As avarias sofridas no aparelhamento utilizado pelos' requi
sitantes ou nas mercadorias manipuladas são de inteira responsabili
dada dos requisitantes; .

d) Os serviços deita Tabela poderão ser feito fora das horas
ordinerias de serviço, mediante requisição do interessado e pagamen-
to por este, da despesa extraordinária que &Administração do Porto
tiver de efetuar acrescida de 101;

e) Os valores das taxas convencionais-desta Tabela, serão fi
Xadas pela Administração do Porto, atraves de Ordem de Serviço.

TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇUS
TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

NUMERO	 ESPÉCIE E INCIDÊNCIA	 VALOR CR$

TAXAS GERAIS:

1,	 Por metro cebicO d'egua fornecida is embarcações atra
cedas por meio das canalizações dos cais e pontes de
acostagem 	 .	 1,18

2.	 Por metro cabia° d'água fornecida às embarcações fun
deadas nos embarcadouros do Porto; por meio de barcas
d'egua-	 . 	... 2,90

3.	 Por metro cebico d'egua fornecida por barcas d'egua .4

	

embarcações fora do porto.. .... ........"....i-....... 	 Cor'
• 1

0,008

0,00$

0,8033

.0,00 31

CenV.

NUMERO

1.

VALOR CR$ 

1,57
70,00

25,00

7,72

19,00

30,00

57,00
Conv.
Contr,
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TAXAS ESPECIAIS:

4r	 Yornetra egbico de ggua fornecIda aos usuÉrioà insta
1ados na zona portUgria 	

OBSEMACõES:

a) No fornecimento d'egua ãá embarcaçõeS a ,Administraão do.
Ttrto fornecere, as nangueiras e o pessoal necesserioa a 14340
e manobras dos -hidrantes, velvulas e outros aparelhoa;

h) Os valores daS taxas desta Tabela cobremapenas OS servi
ços prestados pela Administração do Porto;

e) Qz -valores acima -deverão ser aerescídos do-preço da ,:ggUa'
.	 •fornecida Vigente dá ocasião dó faturéMento;

d) No fornecimento de gguas . cobrase-g um amimo
10 Inetros .caicos.

TABELA '"M" -- SERVIÇOS ACESOR/OS
TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES
SERVIÇOS,ACESSORIO$ EM ARMAZENAGEM

MINERO	 ESPÊCIE E INCIDÊNCIA

Serviço Acáserios er,Armacenar.em
•

Pela'verificação de peo de Mercadoria: deposi
tada Quando requisitada pelos interessadosT
por quilograma ..................................
Pela separação de marcas, 'quando •desearreja
dos Misturados, por volumes	 .......
Pela movimentação e abertura de volumes para
vistoria, por quilograma	 ...... ....:.,,..

Servicos Acessõrios em Transportes

4. ,	 Pela operação-adicional de carregamento 	 ou
descarga de veículos alem da que esta compre
endida no serviço xle 'transporte, por	 quiIE
grama	 ... ............... :,.,,....	 0,0020
Pela pesagem de mercadorias carregadas, eM va
ides ou outros veículos, por quilograma
carga e tara de veículo 	 	 0,b020

6.	 Pela estadia de vagões da Administração 	 doi
Porto, por dia, e por vagão	 0,7a

Serviços Acessõrios diversos 

/.	 Suprimento de luz a embarcações; por Mil, in
clusive .a. instalação	 0,5
Guprir:iento da força as embarcações' atracadas
aos caia, por ;w	 ..................	 CohVi

9. Pelo fornecimento de certidões ou certif:,...=
dos ............., ........ ............- ... .

10. .Expediente 	 	 0,62.
11,	 -Serviços diversos não especifidados 	 .	 Com'.

OBSERVACOES:

IsEncUs:

12 - Picam isentos das taxas desta Tabela 0S, artigos --,reviff
tOs no 5 49, do Decreto-lei 59 53, de 26:12.65 e ma isenão n2 2,d4
Tabela "A".

Portaria de 13 de agosto áe N75

O DIRETOWGERAL DO DEPARTAMENTO NAGIONALZE P0RÍTO3
E VIAS NAVEGÃVBIS, no, uso da atribuição.que.lhe foi deleSadaPe"
ao Ermo. Sr. Ministro dos Transportes, atraves da Portaria
801, de 02 de' setembro-de 1974, considerandoo disposto . .no
go 159, § 59, da Lei i1.9 3.421, de 10 de julho de 1958, bani. cOMO
0-que consta do processo D.N.P.V.X.', n9 11.452/74, 'resolve:	 j

(E) 249 65/DG * aprovar, na forma do anexo, que com-estabat"
Es, novo programa de aplicação dos recursos do Tuodo del4elhora*
Mento do Porto de São Francisco do Sul, para l975, na import5n,*
cia de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), em substitui
ção ao aprovado pela Portaria (E) n9 76/DG, de 3J12/74,' publica
da no Diãrio Oficial da União de 09/01/75. As. Arno-Oscar Zarkus,*
,Diretor Geral.

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

.esTADO: SANTA CATARINA
PORTO : SA0 ITANCISDO DOSUS-

Programa de aplicação dos recursosdo /VEDO OU MELHORAMENTO DO-POR
TO, de- acordocom, os §§19 a 29 do artigo 159 da Lei ãmero 3.421, .
de 10 de julho de 1956, e legislação ewvigor, para o exercício
1975, en substituição ao aprOvadó pela Portaria (E) n9 76/DG, da
23/12/74. publicada no DiArio oficial da União-de 09/01/75.

ITEM	 mIscRIgniAçÃo

(DERAS DE ACOSTAGER
3.1	 CAIS
3.1.1	 Eoparo do Cais acestgvel, inclusive

recuperação de canaIetaú s..... .. ; .

5	 'AREA PARA ARMAUNAGMt
5.2	 PATIOS
5.2.1:	 Recuperação do calçamento dó Fatio

-Jais

10	 DQUIP23MíNT6S.AUXIL/APES
10.1	 cAMINsõES E DEMAIS VEICULOS RODOVIA

RIOS
Aquiei0o de veículos utilitArio...

VALOR CR$ 

0,0026

0,046,

.0,0045

IMPORTÂNCIA
- A APLICAIS
.CRÇ 1.000

40

CO

Os valores das taxas convencienais da presente Tabela, se
r'.520 fiXados pela Administ 'ragão do Porto,.atraVev de Ordem de,Ser.
Viço. '

TABELA "N" * MOVIMENTAÇXO -Pampo CAIS E PONTES,
pg ACOSTAGEN

CONTRIEUIÇO DEVIDA . PELOS REQUISITANTES

NeMERO	 .DSPÊCIE E InIDÊNCIA	 VALOR Ca$

TAXAS GEA1.5

2. Por tonelada de mercadoria novimentadas fora do,
cais e pontes de acostagem no caso das excessões
21 e 2V do artigo 39 do Decreto 24.511, de 29,6.
1034 e no art2 59 desse	 ... , .. .

2, Pr tonelada de merc,:dorias movimentadas fora' do
cais e pontes Oe :_;.costagem, no caso da excessão.
III do art2 -,J2 do Decreto m9 24.511, de 20.6.34,-

fAXAS tsrteIAIs

2. Por tonelada de mercadorias, movimentada em ter
xanal, embarcadouro, ou instalação rudimentar ,a
que trata o:Decreto-lei n2 ,5.450, da 2.5.44, de
usa privativo muictente na :Jot .71 da pubMcaçao dó
Decreto-1ci 539 5,-de 4.4,64 eu 	 -.Ana a exit
tia, situaJo na zona de jurisjo da, Porto 	

3,1 - rMi.srcadour o da Itapessoca Agro Induserial
t;.A., situado no Rio Carrr.richo..,,.. 	

3,2 *£mbareadauro da Comp.nhia de Cimento For
tlaa Pati, situado no Rio

12 .	 CONilTRUCCES E EQUIPAMENTOS -PFSMA SER
VICOS ÇERAIS E ADMINISTRATIVOS

12.1	 AplunrsTRAcÃo

12.14, Aouisição de *Material permanente.-,.

12.4	 REFE1TORIOS, SANITARIOS E :JERTIAR/OS'
12.4:1	 Uelhoramento das instalações'sanitg.

siam do Porto	 . 	

12.5	 DiVEnSOS
12.5'1
	

Restauração do atuailwro do Porto
e construçãodemmia'600ineros
neares ' do Memp .....

'15 DIVERSOS

15.2	 OUTROS
15.2.1	 Comolementação de iten2 da prógra.

mação	 ................
.Despc*sas bancgrias • Cobradas leit.
Saneado Erasil.S.A.,Para as trans
£erZiAálas ã Receita Federal, -sobre
408 da arredadação da Taxa de'Ee1ho
remonto doo Portos. 	

e O TA

s. Arrie OsenR~ne Diretor Geral

1,07,

1,72

9-377

0,77

5,77

47

150
Sr
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portarias (P) de 13 de agost0 de 1975

• O onwroe GERAL po DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS E VIAS NAVEGUEIS, no uso das atribuições que lhe são con.
keridas pelo Artigo 149, itam X, do Regimento Interno aprovado pe
la Portaria n9 230,4e 17 de março de 1975, do Senhor Ministro dos
transportes, publicada no Di5rio Oficial da União de 26 seguinte,

RESOLVE

nQ 588/DG exongrar, de acordo com o disposto no Artigo 75, iteM
tI. da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, JOSÉ DE BRITO REIS,
Preparador de Textos EO-301.17.B, do Quadro de Pessoal desta Au.,
tarquía, do cargo, em comissão, slmbolo 3-C, de Inspetor Fiscal do
Porto de Porto Alegre (DR/IF), da antiga 8a. Diretoria Regional
desteDepartamento,momeado conforme Portaria (P) n9 396/DG, de
27 de dezembro de 1973 publicada no D.O. n9 8 e no BOAD n9 11, de
11 e.16/01/74, respectivamente. 'e) Amo Oscar Markus Diretor Ge
ral.
n9 589/DG .• designar JOSE DE BRITO REIS, Preparador de TextOS
EC-301.17,13, do Quadro de Pessoal desta Autarquia,para exercer a
função gratificada dó Assistente, do Diretor da 7a. Diretoria Be-
-gional deste Departamento, com o slmbolo 2-F de Chefe da Seção, 11
hanceira da antiga 8a. Diretoria Regional, em vaga decorrente da
dispensa de SILVIA MARIA FLEMING BATALHA DA SILVEIRA. a) Arno'Os n
éar Markus Diretor-Geral.

Ø ,590/DG - exonerar, de acordo com o disposto no Artigo 75,iteM
II, datei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,21,V/0 COSTA DIAS,
Engenheiro, do cargo em comissão símbolo O-C, de Inspetor Fiscal
dos Portos de Imbituba e Laguna da antiga 8a. Diretoria Regional
deste Departamento, nomeado conforme Portaria (P) n9 89/DG, de 28
de fevereiro de 1972, publicada no D.O. n9 43 a • no BOAD n9 45, de
03 e'07/03/72, respectiVaMeate.a) Amo Oscar Markus - Diretor Ge-
ral.
n9591/DO - nomear o Engenheiro FLAVIO COSTA DIAS, para exercer O
cargo em comissão de Inspetor Fiscal dos Portos do Estado dp Ria
Grande do Sul, sediada na Cidade de Porto Alegre, subordinada R
7a. Diretoria Regional deste Departamento, como slmbolo de
Inspetor da antiga Inspetoria Fiscal do Porto de Porto'Alegre. a),
Arno OsCar Markus Diretor Geral.

O Diretor Geral do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegaveis, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 149, item X, do Regimento Interno apro-
vado pela Portaria n9 230, de 17 de março de 1975, do Senhor
Ministro dos Trantportes, publicada no Diario Oficial da Uni-
ao-de 26 seguinte,

RESOLVE
N9 592/DG » dispensar, de acordo com o disposto no Artigo 77
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, GECILIO NARRA, Te-'
sOureiro Auxiliar de 3a. Categoria, do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, da função gratificada, simbolo 2-E, de Chefe da Se-
ção de Exploração Comercial (DE/SEC), da Diviso de Engenharia
da antiga Na. Diretoria Regional deste Departamento, designado
conforme Portaria (P) n9 488/DG, de 30 de setembro de 1971, pu.
bliCada no D.O. n9 201 e no BOAD.n9 1 204, de 21 e 25/10/71, ren
pectivamente. a) Arno Oscar Markus Diretor Geral.

n9 593/DG - designar cgcluo HAHRA Tesoureiro Atixiliar'de 3e.
Categoria, do Quhdro de Pessoal desta Autarquia, para exercer
a função gratificada de Chefe da Seção de Operações Portuarias
e Hidrovi5rias, da Divisão de Engenharia e Operações Portu5rias
e Hidrovi5rias da 7a. Diretoria Regional deste Departamento,com
o símbolo 2-F de Chefe da Seção de Exploração Comercial da anti
ga 8a, Diretoria Regional, em vaga anteriormente ocupada pelo
mesmo servidor. a) Amo Oscar Markus - Diretor- Geral.

n9 595/DG - dispa:IS- ar, de acordo com o-disposto no Artigo 77,da
Lei re? 1.711, da 28 de outubro de 1952, SIDNEY BONFIGLIO . DE
OLIVEIRA BELLAGUARDA, Auxiliar de Medição 2-1206.6, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, da função gratificada, símbolo 4-F,
de Chefe da Seção Administrativa (IF/SA), da Inspetoria Fiscal
do Porto de Florianópolis, dá antiga 8a. Diretoria Regional des
te Departamento, designado conforme Portaria (P) n9 137/DG, de
13 de março de 1974, publicada no D.O. n9 57 e no BOAD n9 60 r
de 25 e 28/03/74, respectivamente. a) Amo Oscar Markus - Dire-
tor Geral. •

n9 596/DG - diSpensar, de acordo com o disposto no Artigo 77,da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, RUBEM DE OLIVEIRA FER-
MANDES, DatilOgrafo AV-503.9.B, do Quadro de Pessoal desta Au.
tarquia, da função gratificada, símbolo 4-F, de Chefe da SeÇSO
'Administrativa (IF/SA), da Inspetoria Fiscal dos Portos de Mb&
tuba é Laguna, da antiga 8a. Diretoria Regional deste Deoarta-
mento, designado conforme Portaria (P) número 136/DG, de 13 de
março de 1974, publicada no D.O. 'n9 57 e no BOAD n9 60, da 25
e 28/03/74, respectivamente, a)- Arn0 Oscar Markus - Diretor Ge
mil,

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS n
VIAS NAVEGaVEIS, no'uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pe
lo Art. 149, itemeX, do Regimento Interno aprovado pela Portaria].
n? 230, de 17 de março de 1975., do Sr, Ministro dos Transportes',
publicada no Diário Oficial da União ia 26 seguinte, resolve:

Me 600/DG - dispensar, de apardo com o disposto no Art. 77 ,da,
Lei n9 1.711, , de 28 da outubro de 1952, ARY PEREIRA 1-ACUADO, Arma
zenista AU-102.10.D, do Quadro de Pessoal aostazgtarg,gia, da guri.

ção gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da Seção do Material C DA/
SM), da Divisão de Administração, da antiga Na. Diretoria Regio -
nal deste Departamento, designado conforme Portaria n4 983/DG 1 de
12 de agOstó de 1966, publicada no D.O. n? 159, de 23/08/66 e no
BOAD n? 6, de 09/09/66. a) Amo Oscar Markus - Diretor Geral.

N4 597/DG - designar RUBEM: DE OLIVEIRA IERNANDES, Datilógrafo
AF-503.3.13, do Quadro desta Autarauia, pare exercer a Tenção gra*
tificada de Chefe da Seção Administrativa da Inspetoria Fiscal dos
Portos do Estado de Santa Catarina, sediada na Cidade de Florian5
polis, subordinada "d 7e. Diretoria Regional deste Departamento ,
com o símbolo 4-r de Chefe da Seção Adminiatrativa da antiga Ins-
petoria Fiscal de Florianópolis, em vaga decorrente da dispensa
de SIDNEY BONFIGLIO DE OLIVEIRA DELLAGUARDA, a) Amo Oscar Markus
Diretor Geral,

NO 599/00 dispensar, de acordo Com o disposto no Art. 77,da
Lei n? 1.711, de 28 de outpbro de 1952, PEDRO DA SILVA DARCELLOS,
Armazenista AF-102.10.D, dó Quadro de Pessoal desta Autarquia, da
função gratificada, símbolo 4-F, de Tesoureiro da Tesouraria Aura
liar da Divisão de Administração, da antiga Na, Diretoria Reato
nal deste Departamento, designado conforme Portaria (P) n9 125/DG,
de 05 de março de 1974, publicada no 17.0. ne 57 e no BOAD n7 60
de 25 e 28/03/74, respectivamente, a) Arno Oscar Markaã - Diretor
Geral.

PORTARIA (P) DO 14 DE AGOSTO ER 1935

NO 622/DG - resolve designar ESMERALDA SIMUS COUTINRO, Tão-
nica de Contabilidade (CLT), para exercar a função gratificada de
Chefe do Núcleo de Atividades Aukiliares da la, Diretoria Regio -
nal deste Departamento, com o símbolo 2-F de Chefe da Sgcretaria,
em vaga decorDente da dispensa de JANDYRA DA TRINDADE DE SOUZA COR
R2A. a) Amuo Oscar Markus Diretor Geral,

RESOLUÇXO N9 50,1/75, de 13 de agosto de 1975
• O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO tacrouAt nn

PORTOS E VIAS NAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, alínea h, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Parta
ria MT-n9 230, de 17 de,marçade 1975, tendo em vista o que consta
do Processo n9 4,384/75, bem como o deliberado na 50a. Rduniao Ora.
nitrir:, realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

- Autorizar a Empresa Bragantina de Pesca S/A - ENBRA
SA) a construir, a titulo precãrio e com recursos práprios, de acor-
do com re documentação anexa ao Processo DNPVN-n9 4.384/75, um trapi.
che de madeira na margem esquerda do rio Caetã, no Município de Era»
ganga, Estado do Pará, dentro da Una de administração do Porto. de

-Belám, destinado ao desembarque de produtos relativos ;is suas ativi»
dados pesqueiras,

II - Estabelecar que:
a) a movimentação de qbalquer mercadoria pela trapi-

che acima referido, imporrari; , no,aaaamanto a Com»
panhia das Docas do Para das Taxas das Tabelas "A,"
e "N", da tarifa vigente no Porto de Bolem (Perca
to-lei n2 83, de 26.12.66, art. 49, incisos I .eII);

Is) a construção ora autorizada seja realizada no pra
zo de ate 3 (trás) anos.

Sala das Reuniães, 13 de agosto de 1975 - Jose. Guimarães
Barreiras Presidente em exercício - Jose' Carlos Mello Rego -Relator

N9 50.2775, de 13 de agosto de 1975
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DZ

PORTOS E VIAS NAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, alínea a, do Regimento do DNPVN, aprovado -pela Porta-
ria MI-n9 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista o que consta
do Processo n9 1.883/75, bem como o deliberado na 50a. Reunia() Ordi.nãria, realizada em 13 de agosto Ae 1975, resolve:

Aprovar o Termo n9 49/75, de 31 de julho de,1975, Aditi
vo ao Convánio n9 12/72-DVN/GEC, de 10 de outubro de 1972,firmado en
tre o Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN) e a
Companhia Hidra Elátrica do São Francisco (CHESF), para a realização,
por esta, de estudos, projetos e obras de transposiçao da barragem
de Sobradinho, no rio Sao Francisco (Ba), objetivando o aditamento
ora aprovado a prorrogar, por mais 2 (dois) anos, o prazo anterior .
menta convencionado, bem assim a alterar, para mais, o valor ajusta..
-do, que passa de Cr$ 70.000.000,00 (setenta mil-boca- de cruzeiros) Pa
ra Cr$ 130.000.000,00 (cento e trinta milhães de cruzeiros).

Sala das Reunioes, 13 de agosto de 1975 - José" GuimarãesBarreiras - Presidente em exararei°	 Affonso Henrique Furtado Portu-galf- Relatar,
assoLugh 119 50,3/75, de IS de agosto de fffl---

• O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DZ
PORTOS E VIAS HAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, alínea a, do Regimento do DNPVN; aprovado pela Porta-
ria 1-11-n9 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista o que consta
do Processo n9 4.435/75, bem Cone o deliberado na 50a. Reunião Ordi»
nária, realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

Aprovar o Termo n4 52/75, de 11 de agosto de 1975, Quar
to Aditivo ao Contrato n? 34/71, do 22 de setembro de 1971,firmado
entre o Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN)e o
Consárcio formado pelas firmas SONDOTZCHICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A
a INTECSA INTERNATIONAL DE ENGENIERIA Y ESTUDIOS Laca/aos s/A., para
a realização de estudos, projetos e supervisSo da,: obras, serviços e
aquisiçães, destinados ao desenvolvimento da marga:, ésquerda do Par-
go da 6 arG9 s , raferindo-sa o astitelgsto ora, Ogrovado ã revisão do-cri-

RESOLVO)



SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTIO

PORTARIA NO 221, DE
O Superinteildento Nacional da Ma-

rinha Mercante, nO uSo das atribni-
sões que lhe confere o capittilo 10,
item 10.1, letra ' ig" do Regimento
Interno, resolve:

Designar o Oficial de Administra-
ção nível 16-C, Antonió Mauro Ca-
brita, Soaras, para exercer a ffinção

19 DE AGOSTO DE 1075
gratificada, símbolo 3-17, de Chefe dtS
Seção de Direitos o Deveres, da Dia;
visão de Legislação de Pessoal, da:
Diretoria do Pesseal desti Superin-
tendência, na vaga decorrente da,
apensa da Oficial de Administra-
ção, nível 16-C, Maria Unia, Pintai
Fontes. - Manoel nua,

• MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA

Quinta-feira 28 DIÁRIO OFICIAL (Seçâo I - Parte 10 Agosto de  1975 3225

teria de pagamento das fases de fiscalização a a ss iste:teia as ConcorSe...nelas Públicas relativas ao Termo de Contrato n9 34/71, ficando,ert
eonsequecia, a estimativa o rçamentSria, para tender o regime de"costepies' dê que trata o referido Aditivo, prevista em Cr$ 2 1.892.519,24(vinte e um mil-boas, oitocentos e noventa e doia mil, quinhentos e
dezenove cruzeiros e vinte e quatro centavos), acrescida de USS....
77,592,00 (setenta e sete mil, quinhentos e noventa e dois	 delaret;aMericanos), assim Compreendida:

s) Parte em Cruzeiros 

Fase de Fiscalização 	  'Cr$21.391.606,00rase da Assistencia ea Concorrenciaser$	 500.913,24•
Cr$21.892.519,24

• b) Parte em DÉlares Americanos

	

rase de riScalizaçãe.............,. Us$	 76,950,00

	

Ns$	 642.00

• Us$	 77,592.00
1975 n Jose Guimarea

Relatar.
Sala das Reuniees, 13 de agosto áe

Barreires Presidente em exercício - Pedro Kes

RESOLUÇÃO N9 50.4/75, de 13 de agosto de 1975
O CONSELHO DE AD M/NISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DZ

FORTOS E VIAS NAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o arte36, inciso I, alínea a, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Porta-,Fia MT-n9 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista ó que consta
do Processo n9 5.401/75, bem como o deliberado na 50a. Reunião Ordi .*tarjo. realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

Aprovar a C arta-Contrato n9 5/75-DE, constante do ofr.cio 0-1158, de 11 de agosto de 1975, mediante a qual o DepartamentoNacional de Portos c Vias Navegíveis (DNPVN) ajustou, com a Gew-TopoEngenharia Lida., a dxecuçao dos serviços topohidrogrSficos no rioCuiabí (MT), no trecho entre sua foz e a Cidade de CuiabS. (MT),na emtónsio de 610 Na, pelo valor global de, Cr$ 570.100,00 (quinhentosSetenta mil e cem cruzeiros), compreendendo:
a) para mobilização e instalaçãO dos trabalhos Cr$....
' 40.0-00,00 (quarenta mil cruzeiros);

b) no termino dos serviços de campo 602 (sessenta por
cento) do valor cerrenpondente aos serviços realmen
te executados;

c) na entrega total dos serviços serão pagos os 402(qua
reata por cento) restantes. Sala das Reuniees, 13 de

agosto de 1975-Jose Guimarães Ea rreios-Presidente- Pedro Kes-Relator,
RESOLUÇÃO N9 50,5/75, de 13 4e agosto de 1975	 .

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
rewros O VIAS NAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, celíaca A, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Porta-
.1-a 911-0 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista o que consta
-do Processo ri2 1.520/72, bem como o deliberado na 50a. Reunião
níria, realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

Aprovar o Termo n9 51/75, de 04 de agosto de 1975,Segua
do Aditivo ao Oonvenio n9 36/71, de 22 de setembro de 1971, firmado
entre o Departamento Nacional de Portos o Vias Navegãveia (DNPVN) e
a antiga Estrada de Ferro Sorocabana, atualmente FEPASA -Ferrovia Pa.1.4
lista S/A., para a execução de obras de acesso ferroviSrio e margem
esquerda do Porto do Porto de Santos (SP), referindo-se o aditamento
ora aprovado e modificação das C1Susulas Primeira, Segunda, Terceira,
Quarta, Quinta e Sexta-do Convenio n9 36/71, acima mencionado.

Sala das Peunig es, 13 de agosto de 1975, Jose' Guimarães
Berreiros - Presidente em exercício - Pedro Kes 	 Relator.

BosoLuçxo N9 50.6/75, de 13 de agosto de:.„1975
O CONSELHO DE ADMIN/STRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PORTOS E • rAs NAVEGÃVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, alínea aj do Regimento do DNPVN, aprovado pela Porta...
ria MT-n9 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista o que consta
do Processo n9 13.538/74, bem como o deliberado na 50a. Reunião Ordli,
nlria, realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

Aprovar o Termo n9 47/75, de 23 de julho de 1975, Aditi
vo ao Contrato n9 4/74, de 19 de fevereiro de 1974, mediante o qual'
o Departamento Nacional de Portos e Vias NavegSveis (DNPVN) ajustou,
com o Conserció formado pelas firmas PLANAVE - Escriterio Túenico de-
Planejamento S/A c Tecsult International Limitee, a realização de ea.
tudos de viabilidade tecnico-econúmica, claboraçao de anteprojeto a
projetos executivos de engenharia, preparação de documentação	 para

'licitação, supervisão, fiscalizaçao e acompanhamento tecnico adminia.
'trativo, relativamente Is obras do Porto de Santos (Si'), referindo
se o aditamento ora Aprovado e altcraçHo do ParSgrafo Segundo
C1Susula Quarta - Preços Contratuais, do Termo de Contrato n9 4/74,
acima mencionado.

Sala das Reuniees, 13 de agosto de 1975 	 Armo . Oscar
Markus - Presidente - Paulo Romano Moreira - Relator.

USOLUÇÃO N9 50.7/75, de 13 de agosto de 1975
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS, no uso da atribuição que lhe defere o art.
36, inciso I, alinea a, do Regimento do DNPVN, aprovado pela Porta-
ria MT-n9 230, de 17 de março de 1975, tendo em vista o que consta
Co Processo n9 10.983/73, bem como o deliberado na 50a. Reunião Ordi
zairia, realizada em 13 de agosto de 1975, resolve:

Aprovar o Termo n9 50/75, de 04 de agosto de 1975, Quer
to Aditivo ao Contrato n9 1/72, de 12.01.72, frimado entre o Depírt'e
mento Nacional de Portos e Vias Naveglveis (DNPVN) e a Eurroughs EITe-
tranica Ltda., para a prestaoao de serviços tecnicos de perfuração
de cardos e locação de horas kc computador, visando o.aditamutoor,
aprovado a contrataçSo de serviços tecnicos de anSlise, praxivnaç'ão
e manutenção dos programas do sistema de estatística portu5riu, pelo
valor global de Cr$432.000,00 (quatrocentos c trinta e dois cru"
seiras), em 3 (trús) parcelas, mensais e sucessivas, de,-00144.000,0(
(bento e quarenta e quatro mil cruzeiros).

Sala das ReuniSes, 13 de agosto de 1975 - Armo ()soar Mar
Rua - Presidente - Paulo Romano Moreira - Relatar.

DA PESCA

Departamento de Fomento
da Pesca e FIsoaltzaçâo

PORTARIAS DE 13 DE AGOSTO
DE 1979

O Diretor do Departamento de Fo-
mento da Pesca e Fiscalizaçã,o
DEFOP - no uso da coinpetancia que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 313, cia 1 de julho de 1973, do $e-
nhor Superintendente da SIIDEPE,

'resolve;

N9 381 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei no 221, cio a(1,2,0,

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA SUPER N.° 51, DE 27 DE

AGOSTO DE 1075

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento .,
(S'UNAB), no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que no exercício da
forma intervencionista de controle do
abastecimento poderão ser estabeleci-
dos condições de venda de produtos
e de serviços;

Considerando que a fixação de pre-
ços máximos de venda permanece co-
mo medida necessária de disciplina de
comercialização.

Considerando a conveniência de se-
rem uniformizados o preço e as con-
diaões de venda do café servido em
hotéis, restaurantes, bares, lanchone-
tes e similares, no Estado de Goiás,

.-resolve:
Ara 1.9 Fixar arn Cr$ 0,80 (oitenta

centavos) o preço máximo no Estado
de Goiás, para o café servido em xí-
caras de louça esterilizada, sob a de,
nominaçâ'o genérica de cafezinho.

§ 1.° O café a que se refere esta
Portaria é o preparado pelos métodos
convencionais e servindo em xícara
com capacidade mínima de 65 mil.

§ 2.° Fica proibido o uso de copes
de vidro para servir o café, permitin-
do-se nos bares e lanchonetes a utili-
zação, sem qualquer arabschno, de co-
pos descartáveis de papel ou de piás-
tico, com capacidade igual à citada
no parágrafo anterior, os quais serão
inutilizados pelo próprio consumidor
ou à vista dele.

Art. 2.° Os bares, lanchonetes e si-
milares são obrigados a afixar, em
local visível e de fácil leitura, o preço
de venda, em letras e algarismos de,
no mínimo, 3 (três) centímetros de
tamanho.

Art. 3.° A inobservância do disposto
na presente Portaria sujeitará os in-
fratores às sanções da Lei Delegada
n.o 4, de 26 de setembro de 1962.

Art, 4.° A presente Portaria entrará
em vigor na data de sua publicação
do Didrio Oficial da União, revogadas
as disposições ein contrário. - Ru-
bem Npó Wilke, Superintendente da
SUNAB.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

N. 389 - Nos termos do artigo 6.9
cie Decreto-lei n.° 221, de 28- de Leve-
Miro de 1967, combinado com o aati-
go 17, item II da Portaria n, 9 310 da
23 de julho de 1973, conceder inscri-
ção à anaOarcação pesqueira "Don)
Isaac Tal", de propriedade da firma, .
Pesqueira Pioneira da Costa S. A.,
estabelecido,. à rua Francisco Tolen-
tinta n.9 16, Florianópolis, Estado de
Santa Catarina a, consequentemente,

No 386 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28.2.67,
combinado com os artigos 17, item
e 23 da Portaria no 310, de 23.7.7,
conceder inscrição à embarcação pea4.
queira "Espírito Santo I", de pró.;
priedade da firma David Gregário
Neto RJ Cia. Ltda., estabelecida a rua.
Reinaldo Schmithausen, no 888, Itajaf,
Estado de Santa Catarina e, conse-
qüentemente, autorização para o exer-
cício de suas atividades pesqueirak
tornando sem efeito a Portaria no 583,
de 14 dà setembro de 1971, em virtude
da mudança de propriedade da refe-
rida embarcação.

NO 387 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei no 221, de 28.2,07, coma
binado com o artigo 18, item II da
Portaria n9 310, de 23.7.73, conceder
Inscrição à embarcação pesqueira "Ze-
díaco", de bandeira Portuguesa, ar-
rendada à firma Cooperativa Mista
de Pesca Nipo-Brasileira, estabeleci-
da à rua Vereador Henrique Solar,
n9 297-9, Santos, Estado de São Paua
Io,•
'NO 388 - Nos termos do artigo 69

do Decreto-lei no 221, de 28.2.67, corna
binado ocm o artigo 17, item II- da
Portaria. no 310, de 23,7.73, conceder
inscrição à embarcação pesqueiro
"Dom Isaac V", de propriedade da
firma Pesqueira Pioneira S, A., esta-
belecida a rua Francisco Tolentino '
no 15, Florianópolis, Estado de Santo
Catarina e, conseqüentemente, auto-
rização para o exercício de suas ati-
vidade': pesqueiras.

binado com os artigos 17, item II 'C(
23 da Portaria no 310, de 23.7.73, con-
ceder inscrição à embarcação pesqueis
ra "Gabriel Gregório", de proprieda-
de da firma David Gregário Neto 6$
Cia. Ltda., estabelecida à rua Rei-,
naldo Schmithausen, n9 888, Itajal,
Estado de Santa Catarina e, conse-
qüentemente, autorização para o exara-.
cicio de suas atividades pesqueiras,
tornando sem efeito a Portaria mime-
ro 503, de 20 de agosto de :'.970.
virtude da mudança de propriedade
e nome da referida embarcação.

No 385 - Nos termos do artigo 09
do Decreto-lei no 221, de 28.2.67, conli.
binado com os artigos 17, item II e
23 da Portaria no 310, de 23.7.13, con-
ceder inscrição à embarcação pesquei.;
ra "Verde Vale IV", de propriedade
da firma Indústria e Comércio de
Pescado A. Weiss Ltda., estabelecidra
no Bairro São Pedro, sem número -
Navegantes, Estado de Santa Cataa
rina e, conseqüentemente, autorizaçãe
para o exercício de suas -atividades
pesqueiras, tornando sem efeito a
Portaria no 637, de 9 de novembro de
1970, em virtude da mudança de pro-
cparçieadoade e nome da referida embara
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autorização para a exercicio de suas
atividades pesqueiras,

N.° 390 -- Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
17. item II da Portaria n.° 310, de 23
de julho de 1973, conceder inscrição à
embarcação pesqueira "Luziense RI",
de propriedade do armadbr de pesca
Moisés Emiterio dos Santos, residen-
te em Santa Luzia - Distrito de
Porto Belo, Estado de Santa Catari-
na e consequentemente, autorização
para o exercício de suas atividades
pesqueiras.

N.° 391 - Nos termos do artigo 6.9
do Decreto-lei na 221, de 28 de feve-
reiro de 1967 combinado com o artigo
17, item II da Portaria n.° 310, de 23
de julho de 1973 concedtr inscrição à
embarcação pesqueira "Estrela do
mar III", de p.opriedade da firma
Pesqueira Oceânica Ltda., estabeleci-
da à rua Felipe Schmidt, na 27 -
Calas 315-6, Florianópolis Estado de
Santa Catarina e consequentemente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras.

N.9 392 - Nos termos do artigo 6.°
do Decreto-lei n.° 221, de 28 de feve-
reiro de 1987, combinado com o artigo
17 item II da Portaria n.° 310, de 23
de julho de 1973, conceder inscrição à
embarcação pesqueira "Pedrosa Fl-
ano", de propriedade do armador de
pesca Antonio Gonçalvea Pedrosa,
residente à Avenida Beira Mar, n.9
281, Bairro de S5.3 Raimundo, era Ma-
naus Estado do Amazoims e, -conse-
quentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-

N.° 393 - Nos termos do artigo 6.o
do Decreto-lei n.° 22, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado cora o arti-
go 17 item I da Portaria n.a 310, de
23 de julho de 1973, conceder inscri-
ção à embarcação pesqueira "Prínci-
pe do Mar" de -propriedade do arma-
dor de pesca Raimundo Barbosa Li-
ma, residente à rua 31 de março, nú-
mero 14, Bairro- de São Raimundo, em
Manaus, Estado do Amazonas e con-
sequentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras,

Na 394 - Nos termos cio -artigo 6.°
do Decretci-lei n.9 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, combinado com -o ar-
tigo 1'7, item II da Portar ia na 310,
de 23 de julho de 1973, concedei: ins-
crição à embarcação pesqueira "Ru-
bens Martins II", de propriedade de
armador de pesca . Luiz Carneiro
Martins, residente à Aveniom -Cas-
telo Branco ri.' 1.200, Bairro de Ca-
choeirinha, em Manaus, Estado do
Amazonas e, consoque.ntemente, au-
torização para o exerticia cio suas
atividades pesqueiras.

N.° -395 - Nos termos do artigo 6,"
do Decreto-lei ri." 221, de 23 de fe-
vereiro de '1967, combiliado com o ar-
tigo 17, item II da Portaria na- 310,
de 23 de julho cle 1973, Conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "Va-
nia Lucia IV", de piorai:alado da fu-
rna Distribuidora de Pescado Alva-
eenga Ltda., estabelecida no Centro
Comercial Fiorentino ávidos - Blo-
co .5 - Setor E - Loja 2 - ereto-lei ne 200, de 25 de fevereiroItubim	 Vitória, Estada do Espialto cle 1967, Capítulo IV, artigos 11 e 12,.Surto e, conisequenternente, ammeiza-

	

-resolve-	 •ção para o exercício de .suas ativida- 	 •
fies pesqueiras, N.01.139 -. Delegar competência ao

Engeraieito A grônomo milenar Eri-
gido Militão, Coordenador Regional
de Mato Grosso - c11-13, para, nas
áreas dos Projetes Fundiários jurisdi-
cionadas por aquela reerdenaderia,
firmar, em nome da Anta-mula, Li-
cenças cio Ocupação de Ternas Pú-
blicas aos seus legitieser
observadas as preecrições legais e re-
gulamentares e até o limite de 500
hectares..

N.° 1.190 ae Delegar eorapetancia
ao Engenheiro tioNiolio ?açaimar

ruivos referentes- a lotes rurais e ima
Lanes, com laudos de -avaliação aproa
vades pelo Senhor Diretor do Depar-
tamento de Recursos Fundiários, e
cuja autorização para expedição dos
títulos em lido tenha sido publicada
em Boletim de. Serviço..

N.9 1.194 - Delegar competência ao
Etonoinista - Releio Gonçalves,
Coordenador-da- Implantação da Coar-
denadoria Regional do Extremo Nor-
te - CR-15, para, nas áreas dos Pro-
jetos Fundiários jurisdicionado,s por
aquele, Coorclenadoria, firmar, cão no-
me da Aura-guia, Licenças de Ocupa-
ção de Terras Públicas aos seus lega.
tanos ocupantes. observadas as pres-
crieões legais é regulamentares e até
o limite de 500 hectares.

N.° 1.195 - Delegar competência ao
Economista - Releio Gonçalves,
Coordenador da ímpia:ia-mau da
Coordenadoria Regional do Extremo
Norte - CR-15, para, nas áreas doa
Projetos Integrados de Colonização
juris,dicionados por aquela Coordena-
daria, firmar, em nome da Autar-
quia, Autorizações de Ocupação ob-
servadas as prescrições leseis e regu-
lamentares, e até o limita de 500 hec-
tares,

N.° 1.198 - Delegar compete:meia
ao Economista - Releio Gonçalves,
Coordenador da Implantação da
Coorclenadoria Regional do Bailamo
Norte - 01e-I5, para, observadas as
formalidades legais, assinar e expecil
em nome da Autarquia Cartas de
Anuancia, relativas a operações ore-
diticias, mediante penhor agrícola
e/ou pecuário, através dos Bancos
Ofieiais -de Crédito, opeeande no Es-
tado do Amazonas e Teraitório Fe-.
deral de Roraima. - Loto-cavo
da Silva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

12.A, do Quadro Suplementar desta
Universidade, com efeitos a partir de
16 de julho do corernte.

N.° 940 - Aposentar, de acordo
com o artigo 101, item XI, combinado
cora o artigo 176, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com proventos proporcionais ao tem-
po de serviço, a razão de 1/35 (um
minta e -clima aros) por ano de efe-
tivo exercício, Antonio Pereira da Sil-
va, matricula na 1.593.330, no cargo
de Agente de- Portaria, Código- TF-
120M2, Faixa Gradual III, do Quadro
Permanente desta Universidade.

N.° 952 - Alterar ca termos da
Portaria na 00802-75, publicada no
Diario Dacia/ da União da 22 de ju-
lho de 1975, -Mie admitiu Maria. Lá-
eres Andrade para esercer o. emprego
de Enfermeiro, Código 315-904.3, Fai-
xa Gradual III, constante do Quadetv
Permanente de que trata o Decreto
ri." 75.664, de 28 de abril de 1975, pu-
blicado no Mario 0/ estai da União
da 30 da abril de 1975, para cons-
tar: Maura Lopes Andrade. - Prefe
Paulo 4:: Bastos Perillo.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA 13AMIA

PORTARIAS DE 15 DE AGOSTO
DE 1075

O Reaar cia Univeeidade Federal
da Balam, usando das atribuições -que
lla confere o art. 40, inciso VI, do
laetatuto da mesma Universidade, e
tendo' em vista a aprovação em con-
curso, cenforme prece:em ri: 18.121-75,
resolve:

N. 53 - Nomear de acordo cora
o art. 15 da Lei na 5.539. de 27 de
novembro de leue e ail„ ." do De.
creta-lei n.9 1.'711-52; Edvaldo Perei-
ra de Brite, para exercer o cargo de

N.° 297 - Nos termos Co artigo 6.°
do Decreto-lei ne 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o er-
tigo 17, item II da. Portaria ri." 310,
de 23 de julho de 1073, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "Co-
manche do Mar", de propriedade dos
armadores cio pesca Ely de Oliveira e
Althahydes de Oliveira, iesidentes na
Avenida Bento Maria da Costa nú-
mero 134, Juvujuba, Niterói, Estado
do Rio de Janeiro e, censequenternen-
te, autorização para o exercício de
suas atividades pesqueiras.
. N.° 398 - Nos termos do artigo 6.0

do Decreto-lei na 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, cembinado com o ar-
tige 17, item- Il da Portaria n.° 310,
de 23 de julho de 1973, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "Bessa,
Neto II", de propriedade cio arma-
dor de pesca Paulo Frendo ete dos

gine, n.° 2.629:
-Onde se lê:

Portaria n.e 300, de
de 1975

Leia-se:
Portaria na 306, de 27 do

de 1975.

INSTITUTO NACIONAL
DE •COLONIZAÇÃO

E REFORMA. AGRÁRIA
PORTARIA Ne 1.188, DE 14 DE

AGOSTO DE 1075
O Presidente do Instittito Nacional

de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 do Regula-
mento Geral, aprovado pelo Decreto
a." 68.153, de 1.° de fevereiro de 1971,

Considerando os pronunciamentos
emitidos pelos órgãos técnicos e jurí-
dico desta Autarquia nos autos do
proceeso administrativo n.0 INCRA-:
CR-08-18.109-74, resolve:

Autorizar; ema- bete no artigo 79,
1 2.", do Decreto n.° 74.965, de 2d de
novembro de 1974, o Sr. JOE:et:h
liam O'Neill, de nacionalidade mate-
americana, a adquirir parte -do imó-
vel rural denominado "Fazenda For-
taleza", com área de 46,3369 lis. -
(quarenta, e seis hectares, trinta e
seis ares e sessenta e nove centiares),
ccirrespondente i a:635e módulos de
-exploração indefinida, situaria no Mu-
nicípio de São José dos Campos, Es-
tado de São Paulo.	 Lourenço Vi-
eira ria .S'ana.

POMARIAS DE 20 DE AGOSTO
DE 1975

O Presidente da Institui-o Nacional
-de Coleadoeseto e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere a alínea "I" do artigo 25
do Reeulamento Gemi aprovado pelo
Decreto na 68.153, de 1 de feverwro
do 1971, e de conformidade com o De-

N.° 396 - Nos termos do artigo 6."
do Decrete-lei n.° 221, de 28 de fe-
vereiro de 1967, combinada com o ar-
tigo. 17, item II ele. ;assearia n.° 310,
de 23 de julho de 1973, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira, "Rer-
cílio Poni II", de propriedade -da -fir-
ma Costa Ltda.. ealea-alecida 	 Rua

• Felipe Schimidt . n.• 27- - Sala 307,
Florianópolis, Estado de Santa Cata-
rina e, consequentemente, autoriza-
ção para o e:me:dele de suas ativida-
des .Renueirag2,

Brigido Militam Coordenador Regia ..
nal de Mata Grosso a CR-13, Para,
nas áreas dos Projetos Integra:aí:a de
Colonização- durisdicionadas per aque-
la Coordenadoria, firmar, ern nome
da Autarquia, Autorização- de Ocupa-
ção, observadas as presermõea legais e
regulamentares, e até o limite de 500
hectares.

ÇaU I -- Parta II, L° caluna. ela pa- opeiv. ç5e3 areammaa maaaante

N.° 1.191 - Delegar competência ao
Engenheiro Agrônomo patamar Eri-
gido Milita°, Coordenador Regional
de. Mato Grosso - CR-13, para, nas
áreas dos Projetos Integrados de. Co-.
ionização e Projetos Fundiários, ju-
risdlciona.dos por aquela Coordenado-
ria, assinar, em nome da Autarquia,
Títulos Definitivos referentes a lotes
rurais e urbanos, com laudos de ava-
liação aprovados peio Senhor Diretor
do Departamento cie Recursos Pua-

Sentei Bessa, residente a Avenida diários, e cuja autorização para exa
Beira Mar n." 271, Eaároe de São Rei- pedi ao doe Mtelas ernliae tenha sido
mundo, Estado do Amazonas e, con- publicada em Boletim de Serviço.
sequentemente, ai:emana° para o
exercício do suas atividades pesquei, 	 N.° 1.192 - ^Deleger comp.eténeia
rias. -9 Oriundo Pot.	 ao Engenheiro Agrónomo Juliraar

Erigido Militam Coordenador Regai--
Retificaçao	 nal. de Mato Grosso - CR-13, para,

observadas' as formalidades legais, as-
Na publicação do Diart2 (.11a.,,51 cie :Miar e eepedir, em nome da Anter-a.' 136, de 21 de julho de 1973 -- Se- mala, Cartas de Anuência, relativas a

nhor imeleola e-ou pecuária,. -através
27 de julho dm; Bancos Of.clais -de Credito, ope-

rance no nitaCZO ,g(3 Mato Grosso.

N.° -.193 Delegar competência ao
Sonho Economista - Releio Goimalves,

Coordenador da Implantação da
Coordenailoria Regional do Extremo
Nona Cia-15, para, nas áreas dos
Proictos Intercedes de Colonização- e
Projetos Fuacliásios, jurisclicionados
por aquela Coordenadoria, assinar,
em nome. da Autarquia, Titulas Defi-

• 948 - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75, • itein 1,
da Lei ree a.111, de 28 de outubro
de 1952, a Terezinha Silva França,
matricula na 2a00473, do cargo efetivo
-de Oficial de Aerialmixtração, nivel

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 19 DE AGOSTO
DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
cie Godas, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N.° 945 - Conceder exoneração, de
acordo com o urtiga 75, item I, da
Lei ria 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Divinice da Costa Maeiüreira
matricula ra 2400331.. da cargo efe-
tivo de Auxiliar cid Enfermagem, Cie
digo NM-W001.4, .i.Pr,2y,a Gradual IR,
do Quadro Permanente da UFGO,
com' efeito a partir de 1.° de -agosto
do correrae.

UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

PORTARIA 319 4.365, DE 13 DE
AGOSTO DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no iam de suas atribui-
ções, resolve

Cessar, a partir de 8 de -agosto de
1973, os eleitas da Portaria número
3.819, de 10 de dezembro de 1974, pu-
blicada no ris-um? no 235, de 11 cle
dezembro de 1974, que designou Ana
Lúcia Vailicea de Souza para exercer
a função de Auxiliar, da Tabela de
Gratificação  Pe.presentação de
Gabinete., com a remuneração men-
sal de Cr$ 714,00 (setecentos e qua-
torze cruzeiros). - Geraldo Sebes-
'tido Tavares Cardoso.
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CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
cr Região

RESOLUÇÃO N 9 24-75
A Junta Interventora do Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3° Região, CE-MA e Pl, de-
signada pela Portaria n9 5. do Dele.
gado Regional do Trabalho, no Ceará,
de 27 de fevereiro de 1970, no-
das atribuições que lhe são conri-
das pela Lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1065, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro dE
1967, resolve:

Art. 19 Conceder registro, para to-
dos os efeitos da legislação era vigor,
no CRTA da 3° Região, CE-MA e PI,
de Técnicos de Administraçao, aos
profissionais abaixo relacionados:

a) Registro definitivo nos terinoe
da letra "a" do Art. 39 da Lei nú-
mero 4.769-65:

1. lazete Maciel de Carvalho —
Reg n9 389

2. Lizia Maria Aguiar de Albuquer-
que Martins —390

b) Registro provisório nos termos
da letra "a" do Art. 39 da Lei nu-
mero 4.659-65:

1. Tales Castro Oliveira —
RP-205

2. Maria Zilca Leite Chaves —
RP-206

Art. 29 Transformar em registro
definitivo o registro .provisório da se-
guinte Técnica de Administração:

1. Cláudia Feitora Peixoto -- 391
Art, 39 Esta Resolução entra em

vigor a Partir da data de sua publi-
cação.

Fortaleza, 16 de julho de 1975. —
Maria carnzen Barroso, Presidente em
exercício.

RESOLUÇÃO 119 25-75

Quinta-feira 28

UNIVERSIDADE FEDE
PORTARIAS DE 14 DE AGOSTO

DE 1975

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 43, item
XVII, do Estatuto da MIMO, resolve:

N.° 680 -- Designar José Santiago,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B, do QUP, pp
da ITFMG; lotado na Faculdade de
Medicina, para exercer a função gra-
tificada de Encarregado de Biotério,

CONSELHO FEDERAL
DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO N9 542
, vistos reichaclos e discutidos os
Piocesses, nos quais os Srs. Cândido
Feneira da Sina, Jose Dorneha.s
• José perecia e Sebastião Au
gesto cie Carvalho, do CRI"-6 —
Conselho Regional de F.armacia do
Estado de Minas Gerais — pleieeam
inscrição como Oficial de Farmácia
L'icenciado — Quadro III-L, aeoroa
o Conselho Federal de Farmácia, por
,unanimidade, em ratificar estas Ins-
crições, de acordo corri o artigo 15
— parágrafo 39 da Lei n9 5.991, de
17 de dezembro de 1973 e artigos 28
e 29 cio Decreto n9 74.170, de 10 de
junro de 1974.

Em consequancia, serão expedidas
as respectivas Carteiras Profisisonais
e neles une.. d a as ca_lauiee se cale
lhe são facultadas pelos referidos
-diplomas legais.

Bula das Sessões, 8 de julho de
1975. — Dr. Alexandre de Ãvi/a
Borges Júnior. .

CONSELHO- FEDERAL
DE QUÍMICA

Resoluções touradas na Centésima
Quingnasésima Nona (159.°) Reu-
nido Ordinária do Conselho Fe-
deral de Quiinica, realizada no dia
14 de agosto cle 1975.
Resolução n.° 1.474 — Aceitar a re-

núncia do Conselheiro Rolf X, F.
Mattfeldt, do cargo de Tesoureiro do
Conselho Federal de Química, pelos
motivos expostos verbalmente pelo
mesmo,

Resolução n.9 1.475 — 0 Conselho
Federal de Química resolve, de acor-
do com a votação realizada, eleger
para o cargo de Tesoureiro, o Con se-
lheiro Ruben Henseler „Com mandato
ole 14 de agosto de 1975 até 26 de abril
de 197(3.

Termo de Posse no Cargo de Tesou-
reiro do Conselho Federal de Quí-
mica, racilieeda aos quatorze' dias
de agosto de mil novecentos o se-
tenta e cinco.
Az quatmze horas e trinta minutos

do dia -quatorze de agosto de mil no-
vecentos e setenta e cinco, na sede do
Conselho Federai de Química, sito a
Av. Ni'o Peçonha número cinquenta,
grupo novacentos e um, nesta cidade,
o Sr, Presidente do Cerrelho Federal
de Química. Prof.. Peter toe-enberg,

1969, combinado com o art. 12 inciso
II, da Lei n.9 1.711-52, João Nonos
Bento Sé para exercer o cargo de
Professor Assistente, E0-503, em vaga
existente no Quadro Unico de Peaeoal
desta Universidade Demiernento II
(Direito Constituelonri, Direito Admi-
nistrativo e Ciência das Finanças e
Direito Financeiro), de. Faeuldade
Direito da Universi c",eale Ia-cloral da
Bahia, — Augusto dg Silveira Mas-
carcnhas, Vice-Reitor em exercício.

RÁL DE MINAS GERAIS
símbolo 12.1', na vaga de eleita
Aguiar de Lacerda Cergauira.

N.° 682-A — Dispensar, a pedido,
Maria Furtado de Melo, ocupante do
cargo de Nutricionista, P-1902-20, do
QUP, PP, da UPIVIG, lotado na Fa-
culdade de Medicina da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Nu-
trição e Dietética, símbolo 5.1', do
Hospital das Clínicas, para o qual foi
designada pela Portaria n.° 595-72,
publicada no Diário Oficial de 5 de
dezembro de 19,72. — Eduardo Osório
Cisalpino.

tendo em vista a Resolução CFQ nú-
mero 1.474, desta data, pela qual o
Conselho aceita a solicataçao de dis-
pensa de suas funções da Tesoureiro,
liàrmulada pelo Conselheiro Rolf
Karl Franklin Mattfeldt, e a Resolu-
ção Ordinária CFQ número 1.475,
também desta data, elegendo o Con-
selheiro Ruben Heuseler paia ocupar
o dito cargo ora vagado cie Tesourei-
ro do Conselho Funeral de Quunica,
empossou como Tesoureiro do Conse-
lho Federal de Química_ o Conselhei-
ro Ruben lazuseler para o período que
se imeia, com o paaente aio de pos-
se e termina eni vinte e seis de abril
de mil novecentos e setenta e seis,
juntamente com os demais componen-
tes da Diretoria, de mandato anual.
E, para constar, 'aro o presente termo
de posse, o qual é assinado pelo Se-
nhor Presidente, peio Tesoureiro em-
possado e por mim, na qualidade ele
Secretário. Rio de Janeiro 14 de
agosto de 1973. Peter Lowenberg —
Presidente, Ruben. Heuseler -- Tesou-
reiro, Clóvis IVIartins Peneirai: — Se-
cretário.

CONSELHO FEDERAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRACTIO
RESOLUÇÃO N9 151-75

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de administra-
ção, rio usa das atribuições que lhe
confere a lei no 4.769, do 9 de setem-
bro de. 1965, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro,
de 1967, resolve:

"mete& o pedido de registro
come Técnico do Admiram:aça ° de
Antônio Carlos Bittencourt da An-
drade, oriundo da 5" Região (Bahia
- Sergipe — Alegoaa).
lI — Não conceder paoelmento

recurso interposto per Aylton Azere-
do da Silveira; oriundo da mesma Re-
gião.

Brasília, 5 de agosto de 1075. --
Murilo Moreira dg Silvo, Presidente
da Junta Interventora,

RESOLUÇÃO 7l9 152,-7Z,
A Junta Inaerventora no Conselho

Federal de Técnicos de Admiaistra •
cão, no uso das atribuiçô-es gee lhe
confere a lei n9 1.769, de 9 do setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro
cie 1967, resolve:

Indefrir o pedido de registro como
Técnico de Adminiestração de Wil-

son Ferreira, oriundoda Ga Região
(Belo Horizonte — Minas Gerais.

Brasília, 5 de aaosto de 1975. —
Murilo Moreira da Silva, Presidente
da, Junta Interventora.

RESOLUÇÃO N9151-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a lei n9 4.769, cie 9 de setem-
bro de, 1965, regulamenteda pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alinea
"a" do artigo 2 9 do regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 61.934, de 22
de dezembro de 1967, o seguinte pe-
dido de registro como Técnico de Ad-
ministração, oriundo da lle Região
(Amazonas — Acre — Roraima —
Rondônia).

01 — OPTA — Registro n 9 11.576
e CRTA registro IV 67

Alberto de Souza Castello Branco
Brasília, 7 de agosto de 1975. —

Munrilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora.

RESOLUÇÃO N9 155-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea "c"
do artigo 29 do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, os pedidos de re-
gistro como Técnicos de Administra-
ção, oriundos da 40 Região (Pernam-
buco — Paraíba — Rio Grande do
Norte — Fernando de Noronha).

01 Alzira Gomes de Carvalho
2. Luigi Spreafieo
Brasília, 7 de agosto de 1975. —

Murilo Moreira da Silva, Presidente
da Junta Interventora.

RESOLUÇÃO 119 156-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a lei n9 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

I — Homologar nos termos da alí-
nea "c" do artigo 29 do Reg,ulamen-
toaprovado pelo Decreto n9 61.934, de
22 de dezembro de 1967, os seguintes
pedidos de registro como Técnicos- de
Adreinistração,_ oriundos da 80 Região
(São Paulo — Mato Grasso).

Ql. Carlos Cardoso de Almeida
Amorim

02. Flávio Rodrigues da Silva
II — Dar provimento aos recursos

interpostos pelos abaixo relacionados
e conceder-lhes registro como Técni-
cos do Administração nos termos da
alínea "c" do artigo 29 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 61.934-67, oriundos da mesma Re-
gião.

1. Olavo José Vanzelli
2. Antônio Sanes Brito
Brasília, 12 de agosto ele 1975. —

Murilo Moreira da Silva. Presidente
da Junta Interventora.

RESOLUCAO 119 157-75
A Junta Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a lei ne 4.769, de 9 de setem-
bro de 1905, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Homologar nos termos da alínea
"c"clo artigo 29 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n9 61,931, de 22
de dezembro de 1957, o seguinte pedido
de registro como Técnico de Adrai-
nistração, oriundo da 70 Região (Rio
de Janeiro — Espírito Santo),

01., Paulo Cesar Pe.ceguelro da cruz
Brasília, 12 de agosto de 1975'. —

Murilo Moreria da Silva, Presidente
da Junta Interventora.

7! Região
RESOLUÇÃO JI-CRTA.--7:" N.° 59-975

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administraeão da V
Região — RJ e ES — foram aprova-
dos os seguintes processos:

I -- Na Reunido do dia 12 de
agosto de 1975

01. Nos termos da letra 'a" do ar-
tigo 3.° da -Lei n.° 4.769-965:

Processos:
N.° 11.108-974	 Joaquim Usada

Ferro

Professor Assistente, EC-503, em vaga
existente no Quadro Unice de Pessoal
desta, Universidade Departamento II
'(Direito Constitucional, Direito Ad-
ministrativo e oeencia das adnanees
e Direito Financeiro) da Faculdade
de Direito, da Universidade Federal
ala Bailia.

N.° 951 — Nomear, de acordo com
o art. 15 da Lei n.9 5.539 de 27 de
novembro de 1968 e art, 2.° do De-
ereto-lei n g 465 de 11 de fevereiro de

miNISTERIO DO TRABALHO

A Junta Interventora do Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 3" Região, CE-MA e PI, desig-
nada pela Portaria n9 5, do Delega-
do Regional do Trabalho. no Ceará,
de 27 de fevereiro de 1970, no uso
das atribuições que 111 esão conteri-
das pela Lei no 4.769, de 9 de setem-
bro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n9 61.934. de 22 de dezem-
bro de 1967. resolve:

Art. 19 Conceder registro, para to-
dos os efeitos da legislação era vigor
no CRTA da 3° Região. CE-MA e PI
de Técnicos de Administração, aos
profissionais abaixo relacionados:

a) Registro definitivo nos termos
da letra. "a" do Art. 39 da Lei núme-
ro 4.769-65:

1. João Carlos da Silva Magalhães
— Reg. n9 392

3) Registro provisório nos termos
da Letra "a" do Art. 39 da Lei nú-
mero 4.769-65:

1. Carmélia Leitão Marques 
R,P-207

2.Jucileide Oliveira da Silva —
R,P-208

Art. 29 Esta Resolução entra em
vigor a partir da data de arca publi-
cação.

Fortaleza, 6 de agosto de 1975. --e
Maria Carmen Barroso, Presidente em
exercício.
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IV.° 01.959-968 -
lbrega

bl.° 91.960-968
Oliveira

N°01.063-968 -
de Araujo Pereira

N.° 01.966-968
Castro

R° 01.973-968 -
Azevedo

N.° 01.975-968 -
chado Avilla

N.° 01.976-968 -
xão Passos

N.° 01.979-968 --
84

N.° 01.982-908 -
Ferrar: •	 •

N.° 02.060-968 -
N9 2.090-968 -

kW
Ni' 02.259-968	 Alcenor Ce/so

Veiam Cavalcanti
II - Na Reunido do aia 13 do

agosto de 1975
4. Negar registro por falta de am-

paro legal, tendo em vista. o disposto
na legislação e normas vigentes, aos
Seguintes habilitandos: 	 -

N.° 01.919-968 - Arthur Ribeiro de
Pinho

:NP 01.948-968
N.° 01.949-968

ui Osório

N.° 01.998-968
Seixos Meh•elles •

N.° 01.999-968
Yieente

N.° 02.058-968
te Rodrigues

N.° 02.409-968
N.° 02.410-968
N.° 02.413-968

mantini Sanchez

N.° 02.416-968
Castro Filho

N.° 02.417-968 - Dario de Mattos
N.° 02.418-968 - Tecla Machado
oeiro

Na Reunido da dia 14 de
agosto de 1975

5. Nos termos da letra "a" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.765-965:

N.° 10.575-973 Eduardo Soares
Koehler (tornar definitivo o RP-365)

N.° 11.573-975 - Jorge Mesquita
N.° 11.574-975 - Ricardo José Cie-

Mente
N.° 11.575-975 - João Luiz de Car-

valho
NP 11.576-975	 nora Romana

Baptista
- N.° 11.577-975 -- Antonio Francisco
de Oliveira

NP 11.578-975 -- José Carlos de
Seixos

6. Negar registro por a1t. .ie am-
paro legal, tendo em vista o disposto.
na legislação e normas vigentes, aos
seguintes habilitandos:

14,0 04,1)139.40A EMeouita 

N.° 01.981-90 Dennison Batista
N.° 02.421-968 - Thlio corar Ta-

veira Fonseca
N.° 02.426-968	 Waldemar Poli
N.° 02.432-968 - Paulo Roberto de

Bittencourt Sampaio
N.° 02.443-968 - Avenor de Car-

valho
N.° 02.445-068 - Nativo Geraldo

Ferreira da Silva
N.° 02.451-968 - Milton S.,ionso Ri-

beiro
N.° 02.452-968 - Erika Sc•I.effel He-

lenas
N.° 02.456-968 - 1VIdrio da Silva

Pereira Junior
• NP 02.457-968 - Carylndes de Cas-
tro Fragoso

07. A presente Resolução entra em
vigor nesta data.

Rio de Janeiro - RJ., 14 de agos-
to de 1975. - Emmanuel Calheiros
Sodré, Presidente da Junta Interven-
tora.
RESOLUÇA0 JI-CRTA-7.' N.° 60-975

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região - RJ e ES - de-
signada pelas Portarias DRT-GB nú-
mero 23, de 11 de maio de 1970 e
DRT-GB a° 1, de 15 de janeiro de
1971, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas pela Lei n.° 4.769,
de 9 de setembro de 1969, regulamen-
tada pelo Decreto n.° 61.934, de 22 de
dezembro de 1967, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro no CRTA
da 7.° Região - RJ e ES - nos ter-
mos da letra "a" do artigo 3.° da Lei
n.° 4.769-965, aos seguintes profis-
sionais:

1	 Registro Definitivo

1. CRTA n.° 5.615 - Jorge Mes-
quita

2. CRTA n.° 5.616 - Ricardo José
Clemente

3. CRTA n." 5.617 - João Luiz de
Carvalho

4. CRTA n.° 5.618 - Dora Roma-
na Baptista

II -- Registro Provisório (pelo
prazo de 1 (um) ano)

1. CRTA n.° RP-846 - Francisco
de Assis Menezes

2. CRTA n.° RP-847 - Antonio
Franco de Oliveira

los03d.e CsReTixAasn.° 172-848 - José Car-

Art. 2.° Tornar definitivo os re-
gistros provisórios no. CRTA da 7.0
Região - RJ e ES - sob os números
RP-365 e RP-635, atribuídos aos se-
guintes profissionais:

1. CRTA n.° 5.619 - Eduardo
Soares Koehler

2. CRTA n.° 5.620 -- Joaquim Lo-
sada Ferro

Art. 3.0 Atribuir registro no CRTA
da 7.0 Região - RJ e ES - rios ter-
mos da letra "c" do artigo 3.° da
Lei n.° 4.769-905, conforme Resolu-
ção Komologatória do CFTA n.° 157,
de 12 de agasto de 1975, ao seguinte
profissional:

01. CRTA n.° 5.621 - Paulo Cesar
Pecegueiro da Cruz

Art. 4.0 Conceder, nos termos da
legislação e normas vigentes, a trans-
ferência-, a pedido, deste Conselho Re-
gional para o CRTA da 1.° Região
- Brasília, o registro atribuído ao
seguinte profissional:

a) Rubem Pereira de Lima, regis-
trado neste CRTA d '7.* Região -
RJ e ES - sob o n.° 3.192, nos ter-
mos da letra "c" do artigo 3.0 da,
Lei Il.° 4.769-965 para o CRTA da 1.°
Região -- Brasília - DF.

Art. 5.° A presente Resolução en-
tra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro - 1W., 4 do agos-
to de 1975. - Ennnanua Calheiro‘
Sodré, Fre/adente Junta 4tesea-

N.° 11.571475 - Francisco de As-
ais Menezes

2. Nos termos da letra "c" do ar-
Sigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:

N.° 04.981-968 - Ruyter Mesquita

3. Negar registro por falta de am-
paro legal, tendo em vista o dispostn

• :na legislação e normas vigentes, aos
áegnintés habilitandos:

'N.° 01.901-968	 Luizita Riegel
Guimarães

N.° 01.902-968 - Sonha Passas
Délio Barbosa Nó-

- José Almeida de

Joaquim Emiliano

- Luiz Alves de

Haroldo Prado de

Paulo Affonso Ma-

Luiz Roberto Pai-

Rosemiro Alves de

Amilcar Figueira

- Heitor Luz Filho

Leorda Ida Biele-

Dilson Bazzo
- Alfredo do Ama-

- Lula Manoel de

= Nelson Marques

- Francisco do Mon-

- João Torraca
- Enai Guimarães
- Salustiano Ta-

- Welson Vieira de

toai,

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

nUSoLuçAo NO 230 ..D79 31 DE XLIX) EB .1975

Revoga a Resoluça'o n9 217, de 26 da P.
n-ho de 1973 e dispa sobre o acervo 	 tecni,e0
dos profissionais c das pessoas juriclicas.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia"
no uso da atribuiçzTo que lhe confere a letra "f" do artigo 27 da Lei n9 5,194,
de 24 de• dezembro de 19G9;

Considerando que as pessoas jurldicas si poderá.° exereer ati
vidades de engenharia, arquitetura e agronomia co contarem com participas5:0

efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado;

Considerando a obrigatoriedade de registro, nos Conselhos no,
gionals, de contrato para exereleio de qualquer atividade. de engenharia, arqui
tetura ou agronomia;

Considerando que as pessoas juriclicas sSo obrigadas a encarai
aliar, anualmente, aos Conselhos Regionais, a composiça.o de seu quadro 'ao
nico;

Considerando que deve Ser regulamentado' o Capitulo "Da Res
ponsabilidacle e Autoria", da Lei n9 5,194, de 24.12.1965, capitulo esse quo
fornece elementos de defesa do profissional no que concerne a seu acervo te.o
Mico;

Considerando que estudos, planos, projetos, laudos, obras ui
servIçog e quaisquer outros trabalhos de engenharia, arquitetura ou agrono-

mia, se terão valor jurídico quando seus autores forent profissionais habilita
dos,

ESOLV E:

Art. 19 Considera-se acervo teenico do profissional a expe
a•I:nela por ele adquirida na participaçg.o em estudos, planos., projetos, cbraS

ou serviços, no desempenho de atividade do ensino ou pesquisa, no exercido
de encargos de produjo teenica especializada, na participaça'o em cursos es

pecializados, e ern pre'mios ou distinçUs por atividades profissionais,

"---r-a-jegrafo milico Ao retirar-se de urna pessoa jurídica, o pra.

lisdional levara consigo seu acervo tecnico.

.6-ri, se o acerve tecrico de uma pessoa juridica e represei/

lado pelos .acervos tecnicos dos profissionais do seu quadro tecnieo o de soca

consultores tecnicos devidamente contratados,

Art. 39 O acervo tecnico de unta pessoa jurídica variará era

rding:o cl alteraçã'o do ácervo tecnieo do 'seu quadro de profissionais e consta

teres,

Art. 49 O acervo tecnico do profissional serA certificado pe

lo Conselho Regional de acordo com as *anotações re¡istradas,

' S 19 A atividade exercida anteriormente 'a vige'ncia da pre-
sente Rezo/AIO:o, poderá ser comprovada por atestado de entidades a que le-

rem prestados os serviços profissionais,

5 29 Sere considerado infrator do Cedigo de ttica o profis-

sinol que apresentar acervo tecnico no condizente com sua experiesncia pra.

,art, 59 A presente ResoluçRo entra em vigor na data de sia

publicaçRo.

Ari, 69 Revogam-se a Rcsoluçá:o n9 217, de 28 de junho de
1073 e demais clisposiçJcs em .contrário,

Rio cie Janeiro, 31 do julho de 1375,

Prof. Fausto Alta Clà.
Presidente

75se, Heitor de Assumpçá-o Santiago Filho
19 Secretário
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7.11150T:17g0 tr4 sst-ra st DO =MO DM /Ma

rivt, nratiaaden o ta .gaz dOVIdaS uca

Cengo11.02-do ZegesziazIg , Arc.gliatura o aavsuO.
Dao protafgonfda o Doszons zikuddicks.

O Conselito Eedn'al . do Rogelf.tOrla: í£rquiteittra. AgrOnOrniaã

Uso- da ni4buir,f4'à qtte	 COICC(1.a1405, 1.19 U.104: do 24, do d04011L1re tI0

-;})as:.;

.Considerand0 o figo clispn o arktge 27, 5:0tm 1Ij 9	 artige 'ZC)

'ta te. el(ah:

R. E O 

Art. 19 AS , rundiladoS devidas aos Conr,flitos nesionals do Es.

gen/latiu, Arradietura eAgr01101111a, arCo aesiabtficcidas na tabela abaixo

0,Annt,tt

rnDfq

do profissionais • . • ................ eagettlia,ots,weeçeo
	 Cr$	 00,00

14 de DeSSorts jurídicas, com capita:

	

trtG Cr$ g0.000,00	 .....	 cr$ 240,02

O. ao Cr$ 50.001,00 a Cr$ 75.000,00
	

cU 280,00

03. ao' 02:$ 7r).001,00 2, Cr$ 10o. O0000 	  Cr$ 570,00

V4.. de Cr$ 1.00.001,00 a 04 500.000,00	 ....... . .
	 Cr$ 800,00

05, do Cr$ 300.001,00 a C74 000.00,00	 ..... ,..„. Cr$1,150,00

03. da cr; 500. 001,00 a C41.000, 000,00 .. ......
	 Cr$1,430,00

07. do Cr$1,000. 001,00 a Cr$2, 000, 000,00 ... • ibeaceeeeet
	 Cr$2;130, 00

Q8. achna to Cr$2. 000. 000,00 	 . 	  Cr$2, 050,00

A.rt, 2,9 As anuidades gera pagas ate 31 do março do cada

ene,

5 12 O•Págan.10rxto da anuidade, fora do prar.o eStUbelecid0•4

'lera o aerb-scimo do /Vá (dos por °mio), a título do nora,

9 29 O profissional, pagara anuidade na. Regia onçte esteja rs

fitstrado os naquela onde reside,.

O 59	 pessoa jurrdica "é obrigada ao pagtonento da tini/Np/1Y,

cada Conselho Regional em cuja ;Nu:loc./içá .° estiver exercendo suaS

des onl Caráter permanente

O 49 A, atividade permanente de pos50a jurfaca, fprxtio EU%
Sede, enracteriza-sc pela prestaçZre da serviços ou de exoCatça dc oláyw,Vor
volUtto supezier a cento e oitenta "(180) dias

59 A agehela, filieI ott sucu,rsal. de pessoa jurídiCa, Pagag,
Ma-anuidade ao -Conselho :Regional em que se encontre registrada, de. seguia

to forma:.

a,. valor das Anotaças de Responsabilidade Tecnica • AR%

efoLtiadaS aIo eXcrekto anterior, levado "a. Tabela 78

1), no primare ano do 'exercício e 1.3.0S allOS SubSequenieS S.0S
em que na haja requerido nenhuma Anotaça de Respons,a;
lidado Tácnica •• 4,117, serte cobrada a anuidade de Cr$„.
140,-00.	 •

9 62 Xo caso da exercício de atividade temporária em outra
Itegia, fora «e sua sedo, será Cobrada da pessoa jurídica somente a taxa

Visto àm rogistrog.

5 79 O celSs r)reic de firmas nacionais devidamente registrado

CISI. 'Conselho negiunal, mas cuja contrato consorcia na esteja arquivado na,

repartiça compeiente, fica ¡solto dopapraento de anuidade, doudo ,que , as

firmas consorciadas comprovem estar quites com as suas anuidades.

Ari., 3* As taxas devidas aos consahos Regionais de Unem

aaria, ,53;qa,it.otura o Agronomia, sa as eStabelecidas nas tabelas segastes:

TARELA. 

z • CARTEIRAS . E CARTÕES'

a, eariairaS profissionais com cartas termoplásticos 	
	

Cr$ 70,00

1.t. carteiras profissional ou carYas termoplásticos , 	
	 Cr$ 50,00

e, cartas tio autorizaça ou de registro provisOrio
	 Cr$ 25,00

II - REGISTRoá-

a. de profissionais de qualquer modalidade ..................
	 Cr$ 50,00

de firmas individuais „„„„„„.„„„ .... .„‘„„„., 	 Cr$140,00

e. de firmas coletivas, sociedades ou equivalentes „,„„.„	 Cr$270,00

d, de procuraçO'es	 .............. . .	 .......
	 Cr$ 50,00

o. de autoria de planes eu" Projetes .......	 .......
	 'Cr$ 20,00

provisOrios ..... .....•....... ........ lIceer..tes,cee .....
	 Cr$ 40,00

g, teMporarios ..... .......	 Cr$ 90,00

III VISTOS

O. era carteira Pronssionai ......., ..... ....o .....	 .......
	 Cr$	 45,00

1), em registro de firmas individuais ...... „,,,„,,„,„ ... 	 Cr$ 130,00
C. cro registro de firmas coletivas „„„„,„,„„,„„,„„, Cr$ 260,00

TABELA III

ANOTAÇÕES

O. de alterna de nome de pessoa física	 . Cr$ 50,00
1), ele alteragas em registro de pessoa jurídica	 Cr$ 130,00
O. de anotaças de contrato, considerado sempre o valor de

serviço ott obra, observados os limites máximos da taba
la abaixo; e atendido o disposto no g 19 deste artigo:,

9-1; Cr$ 	 30.000,00	 ate Cr$	 25,00
02, do Cr$	 30.001,00 a Cr$ 100,000,00	 ate Cr$ 150,00
03. de Cr$ 100.001,00 a Cr$ 500.000,00 ....„.„„ ate Cr$ 250,00
4, do Cr$ 500.00400 a C41.000.000,00 	 •	 ate Cr$ 350,00
5, do ersmoo.00z,00 a C45.000.000,00 „,...„,„ atá Cr$ 500,00
488, de Acima de Cr$5. 000, 000, 00 ............... I e. Ge tkte Cr$1, 000,00

Ir • DIVERSOS

s. CertidaS ..... e n secee.e..., ..... ..• "toe" ... • ........ .	 Cr$
b. Traslados por folha 	  Cr$
C, Expediente 	 	 Cr$

.-
5 19 Quando se tratar de contrato de prestaçá"o do serviços

Ott claboraça de cálculo ou projetos, o valor da taxa de anotaça ser& cobra
do em foça dos honorários previstos nas tabelas confeccionadas pelas Eng.
daçies de Classe e devidamente registradas nos CREAs,

5 29 âorb".0 consideradas nulas as anotaças, quando sc
dar a inexatida dos elementos fornecidos ao CREA. e que serviram de base

cobrança de taxas previstas neste artigo,

5 39 E vedada aos Conselhos Regionais de Engenharia, Argui.
tatua e Agronomia a crina de quaisquer outros 'nus ou a alteraça das de
torainagr;es o valores constantes desta Resoluea.

5 49 As taxas devidas ao Conselho Vedora./ sa as constantes
do Item, II Diversos da Tabela III.

Art. 49 O Conselho recieral procederá, anualmente. 'a atuai
saga dos valores constantes da presente Resoluça.

Art. 52 Esta Resoluçá`e entra em vigor em 19 de laneiro
prOximo exercício.

Art, 6:1 Revogant-sc a llesoluça 1.9 224, de 05 de &sombraI
do 1974 e disposiças em contrário.•

Rio de Janeiro., 01 de julho de 1975.

Vausto Alta Ciai
Presidente

Eng, Reitor tio Assumpça Santiago Vima;
47 Secretário

60,00
60,00

10,00

e

k.cOCUMENTO MANCHADO
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NAU, 19)'

BANCO DO BRASIL G.

(CM Aoõnoias no PaTs'e 16 no Exterior) -
15Serita os nelJstro Geral de Contribuintes sob O n7 oocconomo.

-	 BALANCETE DE 31 DE "RUO DE 1976,
Va Direçio Geral e ganclas,no Pais

	 n•nn•••nnniiie•n••n•••:.:••n••à••

T	 if
	

O
•••••n••
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Reservas o feodost

, Fundo de reserva 10007. . • . e
fundo de prevlsao • . . . • 	 •...
Fundo de amortizaçío de moveis, neveis e 0100sIli01.
Fendo dg reservas'especials . . . . . . .
Ftado'de reserva de risco em operações decantiol • e
Fundada reserva para manutençio decapital de Dile .
Fundo de previseo para devedores duvidosos. .
Fundo de indenizaçoes trabalhistas 	

ROI G7VEL 

Denõsitos 
• -A Vista e aeUrte prazo:

W60.00.000

785,798.044,23
0,219,260.156,75
1.732.911.398,01
3.337.052.911,05

162.078,126,50
073.090.O00,00
556.000.000t00
79.806,061,67 12.747427.502X 1(1.507M7301Jit

1): Col láli;c1O .domiciliados na	 : :	 :	 : : : :
Ve instituições financeiras:

2,127.141.211,54.6
Outras Ins;luições financei 	

ras 	 	 1.187.677.848,76

11.674.734mm
3.583.903,g

2414.S19.060,54

14420.565.530,60
1.102.316.77340

7.642.383.440,90
1.766.100.296,98

730.044.375,71 E7.251.632,483,27

3427.446.926,76
2.000.000,52 51,034.079.I10,05

45,133.142,662,92

43441.076.901.70 150.379437.974,74

Do Tesouro Nacional:
'Operacães .	anteriores	 ã	 Lei

4.595/64. . . 	 . .	 .	 .	 1,604.449.030,19
Governo	 Federal,	 obrigações

em moedas	 estrangeiras . por
emprestimos contraTdos . 	 . .	 2.559.693.637,05

Outras contas 	 	 20.756.426.362,56
De governos estaduais e municipais 	
De autarquias:
Banco	 Central,	 Suprime0OS
especiais. . . . 	 .	 .	 1.405.204.033,W

Outras autarquias 	 . .	 6.137.184,407,38
De sociedades. de economia mista 	
De empresas públicas 	 .	 ......

11 mãdlo prazo:
Do público:
.Com correçío monetíria 	
Outros deposites 	

De entidades peblicas 	

Outras exinibilidades

3.023.745,379,73
3.voi.547,03

273,662,30
3.124.140.972,46

930.767.279,51
2.318.576.399,67

559,102,674,97
86,346.220,41

447.50J,736,93

5,756,046,35
8,577.967.802.06
5.016.422.512,76

29.206.220.857,82
.5.360.099.357,66

Compensaçeo de cobrança - nossa remessa . .
Compensaçao - sua remessa . . . 	
Cheques e documentos a liquidar 	
Cobrança efetuada, em transito ..... 	 p	 • • •
Ordens de pagamento 	
Correspondentes no paTs . . 	 . .	 . .	 .....
Departamentos e correspondentes no exterior • em mos.
das estrangeiras . . . .	 .	 .	 .	 .	 . . . . . • .

Departamentos e coreespondentes no-exterior 	 ase.
da nacional . .	 . . .	 . .	 .	 .	 .....	 . • •

Outras contas vinculados a cambio . 	 . •	 	
Departamentos no pais 	
Banco Centrah-conta de movimento . .	 ....	 	
Outras contas 	  .....	 . 4 • O 11 • •

Obrigações (especiais).

195,978.351.7f1
2.493.501.044,70

2.324.794.920,72

In.691,93
64.648.743,40

399.381.174,08
17,103.743.930,08

733.164.077,41
10.618.134,293,68

1.292.795,10
0.355.172.424,28

.2:270.048.454,6a

Aecebimentos de impostos estaduais e municipais . .
Recebimentos por conta do Tesouro Nacional. . . . . .
1Rbcebicentos	 por	 conta	 de	 instituições	 previden.
ciírias	 federais, . . . .	 .	 . 	 . . 	 •

Recebimentos eor	 conta	 de	 instituiçães	 providos 	
ciarias	 estaduais 	

Caixa Econiimica Federal - PIS 	
Depesios obrigat6rios - FGTS . . 	 . .	 . .	 •
Obrigaçoes por refinanciamentos e r epasses oficiais •
Fundo de Investimentos - setoriais	 FISET•
Programa de formaçõo do PASEP . .	 .
Imposto sobre operaçoes financeirat . • á 	 . •
Obrigações eg moedas estrangeiras 	 •
Outras contas 	 - 

_RESULTADO  PENDEN"1 E 	 5.701459.926,29

CONTAS co COMPENSACX0	 74.847.920.960,01

249.435446.370,96;

01,1 ,,l/1a, DF. 15 de agosto de 1975. Angelo Calnon de Si Presidente, CARITIPA DE 000iINIST2AÇA0 Os paldo Roberto Colin Diretor-Administratt
ao. CRATEIRA DE RECURSOS HUMANOS - Humberto Moreira Riella da Fonseca - Diretor em_exercicia. CARTEIRA DE-FINANÇAS - Carlo; Grana) Diretor. CARTES:
PAS DE CREDITO GERAL E RURAL Amilcarde Souza Martins --Diretor da la. Rega°. dhsõ Aristophanos Pereira.- Direter da 20. Regteb, Rodrigo-Horecia,-
Cardo da Coita - Diretor da 3a. Rega°. Medo Pacin1 - Diretor da 4a. RegiNo. Antõnio Arnaldo Gomes Taveira • Diretor da 5a, Regar). Walter Peracchf
Darcellos -Diretor da Ga. Região'. Daniel Agostinho Farm --Diretor da 7a. Regieo, Olear Goyheneix afoute, Diretor da Coordengio e Execeção
Politica-de Credito Rbral, CARTEIRA DE CAID319 . César Dantai-Bacellar Sobrinho - Diretor. CARTEIRA DE AOENC1AS E PARTICIPAÇOES ~gomo Cduall
do de Castro Noiva - Diretor. CARTEIRA DE COMERCIO EXTERIOR - Benedicto Fonseca Moreira - Diretor. 0e160 Omito - Contador-Geral - C.R.C.-RJ-1.023.837-
-2.S.-0E-9(. CONSELHO FISCAL - Carloman da sitQa Oliveira. Guilherme da Silveira Filho, Joeo Jabour, Jose Mendes de Oliveira Castro, Jase WillemsenS
Oridion Odette de Castro Gouveia.
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TERMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO- BRASIL.
Zxtrato de Contrato de empreitada

-por preço global, para execução das
obras de construção do E'tlifício-sede
do Banco Central do Brasil, em Bra,
saci, Di,strito Federal, entre o panca
Central do Brasil 'e a IrtiMS4. S.,4.
Construçães, indústria e Comércio.

Objeto — Execução, pela Empreitei-
ra, sob regime, de empreitada por pre-
ce global, das obras, dos serviços e das
instalações relativos à censtruçãe

Edifício-sede do Banco Central do
Brasil, na projeção numero 33, 'oca-
lizada no Setor Bancário Sul, em Bra-
sília., Distrito Federal, com 23 (vinte
e três) pavimentos e mais 7 (sete) sub-
solos, totalizando uma área de apro-
ximadamente 120.000m2 (cento e vin-
te mil 111M-tos quadrados). segundo os

projetos (arquitetõnico, estrutural e.
complementares), as especificações o

demais elementos constantes no Ca-
derno de Concorrência, parte inte-
grante o coniplementar do Edital de
concorrência COMOB n." 75-1, de 23
de maio de 1075, o do contrato.

Obrigações da Empreiteira: a) cum-
prir fielmente o contrato, de modo
que no prazo estabelecido, as obras, Os
serviços e as instalaçÕes sejam entre-
gues inteiramente concluídos e acaba=
ecos, inclusive com "habite-se"; b)
observar, na execução daS obras, Ws
serviços e das instalações mencionados
anteriormente, as leis, os regulamen-
tos, as posturas, inclusive do. seguran-
ça pública, é as melhores normas to-
-nicas específicas; c) adotar todas ao
providências, responsabilizando-se por

sua despega, r.ecessátlas ao licencia-

')C :C.UMENTO MANCHADO. - •
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mento das obras, dos serviços e das
Instalações nos órgãos próprios. à
obtenção das aprovações respectivas,
inclusive alvará de construção e cela.
tidão de "habite-se", bem coma no
*fornecimento de placas exigidas peias
orgaos competentes e pulo Banco; d)
fornecer equipamentos, instalações,
ferramentas, materiais e mão-de-obra
necessários à instalações e manutenção
do canteiro de obras; e) instalar es-
critório adequado para a fiscalização
das obras, cuja planta será previamen-
te aprovada pelo Banco; 1) fornecer
e utilizar na execução das obras, dos
serviços e das instalações, amainaram-
tos e Mão-de-obra adequados e mate-
Siais novos e de primeira qualidade
g) executar ensaios, verificações e
testes de materiais e de c-quiparnen-
tos ou de serviços executados, quando
exigidos pela fiscalização; it) efetuar
o -exame técnico de todos os projetas
fornecidos pelo Banco, manifestando.
se conclusivamente sobre os mesmos,
antes de iniciar sua execução; i) ela-
bana, de acordo com as normas em
3igor, eventuais projetos complemen-
tares não fornecidas pelo Banco, os
quais, depois de aprovados por este,
mão da propriedade da Autarquia,
que deles poderá fazer o uso que lhe
convier, sem. qualquer ônus presente
eu futuro; I) realizar as despesas com
mão de obra, inclusive as decorrentes
de obrigações previstas na legislação
fiscal, social e trabalhista, apresen-
tando ao Banco, quando exigida, cópia
dos documentos de quitação; 1) remo-
ver as instalações provisórias da obra.
2Zesponsabiliclada da Empreiteira —
a) quaisquer acidentes aia execução
das obras, dos serviços e das instala-
ções, inclusive quanto às redes de ser-
viços públicos; o uso indevido de mar-
cas e patentes; e, ainda, os fatos de
que resultem a destruição ou danifi-
Cação da obra, inlusive aqueles que,
na hipótese de mora da Empreiteira,
decorram de caso fortuito ou forca
maior, estendendo-se essa responsabi-
lidade até a assinatura do "Termo de
:Recebimento Definitivo da Obra" e
à integral liquidação de indenilaçãe
acaso devida a terceiros; b) a esta-
bilidade da obra e o perfeito e efi-
ciente funcionamento de todas as .suls
Instalações, responsabilidade esta que,
na forma da Lei, subsistirá mesmo
após a aceitação, provisória ou defini-
tiva, da obra; c) a qualidade e a
quantidade dos materiais empregados,
assim corno o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução
cias obras, dos serviço e das Instala
ções que, não aceitos pela Fiscalização
do Banco, devam ser refeitos; d) o
pagamento de seguros, impostos, taxas
e serviços, encargos sociais e traba-
lhistas, e quaisquer despesas referen-
tes à obra, inclusive licença em repar-
tições públicas, registros, publicações
esautenticação do contrato e dos do-
cumentos a ele relativos, se necessá-
rias; c ) a matricula individual da'
abra no 1NPS, devendo apresentar ao
Banco o documento comprobatório
respectivo, até -90 (noventae dias após
a assinatura do contrato; .i) a entrega
da Obra com -"habite-se" e com as
nstalantias definitivas de hia, força,
água., esgotos, telefone e contra íman-
aio, devidamente testaciaa e aprova-
das, e, quando for o caso, ligadas .à
redes públicas.	 .

Prazo — O prazo para execução da
Obra será de 1.000 (mil) das corridos,
Contados da assinatura do contrato.

Programação e Controle — As obras,
os serviços- e as instalações -objeto do
contrato terão sua duração planejada,
programada e controlada por Sistema-
PERT, encarregando-se a Empreiteira,
para tanto, de: a) contratar empaca
IS'N.5 de processamento eletrônico de
dbalos, _cujo nome será previamente
aprovado pelo Banco. DCrál experiência
comprovada na implantação -e alta/a-
panhamento de obras peio referido,
sistema, para mplantar e acompa-
nhar, mediante átanliaaçõass mens.als,
lia programação constanta no Caderno

—

• das corridos 02 assinatura do con-
trato, -sena prejuízo -do prazo contra-
tual para realização da obra, -desde-que
-existam, a criterio do Banco, razoes
de ordem técnica para tanto e que
seja mantido, pelo menos, o riamo
nível de cletalharnento constante no
Caderno de Concorrência.

Preço, Pagamentos e Reajustes —
Cr$ 482.305.585,00 (quatrocentos e oi-
tenta e dois milhões, trezentos-e cinco
mil, Quinhentos e oitenta e cinco cru-
zeiros), proposta em 15 de julho de
1975 pala Empreiteira. Os pagamen-
tos serão feitos proporcionalmente aos
serviços executados, de acorlio com o
cronograme, risico-financeiro rEaT
aprovado pelo Banco, dentro de até
7 (sete) dias úteis a contar da entre-
ga das notas- e faturas no protocolo
da Comissão de Obras do Banco. Cs
valores de cada etapa do cronograma
fisico-financeiro PERT- serão resi na-
lados com base nos "Indicas alacionaas
de Construção Civil e Obras Públicas,
para Edificações", calculados e publi-
cados pala Fundação Getúlio Vargas,
observa-dos os seguintes critérios: a)
:emente serão consideradas, para efei-
to de reajustamento, o valor das obras
e dos serviços efetivamente executados
até o prazo final previsto para a eta-
pa; b) estão excluídos da restrição da
alínea, anta.rier os atrasos que decor-
rarah de motivos de força maior e que
co revistam das caractmisticas de ima
previsibilidade, a critério do Banco e
acad., que, devidamente registrado no
Diário de Obras, sejam apurados e
-atestados pela Fiscalização do Banca;
c) quando houver antecipação na exe-
cução da obra ou de qualquer de suas-
etapa,s, o reajustamento poderá ser
pago com base nos prazos previstos no
cronogramo, físico-financeiro PERT;
ci)o reajustamenta será calculado ado-
tando-sé a seguinte fórmula:

:caso o prazo !Mal da obra previsto
anteriormente seja -cumprido; b) par
atraso na conclusão e entrega das
obras, dos serviços e das instalaçõas
no prazo: 0,0551 (cinco centésimos por
cento) do valor do contrato, por dia ale
atraso. As multas deverão ser reco-
lhidas no prazo de 7. (sete) tliaa, con-
tados da data de ciência de sua impo-
siçã'o. Nenhum pagamento aerá feito
à Empreiteira antes de recolhida, oa
relevada, qualquer multa a -ela impos-
ta pelo Banco.

Rescisão O Banco poderá, :rescin-
dir o contrato, independentemente
medida judicial nos seguintes casos,
isolada ou cumulativamente, se: a) a
Empreiteira não iniciar os trabalhos
dentro de 10 (dez) dias contados riu
data da assinatura do contrato ou in-
terrompê-los por mais de 10 (dez) dias
consecutivos; b) evidenciada a inca-
pacidade técnica -ou inidoneidade
Empreiteira, ou na asipatese de ter a
mesma titulas protestados ou acorrer
sua falência, conorelata ou dissolução;
e) a Empreiteira, sem prévia autori-
zação do Banco, cariar o contrato, no
todo ou em parte; cl) a Empreiteira
atrasar por Mais de 15 (quinze) dias o
cumprimento dos prazos parciais pre-
vistos no -cronogranaa físico-financeiro
'PER-T -aprovado pado Banca; e) a Em-
preiteira não atender ea exigências
da Banco relativamente a defeitos eu
imperfeições dos obras, dos serviços
ou das instalações, OU caiu respeito à
qualidade do mataria], da equipamen-
to e da meo de obra utilizados; e) as
multas aplicadas atingirem, isolada
ou acumulademente, montante corres-
pondente a 2 ss (dois par cento) do
valor do contrato; g) -a Empreiteira
deixar de munprir qualquer clausula,
condição ou obrigação prevista no em-
trato ou dele dacorrente. A rescisão
do contrato acarretará — sem prejui-
zo da exigibilidade de débitos ante-
riores da Empreiteira, inclusive por
multas impostas e demais cominações
estabelecidas no instrumento — na se-
guintes conseairencias: a) multa ia-
denizatória equivalente a 20 els (vinte
noa cento) do restante do valor con-
tratual das obras ainda não realiza-
das pela Empreiteira, quando a causa
da rescisão lhe for imputável; b) da-
socupação do canteiro de obras, Ioga
-que determinada pelo Banca e sua de-
volução era perfeitas condições de lim-
peza e utilização, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data da
ordem de desicupação, sob pena de
multa no valor de Cr$ 300.000;00 (tre-
zentos mil cruzeiros) por dia que
exceden o prazo aqui fixado; e) relera-
(rio pelo Banco, se assim lhe convier.,
dos materiais e equi pamentos existen-
tes. no canteiro de obras, que passarão
a ser de sua propriedade. indenizari-

a Empreiteira exclusivamente
pelo valor pago por sua-aquisição, nes:
te computado o pagamento de quais-
quer impostos, taxas c tarifas que sa-
bre eles incidirem, deduzida a sua de-
preciação; cl) surda da caução a que
se refere o aantrato, ou do seu saldo.
Parágrafo imite; — As maltas estabe-
lecidas no contrato não poderão ul-
trapassara Isolada ou cumulativamen-
te, a importância de 10 % (dez por
censo) do valor do centrava.

Dispostçâes Gerais — A Empreiteira
somenhe poderá, subeanpreitar .a exe-
cução de obras ou serviços com a pré-
via concordância do Banco, -ficando,-
neste caso, solidariamente responsá-
vel, perante este Banco, pelas obras ou
pelos serviços executados pelos sub-
cnipreiteirog e, ainda, neles conse

-quências dos fatos e atos a eles imune-
laveis. Aos contratos de -subeinpreita-
da incorporar-se-ão, de pleno diraina
todas as cláusulas deste Instrumento
relativas às responsabilidades e deve-
res da Empreiteira para com o Banco.
A seu exclusivo critério o Banco po-
derá autorizar à Empreiteira a fazer
a cessão total ou parcial do contrato,
mediante lavratura de Termo de Ces-
são, ateasairia; am relação ao- cesslowl.
rio, todas as exigências relacionadas
cora a capacidade e Idoneidade cons-
tantes no Edital de Concorrência

.COMOB-754, de 23 de maio de 1975,
do Banco Central do Brasil, ficando
o cassionária anzaeraecia todos os
direitas e obrioações do cadente, de-
correntes deste instrumento.

Prdbó;tics — E' vedado à .i.aenpreitel-
na: (1) CalICIOP.2.3: Ou Wailzar a cantai-
lo para qualquer operação financeira,
sem pravia -e expressa auLarização do
Banca; b) apor, em qualmiar eireuns-
tanzia, direito de retas:ene :sobre as
oaras eiou os =viços; e) Sritarromper
unilateralmente as obras elau os sal',
viços sob -a alegraea de insclimple-
mento par parte do Baaea,

Faro — O de Bra sília, :Distrito Fe-
dera?.

Brasília, 11 de Rasado Ca 1975. —
Pelo Banco Centrai do Panall: José
Antônio Berctrelli 17Nrf, Diretor
de Administração. Polo Empreitei-
na Weane do Carmo Fa;-:tt, Diretor-
Presidente.

Testemunhas; António	 Maria-
no. — Oderval 01-fretes

(Mala aa 510)
---

CASA DA MOEDA DO BRASIL

Termo ala contrato cZ	 lo de
saramos tJenens entra a
Care da Moeda to 23,w3U — C11123
e Luta Carlos Scupi,-. pee, peresa

II	 Io
le, =a 0,9 . 	  . V

Io
onde: R é o valor do reajustamento

-pracurado; ri é a média aritniatdaa
dos índices mensais do parlado do• cronograma referente ao item ou subi-
tem executado e objeto do reajusta-
mento; IO é o índice de reajustamen-
to registrado no mês da apresentação
da proposta vencedora da Concorrên-
cia; V é o valor do item ou subitem
faturado; e) os reajustamentos de ser-
viços extraordinários autorizados, cora-
preendendo acréscimos, reduções ou
modificações quaisquer, faturados com
base nos Preços, Unitários constantes
na planilha, serão calcalados segundo
a fórmula da alínea anterior; 1) para
os reajustamentos de serviços extraor-
dinários, abrangendo preços unitáriar,
que não constem na planilha, o índice
Io será o da apresentação da nova
proposta,.

Garantias — A importencia de Cd)
4,823.055,85 (quatro milhões, oitocen-
tos e vinte e três mil. cinqüenta e cin-
co cruzeiros e cate-e:ta e cinco centa-
vos) equivalente a 1 % (um por cem
to) do valor do preço global contra-
adi,, recolhido ao Banco conforme

recibos emitidos a favor da Ennpra.1-
teira. Esta garantia será progressiva-
mente reforçada mediante a retem:ao
cle 4 % f.quatrç por cento) -sobre to-
dos os pagamentos efetuados pelo
Banco -à, Empreiteira.

Fiscalização — -Será exercida na
conformidade do Decreta na. 73.1.10,
de 9 de novembro de 1073, e das -de-
mais normas pertinentes, inclusive as
baixadas paio Banco para esse fim,

Penalitlade,s — A Empreiteira ficará
-sujeita às seguintes multas, indepen-
dentes e cumulativas, impostas pelo
Presidente da Comissão de Obras do_

- Banco: a) por Inobservância, darante
a execução das obras. dos serviços e
das instalações, do cumprimento das
datas de "tértrano mais tarde" de
cada uinz Ons atividades" -que comnõeni
o caminho crítico do PERT/TEMPO:
0,01% (um centésimo par cento) do
vasta, irç ~trato por dia de atraso.

de Concorrência; b) apresentar nova aar k-aportancia total danas muitas
grolgssação, daia‘r0. de 30 (trintanSerá devolvida a0 termo do contrato

Casa -da Mcesta, 	 CIMB,
Eraprzsa Públia- e , cora arde, eaa Bra-
sília, Distrito Federal, aandalselela.
Praça da República, ninueva 173, íris-
cita. no Cadastro Gerei +';': Canelab.rin-
tez de Ministério da Insaia,s sob o
número 031164319, nesta Mse repre-
sento cia par seu Presidente alelaan de
Almeida Bruna brasileiro, sesadm toá-
genhelro e seu Diretor Paina Casar
da Oliveira Brito, brasilearo, ceando,
engenheiro, residantes o denteilaclos
nesta cidade, doravanta daaigna.cla
contratante, de um lado e, da outro,.
Luiz Carlos Saupiquet Perca, nrasilm-
no, engenheiro, casado, portador ela
carteira de identidade n.9 12070-13
expedida pelo C.onsalhe E miana..1
'aaagentiaria, CPF ndrraro 112030807,
residente e domiciliado nesta cida-
de, doas-vante dasidnado (1anta-atado,
têm justo e acordado a pr es'ação ele
,servidos técnicos de defira:sem pro-
;laçam implantado e cordanearato
sistemas C12 seguro, mediante as se-
mintas cláusulas e condições: Cláu-
sula Primeira — Do Mesto — Este
contrato tara par objeto a peataçao
,de serviços especializados em raguro,
¡compreendendo: 1) — análise dos se-
guros existentes; 2) — análises. dos
'riscos existentes;	 — levantarnanto
patrimonial a praças de reposição; a)

inspecões da riscos; 5) — Levanta-
j UlEllto de critérios para fitinr.'0 CIOS
'vaiaras .scaurados; a) — saindo de ta-
xas e condições para a consertara inala
adequada para cada ataco; 7 — eia-
boi-ação e acompannamanta doo pro-
cesses para obtenção de tias e col.-
&moas individuais ou campe-anis junto
às Comissões Técnicas do amaciado se-
gurador; 8) -a análise, e estrelo sis-
temático do clausulado das a
em função da evolução do' mercado;
9) --. assiata:ncla e acompanhamen-
to na asam/J.0o de sinistros; 10 "
oraaatação e informação soare prob,e.
mas relativas a seguros. bana como,
acompanhamento da emissão de con-
trai-ai -cla seguros de interessa da
Casa 'da Moeda do Brasil; 11) — Rea-
lização de cadastro da contratas de
segura; Cláusula Seguncla — Da F02,2
722C; de Execução dos Serviços — O
Contatado realizará os serviços aci-
ma, observando, fielmente, o Regi-
mento Interno da Contratante e sob
a supervisão do Departamento Eco2
namico Financeiro, auarnetendo, men-
salmente, aa Diretor reeporisavel pela
Arca Financeira re'a,tóricis parciais dos
aervaar, executados; Clausute Tercavag
— Do Prazo — O prazo de prestação
tias serviços é de G (sais) meses, cena
indo a partir da data de assinatura
do presente- contrato, podendo ser re-
novado, automática e sucassivamente,
por ima período; Cicia-safa Quarta —
Do Parco — O preço dos serviços ora
contatass é de era 30,000,00 (trinta

DOCUMENTO .MANCHADO
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mil cruzeiros) a serem pagos em O
(seis-) parcelas mensais e- sucessivas
da Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzairost;
Cláusula. Quinta — Da Aumento dos
Quantitativos — As condições de exe-
cução dos serviços, objeto desta con-
trato, bane como os quantitativos dos
trabalhos especificados na cláusula.
primeira, poderão vir a ser alterados
poa ato da Direção da Contratante ze
assam, exigiram. as suas conveniências.
Qualquer alteração nesse sentido não
poderá acarretar variações superiores
a 2a% (vinte por cento) do preço
global deste- contrato; Cláusula Sex-
ta	 Dos- _Relatórios — Os niat.STIOS
de que trata a cláusula segunda, bem
como a resultado dos estudos, aasqui-
sas e trabalhos desenvolvidos, serão
tratados como confidenciais e não
serão postos à disposição de qual-
quer outra . pessoa física. ou jurídica,
sem prévio e expresso consentimen-
to da Contratante; Cláusula Sétima

Da Rescisão — O presente contra-
to podeaá, vir a ser rescindido pela
Contratante, independentemente de
interpelação judicial ou ?atra judi-
cial por motivos de conveniência na
administração, sem que caiba ao
Contratada indenização a qualquer
titulo; Cláusula Oitava — Do Foro —
As dúvidas suscitadas pelo presente
contrato serão dirimidas pela Justiça
Federal; processando-se em palmeara
instância, perante o Juízo Federal no
Estado do Rio de Janeira; Cláusula
Nona — Do valor do Contrato e da
Dotação Orçamentária — O valor do
presente contrata é de Cr$ 30.000,00
(trinta mil cruzeiros). As despesas
decorrentes de sua execução correrão
por conta da Categoria Económica ..

— despesas correntes —
a.t.o.o — despesas de custo
3.I.3.0 — serviços de terceiros —

— outros serviços de terceiros
constante do Orçamento da Contra-
tante para o exercício de 1975, con-
forme conhecimento de empenno ma-
mara, 0945-75. E por estarem justos
e contratados, foi lavrado o presente
termo de contrato às fls. 433 a 49 do
Livro de Registro de Contratos Mima-
sa 3 da Casa cia Moeda do Brasil ---
CMEa. assinado pelas partes contra-
tantes e- pelas testemunhas Edison
Schcenvrandt Martina Superintenden-
te da- Departamento de Relações In-
dustriais e Miguel Coalho Nata Pires
Gonçalves Superintendente do Depar-
tamento Econômico Financeira da
Casa da Moeda do Brasil — CM-S.
Rio de Janeiro, 7 de julho de 1975.
— Ne/soa de Almeida Brum, Presi-
denta — Pauto Cesar de Oliveira Bri-
ta,. Diretor. — Luiz Carlos SalWquet
Feres- — Édison Schoenzvandt Mar-
tins .„ Superintendente do- DEREI —
Miguel Coelho Neto Pires Gonçalves.
Superintendente do DEFIN.
(Na 37.98a. — 20.8.75 — Cr$ 1600)

WIINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA.
'INSTITUTO NACIDIIAL

DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

Tania d?' Ajuste que entre si fazem
a Fundaeão. Nacional do tudo, o
Instituto Nacional de Coloniaacão
e Reforma Agrária e o Governo do
Mstada de Santa. Catarina, visando
uma ação conjunta para o equacio-
nam-cato das- questões decorrentes
da presznço civilizada nas áreas
zndigenas, localizadas no Estado de
Santa Catar:na,
Aos: 7: diaa. do mês de julho- de 1975,

a Fundação, Nacional do- Indica pas,
soa jurídica de. direito privado., Meti-
tuida de conformidade com- a L.el
5.371, de à da dezembro de '1057,. vire-
ctrisda IVILoistdzio da Intariar cone
sedre e fora em Brasília a- Dy, clara-
vanta denominada simples/nana?: ...
FUNAI, neste ato repasentaaa peia
seu; Presidente; Ismarth de Araújo
Oliveira,, com fundamento- na arti-

-ga, 119, inciso- V do Decrete ra 63.377",

de 19.3.71, o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma. Agrária, Au-
tarquia Federal, criada pela Decre-
to-lei n9 1.110, de 9 de julho de 1970,
vinculada ao Ministério da Agricul-
tura, com, sede no Distrito Federal,
doravante denominada. simplesmente
INCRA, neste ato representada pelo
seu Presidente, Dr. Lourenço José Ta-
vares Vieira da Silva, na forma do
artigo 25, alínea "g", da Regulamen-
to Geral aprovado pelo Decreto nú-
mero 68.153, de 19 de fevereiro de
1971, e o Governo do Estado de San-
ta Catarina, neste ato representado
pelo seu Secretária de Agricultura,
Dr. Vistos- Fontana, doravante deno-
minado simplesmente Governo do Es-
tado, resolveram celebrar o presente
Ajuste, mediante as cláusulas e con-
dições seguinte:

Cláusula Primeira — O objetivo do
presente Ajuste é o estabelecimento
de um programa de ação comuna en-
tre a FUNAI, o INCRA e o Governo
do Estado visando a. solução das ques-
tões decorrentes da, presença civili-
zada em larga escala nas áreas indí-
genas; localizadas no Estado de San-
ta Catarina.

Cláusul Segunda — Para a canse
cução do objetivo fixado na cláusu-
la anterior, os titulares da FUNAI, do
INCRA e do Governo do Estado in-
dicarão, dentre seus servidores, os que
comporão o Grupo de Trabalho, que
constituído fica neste instrumento e
cujo número não excederá de 5 (cin-
co).

Parágrafo arnica. Fica facultado ao
Grupo de Trabalho solicitar a cola-
boração de servidores outros dos go-
vernes federal, estadual e municipal,
bem corno de entidades a eles vin-
culados.

Cláusula Terceira. — Ao Grupo de
Trabalho compete:

I — Fixar suas normas de funcio-
namento;

II — Promover o levantamento das
ocupações civilizadas nas áreas in-
dígenas, realizando-se, ainda, a res-
pectiva avaliação;

III — Indicar áreas para o reas-
sentamento das ocupantes radastraa
dos;

IV — Estimar os recursos necessá-
ries ao ressentamento dos ocupantes;

V — Apresentar relatório final das
suas atividades.

Cláusula Quarta — Os componen-
tes do Grupo de Trabalho que vierem
a ser indicados pelos presentes sig-
natários, bani como os demais ser-
vidores convocados pelo Grupo, na
forma do parágrafo único da Cláu-
sula Segunda, continuarão regidos
pela legislação que lhes for própria,
relativamente a salários e ressarci-
mento corn despesas de viagem, ali-
inentaçã.'o, correndo tais despesas pe-
las (lotações próprias da cada ór-
gão.

Cláusula Quinta — Fica estabeleci-
'do para a apresentação do relatório
final do Grupo de Trabalho o Prazo
de 60 (assenta)' dias contadas a par-
tir da sua instalacEo o que deverá
ocorrer até o 109 (décimo) dia após

asainatura ciaste instrumento.
Cláusula Sexta — Este Ajuste vi-

gorará até a conclusão dos objeti-
vas fixados na cláusula primeira des-
te inzfrumenta.

E. por estarem assim ajustadas, as
cartas firmam o presente- in.stramen-
tadern Ifl(cleza vias de igual teor e-
forma, na presença das testemunhas
que o assinam.- — Lsniarth- de Arago
Oliveira — Lourenço Vieira da Silva
— Victor Fontana.

Ofício n9 52e-75
—

Termo. ele Alustl nua entre si fazem
o Instituto _Atacama/ de Coloniza--
çtio Reforma Agrária — DvaRA
e a Cooperativa Mista Aoropenáría
Colonial de Itaituba Ltda., .para
Integração de Serviços de Assurê4.-
tência Contábil.
Aos é dias do mês de junho do ano

de um mil novecentos- setenta- e-
cinco, o Instituto. Nacional de Colo-
nização e Reforma A grária, Autarquia
criada pelo Decreta-A ça r.- 	 de

de julho de 1970, vincrilado ao Minis-
tério da Agricultura Canal de sua-
Caardenactoria Regional do Norte do-
ravante clanomida simplesmente ..,..
011-01-Norte, representada por seu
Titular Eng. Agr. Geraldo Cunha
Carvalho e a Cooperativa Miara Agro-
pacuária Colonial da. Itaitutia Ltaa.,
aqui rapresentada pelo . seu Presidente
Inácio José Lunkes firmam o pre-
sente Termo para Int :graça- o de Ser-
viços de Assistência Técnica, denomi-
nado ISAW, COM base nas Diretri-
zes Gerais aprovadas paio Conselho
Diretor do INCRA, em 2 Ode- março:
de 1972, conforme Resolução número
1-72, para execução de una programa.
de assistência que- se regerá. peias
Cláusulas e condições abaixo;

Cláusula Primeira — O- ISATE ob-
jetiva apoiar a Cooperativa nas- ati-
vidades de Assistência Técnica, ense-
jando ação integrada. no sentido- de
alcançar a utilização racional dos
_remimos existentes, a melhoria do. rd-
vel e o estimula e fortalecimento da
espirito , cooperativista.

Cláusula Segunda — Compete à CR-
.01-Norte

a) exercer, através do Coordenador
do PAT, as atribuições de coordena-
ção, supervisão, controle e- avaliação
do ISATE;

b) patrocinar estágio pré-serviço
_para o técnico selecionado com vistas
a execução do- ISATE;

c) prestar ao profissional executor'
do ISATE, quando- necessário, aasis-
Valida supletiva de aparfe:çcamenta
técnico, ministrando cursos ou finan-
ciando sua freqüência em trainamerr-
tos ern serviços;

cl) . Analisar e- opinar conclusiva-
mente sobre o programa. de atividade
do ISATE, bem corria da seleção da
técnico a ser admitido pela Coope-
rativa;

e) Contribuir, nos a anos de atua-
ção deste ISATE, com a impartancia
de Cra 47.250,00 (quarenta a sete'
ma duzentos e cinqüenta cruzerros)

e.1 — da contribuição do INCRA
a Cooperativa deverá destinar para o,
técnico as importâncias anuais- abai-
xo discriminadas inclusive as obriga-
ções sociais e 139 salário, assim, dis-
tribuídos:

la ano — Cr$ 21.00,00
29 ano — Cr$ 15.750;00-
39 ano -a Cr$ 10.500,00
e,2 — a contribuição anual do ..'

INCRA será paga, Mensalmente, a
Cooperativa, Mediante o recebimento
do relatório mensal correspondente
até o dia 29 de cada mês. devidamente
visado por um de seus Diretores;;

e.3 — a contribuição do- INCRA. so,
poderá, sa: utilizada para; manutenção-
e funcionamento do- ISATEa.

ea4 — havendo aumento- do salá-
rio decretado . paro Governa Federar,
o INCRA poderá. respeitando- as dis-
ponibilidades' orçamentárias e finan-
ceiras; suplementar prcparcional-man-
te as suas contribuições anuais;

/1 suspender o pagamento da con-
tribuição mensal por infringência da
qualquer das Cláusulas- desta Ajustee

resolver as casos. omizaos, ou-
vidas as partes. interreaarlas;

ha selecionar e indicar com a an-
ticlade ajuste-ate o técnica- a ser con-
tratado.

Cláusula Terceira. — Compete à Co,-
operativa::

a) contratara como seu funcionária.
a após ouvir a CR, técnico, para exe-
cutar as atividades do MATE;

ramunerar téenlaa vinculado às
atividades da Cooperativa', de acorde
cone a. mercado regional de. trabalha'
e- legislação- em vigor, . incluindo- a-
participação financeira,- 	 INCRA;

exercer, inicialmente, ru funções'
da- planejamento e fiscalização das
Olvidadas cro ISATE e em. atitude- Pro-
gressiva as de supervisão e aontro.e;

d) . remeter ou entaeara diretamen-
te á CR-01-Norte de-vidamente vira-
dos por ma Dixe-for os. relatórios men-
sais dsa. atividades desenvolvidas do-
ISATEI

e) colocar a CR-al-Norte sampre lei--
formada ria gerais-quer ocorrências. qUe

venham prejudicar o andamento do-
ISATE, inclusive as relacionadas cora
o Técnico;

f) fornecer os equipamentos- e ma-
teriais necessários- à execução dos
-trabalhos- dos técnicos;

ga atualizar 0. salário do tacnico
:voluntária, e obrigatoriamente quanda.
decretada pelo poder público;

ha patrocinar o deslocamento do-
técnico por ocasião da, reunião anual
do- PAT.
. Cláusula Quarta — Compete-ao Téc-
nico:
• a) . residir obrigatoriamente, no
Município sede da Cooperativa a. que,
está vinculado;

b) participar da elaboração do pla-
no da trabalho;

c) elaborar- relatórios mensais do-
trabalho realizado, segundo modelo
padronizada, acrescentando aos- mas
mos as ocorrências dignas- de nata;

da. evitar desenvolver' outro tipo de.
atividade,, na sua- área de atuação,:
sendo vedadas- as remuneradas;

e) realizar' com freqüência análise e
avaliação dos trabalhos;

f). zelas pelo bom estado e conser-
vação- dos- equipamentos e materiais-
colocados- sob.- sua- responsabilidade;

ga atender . indiscriminadamente.. a-
todos- associados da. Cooperativa se-
gunda as suas atribuições;;
h) apresentar quando- solicitador

esclarecedores relacionadas com c- tra-
balho era execução,

Cláusula. Quinta — O presente Ajus-
te terá a duração da 3 anos, imprer-
rogáveis, a partir da data- da libe-
ração do primeiro duodécimo da con-
tribuição de INCRA,

Cláusula Sexta — o- presente Ter-
mo de Ajusta foi elaborado em. ob-
servância às. Diretrizes Gerais do
PLANATE: poderá. ser rescindida
quando de interessa de qualquer das
partes ajustantes, ou quando se ve-
rificar a não, cumprimente das abri-

tgações assumidas-,
A. rescisão,, ent ambos as casos. será

-precedida de entendimentos previas.
Parágrafo único. A rescisão do pre-

sente Termo' de Ajuste. desobriga o
INCRA de quaisquer ônus relaciona-
dos. com o técnico, através- dele con-
tratada.

Por estarem de- acorda, ambas as,
partes: firmam o, presente Termo de
Ajusta em dez. (1.0), vias; da atonia
com a Instrução: 7 cle	 —
.raldo. Cunha Carvalha — I,uw.lçy José'
Lunkes.

Testemunhas-, Antônio' Gilberto
Ferreira- de Barros, — Raimundo- NO-

inata Braga',
Oficio e9' 52a75.

Termo Aditivo- ao' Convênio esteios-
de entre o Instituto. Nacional de Co--
ionização' e Reforma. Agrária —
INCI?,A. e a Associação de Entie,.
nheú'Os- Agrônomos- da Guanabara
em. 7, de outubro? de 1974', obfetivan-
do alecar recursos para a- aquisição
de sede própria.
Aos. 23 dias; da mês	 jailla

1975, a. Instituto, Nacional de' Colaa
nização e Reforma: Agrária,- Altar--
gaia vinculada, ao Ministério' da. Agair,
cultura., criada pelo Decreto-lei na-
mero 1.110, de 9 de julho- de 157(a
doravante denonrinadd. iNCRA, neste
ata, representado- por Sera Prealdente,
Dr, Lourenço- José-. Tavares; Vieiea da.
Silva„ na forma do artigo 25?, alínea,
"a" do: Regulamenta Gerar aprovado
pela Decreto' ma 68.153, de' fea
,mreizo de 1971,, a a, Associação' doa
Engenheiros. Agrónomos; dar Guana-
bara, hoje; Associação dos; Engenheiras-
Agrônomos do Estado. d.o^ Rio de da-
noivo,. entidade sena fins lucrativos-,
declarada de Utilidade Pública pela
Lei n.a 852,. cie II de agasta de 1957d
doravante denominada AEAERI„ nos--
te ata representada. por seu. PreSidena
te, Engenheiro Agrônoma Clatinie do-
Amaral. Moris.sons cieliberaza.ra firmam
a presente Termo Aditivo, ao Convênaa
assinado' ena 7: da outubro- da 1974,, nrat
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deste Convênio, com 22 seguintes atri-
buições:

a) acompanhar a execuçã'o do pre-
sente Convênio, visando a atingir os
objetivos propostos;

11)` orientar a Comissão sobre a ela-
boração da prestação de contas da
algioação dos recursos ora concedi-
dos, a qual devera ser apresentada
obedecendo às normas baixada pela
Secretaria de Finanças do INCRA;

c) recelazr, analisar e encaminhar
ao Departamento de Desenvolvimento
Rural o relatar técnico da respectiva
prestação de contas.

Cidusuia Quarta — A execução ope-
racional do presente Termo caberá ao
Presidente da Comissão, com as se-
guintes atribuições:

a) aplicar os recursos recebidos do
INCRA em conformidade com, a es-
pecificação contida na Cláusula Pri-
meira e com a legislação em vigor;

b) apresentar ao Coordenador do
Convênio 30 (trinta) dias após a li-
quidação da fatura, prestação de con-
tas instruída com os comprovantes das
aplicações ele acordo com as normas
específicas de INCRA.

Cláusula Quinta — A não aplicação
dos recursos liberados na realização
dos trabalhos previstos no presente
Convênio, implicará na recolhimento,
aos cofres tio INCRA, elo :respectivo
total ou da parcela não utilizada.

Cláusula Sexta — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira dias partes conve-
nentes, O Ministério da Agricultura,
através de seus Órgãos Centrais, exer-
cerá a fiscalização e controle do pra-
sente Convênio,

Cláusula Sétima — Para dirimir dria
vidas oriundas da execução deste
Convênio, não anadas por via admi-
nistrativa,- fica eleito o Foro da Ci-
dade de Brasília, Distrito Federal, se
por outro não optar o INCRA.

Cláusula Oitava — O presente Con-
vênio foi autorizado pelo Egrégio Con-
selho de Diretores do IaTOR,A, em sua

(setuagésima primeira) Reunião,
realizada ein 30 de. junho ele 19'15.

E, por estarem assim justas e con-
tratadas, as partes firmam o presen-
te instrumento, em 10 (dez) vias de
igual forma e teor, na presença das
testemunhas que tainaérn o assinam,
para os efeitos da Lei. — Lourenço
José Tavares Vieira da Silva, — José
Cezar Panetta.

Testemunhas Manuel Alberto
Silva Castro Portugal. — Benedito
Roberto Zurita.

Oficio na 52-75
—

Termo de Distinto da Enz preitacla Pa-
ra execução do recobriMento aero-
fotogrametrico de área ao longo das
Rodovias Transainazônica e Cuiabá
— Saltarem, que entre si fazem o
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária — INCRA e Ser-
viços A crolotogramétricos cruzeiro
do Sul S. A.
Pelo presente instrumento parti-

cular de distrato, de um Mo, sornoContratante o Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, Autarquia criada, pelo De-
creto-lei n.° 1.110, de 9 de julho de
1970, vinculada ao Ministério ela Agri-
cultura, aqui representado- pelo seu
Presidente, Dr. Lourenço. *maks Ta-
vares Vieira ela Silva, e, de outro la-
do, como Contratada a Serviços Ae-
rofotogramétricos Cruzeiro do Sul
S. A., com sede na Avenida Almiran-
te Prontin na 381 — Bonsucesso,
Cidade do Rio de Janeiro, inadata no
Cadastro Geral doa Contribuintes sob
o n.° 33.037.169, aqui representada
pelos seus Diretores Dr. Walter Brito
e Dr. Renato José Rosernbing, bra-
sileiros, casados, com poderes bastan-
tes conforme Estatutos Sociais, resol-
vem distratar a Empreitada pactua-
da em 22 de setembro de 1972, que
objetivava a execução de serviços ae-
rofotegramétricos ali especificadas,
madiante as condições constantes (lu
Cláusulas Contratuais do aeferido frisa
tr amen toa

diante as clausulas e condições se-
guintes:

Cláitsida Primeira — ObjekSa este
Termo Aditivo a prorrogação do pra-
zo de vigência do convênio iniciai pa-
ra 12 (doze) meses, a contar da data
ele liberaçáo dos recursos concedidos
pelo INCRA, conforme Processo nú-
mero INCRA-436-74.

Cláusula Segunda — Permanecem
em vigor as demais Cláusulas, Paula
grafes e Alíneas constantes do Can-
Write original, que não foram expres-
samente alteradas pelo presente do-
cumento.

OlduSula Terceira — Sem sai:ajuízo
da autonomia, administrativa, oPera-
Menai e financeira dás partes conve-
ne,ntea, o ministério da Agriculturas
por seus órgãos centrais, poderá exer-
cer a fiscalização e o controla da cies
dição do presente Tenho Aditivo,

Cláusula Quarta --- A assinatura
deste Termo Aditivo foi autorizada,
pêlo Conselho de Diretores do INCRA
em sua 70a Regnião, realizada em 4
de junho de 1975.

E, por astarem assim justas e con-
tratadas, as partes firmam o presen-
te Termo Aditivo, em 10 (dez) vias
de igual teor e fornia, na presença
das testemunhas que o assinam, para
os efeitos da Lei. — Lourenço Vieira
da Silva. — Clycinio do Amaral Mo-
risson.

Testemunhas — Roberto Guilherme
Alves Nunes — Oton Monteiro de
Deus.

Oficio n.° 52-75
—

Termo de Convênio que entre si ce-
lebramo instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária —
INCRA e a Sociedade Paulista de
Medicina Veterinária, atinv2s da
Comissão Executiva do XIV Con-
gresso Brasileiro de Medicina Vete-
rinária, visando abocar recursos fi-
nanceiros para cobrir parte das
despesas com a im22resão dos Anais
do Jay Congresso Brasileiro de Me-
dicina Veterinária.

Aos 22 dias do inê.s de julho de
1975, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária — INCRA,
Autarquias vinculada ao Ministério da
Agriaultura, criada pelo Decreto-lej
n.° 1.110, ele 9 de julho de 1970, da-
qui por diante denominado INCISA,
nesta ato representado por seu Pre-
sidente, Engenheiro Agrônomo Lou-
renço Tavares Vieira da Silva, nos
termos do artigo 25, alínea, "g", do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto n.° 68,153, de 1.° de fevereiro
de 1971, e a Sociedade Paulista de
Medicina Veterinária, através da Co-.
missão Executiva do XIV Congresso
Brasileiro de Medicina Veterinária,
-doravante denominada Comissão, re-
presentada por seu Presidente, Dou-.
for José Cezar Panetta, resolveram
firmar o presente Convênio, mediante
as Cláusulas e Condições seguintes:

Cláusula Primeira — O INCRA des-
tinará V. Comissão a quantia de Cr$
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros),
como auxílio financeiro destinado ã
impressão caos Anais do XIV Con-
gresso Brasileiro de Medicina Vete-
rinária.

Parágrafo (Mico — A importancia,
mencionada será destacada do Orça-
mento-Programa do INCRA para 1975
e oriunda da Atividade 10 . 04.13.5.2 .
102 --- Coordenação da política de
Desenvolvimento e Extensão Rural,
Elemento de Despesa 4120 -- Serviços
em Regime de Programação Especial,
Plano de Aplicação — Diversas Trans-
ferências Correntes.

Cláusula Segunda — A quantia de
que trata a Cláusula anterior será li-
berada em uma 'laica parcela lago
após . a assinatura o publliação
presente instrumento de Convênio no
Diário Oficial da União.

Cláusula Terceira — O Presidente
do INCRA, designa o Sr, Moacyr llo-
drigelea Barboaa, como Coordenador

A Contratada faz jus aio recebimen-
to da caução de execução e seus re-
forços porventura depositados na Te-
acuraria do Contratante,

Ficam, com o presente distrato,
aanbas as pules reciprocamente can-
tadas de todos os direitos e obrigações
emergentes elo citado contrato.

E, por estarem de acOrdo, firmam o
presente Termo em 10 (dez) vias de
igual forma e teor, na presença elas
testemunhas abaixe, para os efeito-a
da Lei,

13rasilia, 31 de julho de 1975. —
Lourenço Vieira da Silva. — Walter
Brito. — Renato José Rosemburg

Oficio n.e 52-75
—

Contrato de prestação cie Seroleos (Fie
entre si celebram o Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA e a firma Adminis-
tradora Catarinense de .Eclificios
Segurança e Conservação Ltda. —
ADC'ESC, na forma abaixo.

O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária — lEGRA, Autar-
quia criado pelo Decreto-lei número
1.119, de 9 de julho de 1970, vincula-
da ao Ministério da Agricultura, dora-
vante denominada Contratante. neste
ato representada por seu Presidente,
Doutor Lorenço José Tavares Vieira
da Silva, na forma do artigo 25, alínea
"g" do Regulamento Geral aprovado
pelo Decreto número 68.153, de 1 de
fevereiro ela 1971 e a firma Adminis-
tradora Catarinense de Edifícios —
Segurança e Conservação Ltda. --
ADOESC, doravante denominada Con-
tratada, estabelecida no Largo Ben-
jamin Constant, número 28, na cidade
de Florianópolis, Santa Catarina, re-
gistrada no C.G.C. sob o número
82.513.490/0001 e sendo portadora da
Inscrição Estadual número 	
054.003.02243 — neste ato representa-
da por seu sócio proprietário, Senhor
Paulo Geraldo Collares, casado, a. esi-
dente e domiciliado no Largo Benja-
min Constant, número 28, na cidade
de Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina, decidiram firmar o presente
contrato para a prestação de serviços,
de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

2 (dois) vigilantes com sistema de rea
vazamento.

Clilusitia segunda — Os serviços 61
que trata Cata a/At:aula serão desem-
penhados por pessoal contratado sob_ a
excilusiva responsabilidade da Coei,
tratada, que se obrigará a substituir-
de imediato quaisper de seus funcioa
nárlos, sempre que solicitado siglas
Contratante, independentemente de
justifidativa ou por não estar axe.
ditando Cone perfeição, pontualidade
e presteza os serviços a seu cargo.

Cláusula tercetra — O prazo de vai
lidada do Contrato ora firmado é dê
12 (doze) mesea, iniciandoase no dia
9 de junho da 1975, podendo ser prora
rogado automaticamente, na mesma
condição ora ajustada, se qualquer
das partes contratantes, não se mani-
festar contrariamente, por escrito,
corn antecedência de 30 (trinta) clia3
do respectivo término.

Cláusula quarta — Toda e qualquer
obrigação patronal, bem como toda3
os ónus de qualquer natureza, decor-
rentes da execução deste Contrato, fi-
carão a cargo da Contratada, não se
estabelecendo, portanto, nenhum viria
calo de ordene empregatícia ou °leri a-
gaeional com o Contratante, cabendo,
a esta exclusivamente a obrigação <10
efetuar o pagamento previsto na cláus
aula quinta.

Cláusula quinta — Pelos serviços
ora contgatacid a Contratante pagart
à Contratada a impor banda mansa
de Cr$ 10.570,00 (dez mil, quinhento4
e setenta cruzeiros) sendo Cr$ 4.650,09
(quatro mil, seiscentos e cinqüenta
cruzeiros) correspondente a prestaçSO
dos serviços de limpeza e conservação
Cr$ 3.820,00 (três mil, oitocentos
vinte cruzeiros), referente ao serviço
de copa e Cr$ 2.200;00 (dois mil e ceni
cruzeiros) concernente ao serviço 0:
vigilância, todos já caracterizados nos
parágrafos da cláusula primeira.

Cláusula .sexta O pagamento de-
verá ser efetuado até o 5.° (quinto)
dias útil do mês subseqüente ao veras
ciclo, correndo a despesa por conta da3
rubricas 3132 — Outros Serviços de
Terceiros do Orçamento Programa .Cia,
Coordenadoria Regional de Santa Ca.'
tarina e, havendo prorrogação da va-
lidade do presente Contrato, a presa
tação pecuniária constante da cláu-:
sula anterior -poderá ser reajustada In
mesma proporção e em virtude , sia'
majoração do salário mínimo regio:
nal-.

Cláusula sétima — O presente Con-
trato poderá ver aescindido em qual,
quer tempo no todo ou em parte, bas-
tando manifestação prévia e por es-
crito ele uma das partes cantratana
tas, emn antecedência minium de 36

, (trinta) dias. Igualmente por cominai
(acordo das partes e, mediante assinas
(tora ele Termo Aditivo Poderá o pra-
senta Contrato sefrar qualquer tipo ele
alteração.

Cláusula oitava A Contratada sø
responsabiliza pelos prejuízos compro-

ivadamente causados a Contratante
pela ação ou Omissão de sena funcio-
nários, sendo que o ressarcimento tios-
prejuízos causadas deverá ser imediaa
to, independentemente da Ação Exe-
cutiva que as circunstâncias determi-
narem

Cláusula _nona — O presente Con-
trato poderá ser rescindido de pleno
direito, pela Contratante, inde.pendena
temente do aviso ou interpelação ju-
dicial ou extrajudicial, sem que a
Contratada tenha direito a qualquei!
-indenização ou ressarcimento, nos se,
guintes casos:

s) Se a Contratada vier a sofrer
pedido ele Falência, Concordata ou
Dissolução, por quaisquer motivos em
quaisquer circunstâncias,

Se a Coutrada, sem prévia ann6n.,
eia da Contratante, mediante assina-
tura de Termo Aditivo, transferir ou
sublocar a terceiros, no todo ou erre
parte, a execução dos serviços ora
contratados.

bi Se aContaatacla inaclimplir qual-
quer das e/ápsulas ou condições era
estabeleeidas, cuia em que, aldm de. -
rescisão do presente; Contrato, a Coa,

Clausula primeira — O objeto elo
presente contrato é a prestação de-
serviços, por parte da Contratada, ao
Contratante, nas instalações de sua
Coordenadoria Regional do Estado cle
-Santa Catarina, na Cidade de Floria-
nópolis, relativos a vigilância, limpeza
e conservação e atendimento da copa
de acordo cora o Edital e respectiva
licitação procedida através do Proces-
so INCRA/SC/N.° 00339-75, que fica
fazendo parte integrante deste instru-
mento, Independentemente de trans-
crição.

§ 1.° A Contratada se obriga a exe-
cutar nas instalações da Contratante-
os serviças de limpeza de vidros e sa-
nitários dariamente, no horário nor-
mal ele expediente e os de remoção de
pó do Bana móveis e imóveis após o
seu término, ou seja, após as 18 bolas,
também diariamente, e o serviço de
aplicação de cera no assoalho e de
lustro nos móveis no horário matute-o
doa sábados.

§ 2.0 A Contratada se Obriga a eac-
ditar nas instalaççies da Contratante
no horário normal de expediente atra-
vés de 5 (cinco) funcionários, os servi-
ços de capa que incluem a distribui-
ção da ca-fé duas - vezes em cada
jornada de trabalho a todos os funaio,
nários da Contratante,

§ 3.0 A Contratada se obriga a
executar, através de pessoal qualifi-
cado, os serviços ele vigilância na ofi-
cina da Contratante, sita à Rua Irmã
Bonavita, sem número, Bairro Capo-ei-
ne, na Cidade de Plorlaraipolls, nos
horários das 18 às 8 horas de segunda
a sexta-feira e das 8,00 heras de sã-
bado às 8,00 -horas de Segunda-feira c
em dias feriados e de ponto facultati-
vo- decretado pelo Geverno das 18 ho-
ras do dia anterior às 3- horas do dia
poáterior, sendo para tanto utálizadoo
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amostragem das pesquisas realizadas Aeronáutica, em 21 de outubro de
1)964, tendo por objeto "a cessão ao
Departamento Nacional de obras de
Saneamento, a título precário, da
área de 900,00m2 (novecentos metros
quadrados, situada, no Aeroporto cio
Vitória, no Estado do Espírito Santo,
indicada na planta D. Eng. 1 núme-
ro 261101 constante do processo M.
Aer. 01 03/116-64 e na qual o De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento, construirá um hangar para
abrigo e manutenção de suas aerona-

ves'Dão-se as partes plena, geral e recí-
proca quitação quanto ao referido
Convênio, para nada. reclamar uma de
outra, seja a. que título for, com base
no mesmo.

E, assim, por estarem justos e acer-
tados, assinam o presente termo em.
7 (sete) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abai-
no, para. que produza seus devidos
efeitos.

Brasília, 18 de agosto de 1975. --
Hélio Costa — Jaul Pires de Castro
Sobrinho — Harry Amorim da Costa.

Ofício n9 3,105-75.

tratada pagará a malta de 10 % (dez
Por cento) do valor anual do Contra-
to, cuja penalidade contratual será
executada sobre o crédito cple a mas-
Ma tenha para com a Contratante ou
através de Ação Executiva, em casa
èonteatrio.

Cláusula décima — Sem prejuizo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira das partes contratan-
tes, o Ministério da Agricultura, por
seus órgãos .centrais, poderá eXercer
fiscalização e o controle da exa.cução
do presente Contrato.-

Cláusula décima-,printeira — Os
centratantes elegem o Foro de Brasí-
lia, Distrito Federal, para a solução
de questões acaso decorrentes da exe-
Cução deste Contrato, 6 que não pos-
sam ser resolvidas de comum acordo.

E, por estarem assim justos e con-
tratados- assinam o presente, depois de
lido e achado, conforme, em 10 (dei)
vias de igual forma e teor, na presen-
ça das testemunhas que também o
assinam, para os efeitos da Lei.

Em 10 de julho de 1975. — Lourenço
Vieira da Silva. — Paulo Geraldo Cot-
lares.

Testemunhas: Octavio Ramos de
Oliveira. — Alberto de Alves Rêgo.

(Oficio n.° 52-57)

Termo de Aditamento Contratual que
entre si celebram o Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrá-
ria — INCRA e a firma Aerodata
Aerofotogrametria e Consultoria Li-
mitada, para realização de traba-
lhes topográficos na área que cons..
titia parte dos imóveis Rio Azul e
Piqueroby, localizados no Município
de Palotina, no Estado cio Paraná".
Aos 8 dias do mês de julho de 1975,

o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária — INCRA, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricultu-
ra, criada 'pelo Decreto-lei número
1.110, de 9 de julho de 1970, doravan-
te . denominado simplesmente Contra-
tante, neste ato representado pelo seu
Presidente, Doutor Lourenço José Ta-
Vares Vieira da Silva, nos termos da
alínea "g" do artigo 25, do Regula-
mento Geral, aprova& pelo Decreto
número 68.153, de 1" de fevereiro de
1971, e a firma Aerodata Aerofotogra-
metria e Consultoria Ltda., estabele-
cida à . Rua Doutor Pedrosa, número
116, na Cidade de Curitiba, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes
sob o número 75154625/001, neste ato
representada pelo seu Diretor-Presi-
dente, Doutor Gilson Bechert, com po-
deres bastantes conforme contrato so-
cial apresentado, doravante denomina-
da Contratada, deliberaram firmar o
presente Termo de Aditamento Con-
tratual, conforme estabelece e o pará-
grafo terceiro da cláusula décima do
Termo de contrato firmado em 18
de março de 19)5 entre o Contratante
e a Contratada, constante do processo
INCRA número 000203-75, de acordo
com as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira — Fica alterado
o teor do parágrafo segundo aa cla,uJ
sala décima do contrato celebrado en-
tre o Contratante e a Contratada em
18 de março de 1975, que passará a.
ter a seguinte redação:

"A despesa decorrente da exe-
cução deste Contrato correrá por
conta do Projeto 19.04.13.2,1.203
-a Projeto Fundiário do Paraná,
elemento de despesa 3132 -- Ou-
tros Serviços de Terdeiros, do Or-
çamento Programa aprovado para
1a175 de Cr-09, no valor de Cr$
4.223.999,99 (quatro milhões, du-
zentos e vinte -e ares mil, nove-
centos e nove cruzeiros e noventa
e nove centares)."

•Cláusula segunde , Pica sem efeito
o parágrafo tereelaeelamsula déCi-
ma do Termo de . Contrate. *celebrado
entre o Conteatante a Canitrataila
em 18 de Março de 105.

"qhfusufa terceira — continuam em
vigor todas as demais cláusulas esta-

belecidas entre o Contratante e a Con-
tratada, em 18 de março de 1975.

E, por assim se acharem justos e
contratados, assinam o presente Ter-
mo de Aditamento Contratual em 10
(dez) vias, para um só efeito, na pre-
sença das testemunhas abaixo, — Lou-
renço. José Tavares Vieira da Silva..
— Gilson Bechcrt.

(Ofício n.° 252-75)
-

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

Convênio que entre si celebram a Uni-
versidade Federal de Goiás e o Mu-
seu Paulista da Universidade de São
Paulo, para realização de cursos de
Arquiologia Brasileira e Pesquisas
Arqueológicas no Estado de Golas,
A Universidade Federal de Golas,

a seguir denominada UFGo, represen-
tada pelo seu Magnífico Reitor, Pro-
fessor Paulo de Bastos Perillo, bra-
sileiro, casado, engenheiro, resilente
e domiciliado nesta Capital, e o Mu-
seu Paulista da Universidade de Silo
Paulo, a seguir denominada Museu
Paulista, representado pelo seu Di-
retor, Professor Doutor Antonio Ro-
cha Penteado, brasileiro, casado, pro-
fessor titular de ,Geografia Regional
dá Departamento de Geograila
Universidade de São Paulo, residente
e domiciliado na cidade de São Pau-
lo,. acordam em assinar o presente
Convênio para a realização de Cursos
e Pesquisas de Arqueologia Brasileira,
mediante as seguintes cláusulas:

Clausula Primeira — São Entida-
des participantes do presente convê-
nio, a Universidade Federal de Goiás,
e cl Museu Paulista da. Universidade
de São Paulo.

Cláusula Segunda — Os objetivos
deste convênio concentram-se na rea-
lização de Cursos de Arqueologia
Brasileira, acompanhados de Traba-
lhos de Campo relativos a projetas
elaborados para. Zonas Arqueológicas
de interesse para a UFGo e Museu
Paulista, no sentido de se obter a
formação de uma equipe de arqueó-
logos, a fim de cobrir lacunas exis-
tentes na Arqueologia Brasileira, ee-
pecificamente na área do Estado de
Goiás.
• Cláusula Terceira — Inicialmente

serão organizados pelo Setor de Ar-
-queologia do Museu Paulista eia co:
laboração com o Departamento de
Sociologia e Antropologia juntai com
o Museu Antropológico da UFGo,
Cursos de Arqueologia Brasileira que
serão ministrados através do Instituto
de Ciências Humanas e Letras da ..
UFGo, em épocas a serem combina-
das.

Cláusula Quarta — Serão elaborados
projetos a partir de dados relativos
à existência de áreas arqueologica-
mente férteis do território goiano.

Cláusula Quinta — Os participan-
tes dos projetos referidos anterior-
mente eerãe selecionados pelo Setor
de Arqueologia do Museu Falais ia,
em colaboração com o Setor de Ar-
queologia do Museu Antropológico da
UFGo, seindo tais critérios de seleção
baseadas no resultado de coesos de
treinamentos adequados, orientados
pelos arqueólogos participantes zio
convênio.

Cláusula Sexta — O material ar-
queológico obtido dás prospecções e
escavações, será estudado nas depen-
dências do Museu Antaopológice cia•
UFGo, sob a supervisão dos arqueó-
logos orientadores, que distarão as
normas éticas, para cada caso.

Cláusula Sétivia Caberá ao Mtz-
seu Paulista o direito de recebimento
de peças que compreenderão uma

nos termos deste Convênio,

Cláusula Oitava — Todas as aespea
sas referentes ao transporte, hospeda-
gem e alimentação do pessoal do Mu-
seu Paulista participantes das a.tivi-
dados estabelecidas neste Convênio
torcerão por conta da UFGaz.

Cláusula Nona — Fica fazendo Pata
te integrante do presente Convênio o
projeto Anhanguera. de Arqueologia,
que será desenvolvido pelo Museu An-
tropológico da UFGo em colaboração
com o Museu Paulista da Universidade
de São Paulo.

-Cláusula Décima — De acordo Nara
o desenvolvimento dos trabalhos, no-
vela itens suplementares poderão' ser
acrescentados ao Convênio, com a fi-
nalidade do enriquecimento da. pes-
quisa arqueológica no Brasil, desde
que as partes interessadas aeslur o
entendam.

Cláusula Décima-Priinezra — o pre-
sente convênio vigorará a partir da.
data de sua assinatura e- poderá, ser
rescindido por consentimento Inata°
das partes cdnvenentes.

A rescisão do convênio poderá or.er-
rer também unilatera.linerzte mediante
aviso prévio de 90 dias, sendo que ne-
nhuma indenização será. devida de
parte a parte.

Cláusula Décima-Segunda — Elsa,
eleito o Foro de ,Goilinia, Cora ex-
clusão de qualquer outro, por inala
especial que seja, para, solução de
questões relativas a este instrumento,
quando as mesmas não puderem ser
resolvidas de comum acordo entre as
partes convenentea.

E, por assim estarem ajustados, fir-
mam o presente instrumento, em 6
(seis) vias de igual teor, na presença
de duas testemunhas. — Goisa, 15 de
agosto de 1975, — Paulo de Bastos
Parilto — António R. PenteatiO,,

Empenho n° 90-75

MINISTÉRIO'
DA

AERONÁUTICA
EMPRESA BRASILEIRA

'DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA

Distrato do Convênio celebrado entre
o Ministério da Aerondutica e o De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento, datado de 21 de outu-
bro de 1964, em conformidade com
as seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira — Pela Portaria

Ministerial n9 102-GM5, de 23 de de-
zembro de 1974, a partir de 3 de fe-
vereiro de 1975, a Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária,,
assumiu os direitos e responsabilida-
des que cabiam ao Ministério da Ae-
ronáutica, em decorrência de Contra-'.
tos e Convênios, relativos à execuçãço
e exploração de atividades de qualquer
natureza nas áreas dos Aeroportos,
relacionados no Art. 19 da citada
Portaria,

Cláusula Segunda	 De comum
acordo, a Empresa Brasileira de In-
fra-Estrutura .Aeroportuária
INFRAERO, Empresa Pública Federal
criada nos tentos da Lei n 9 5.862,
de 12 de dezembro de 1972, CGC-MF
n9 00352294/0001, com sede em Bra-
sília — DF, Edifício Chama, 5 9 -e 69
andares, representados neste ato por
seu Presidente, Senhor Hélio Cesta e
por seu Diretor-Comercial, Senhor
Jaul Pires de Castro Sobrinho e o
'Departamento Nacional de Obras de
Saneamento, 'Autarquia, vinculada ao
Ministério do Interior, com aedo em
representada neste ato por seu Dire-
ter-Geral, Senho Harry Amorim da
Costa, resolvem Distratar o Con-
vênio celebrado com o Ministério da

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

iiIISTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

Prorrogação de prazo de contrato de
empreitada global que. entre si fa-
zem o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Esta-
do (IPASE) e a Construtora Oci-
dental Ltda., na forma abaixo.

Pelo presente instrumento particular
o Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado 	
(IPASE), Autarquia Federal, com
sede e foro na Capital da Repúbli-
ca, neste ato representado por seu Di-
retor do. Departamento de Aplicação
de Capital, Dr, José Francisco Men-
des Dei Feioso, e a Construtora Oci-
dental Ltda., com sede em Goiânia,
Goiás, inscrita no- Cadastro Geral de
Contribuintes CGC n9 01519.101.001,
representada pelo Dr. Ciclo Cainpelo
Meireles, têm justo e acertado, de
conformidade com o que consta do
Processo IPASE n9 3.359-75, o se-
guinte:

.I. Prorrogar por mais 90 (noven-
ta) dias, a partir de 03 de setembro
de 1975, o contrato de-empreitada glo-
bal para construção de quatro blocos
de apartamento na SQS. 207, nesta
Capital, firmado pelas mesmas par-
tes em 28 de dezembro de 1973, fa-
zendo parte integrante e complemen-
tar do presente o cronograma físico-
faraanceiro, com os deslocamentos das
datas de inicio e término de. todos os
serviços restantes,

II — A inobservância do prazo aqui.
previsto, bem como das datas de to-
dos os serviços constantes do crono-
grama físico-financeiro, acarretará a
rescisão de pleno direito do contrato
:do 28.12.73, independente de notifi-
cação judicial ou extrajudicial, fican-
do a Empreiteira sujeita, no que cou-
ber, às sanções previstas no parágra-
fo 19, da cláusula. 8", daquele instrua
'manto.

III — Manter as demais cláusulas
e condições do reportado ajuste do
28.12.1973, com a modificação cons-
tante deste instrumento.

E por 'estarem justos e contratados,
assinam o presente eia cinco vias de
igual teor e para una só efeito, na
presença das testemunbaa abaixo,

Brasília, 8 de agosto da 1975. --a
José Francisco Mendes Dei Pelos°
Cleto Campeio Meireles.

Oficio n9 18-75



3236 Quinta-feira 23
	

DIÁRIO OFICIAL	 $ — Parte 11)
	

AVOsto de-1975

349 139 — .Aylton Bruno
139 142 — Luiz liifoysés Selitruh
.149 142 — Luiz Moysés Schtruk
N9 243 — Sebastião Vieira .
244 170 — Carlos Cavalcanti de Al-

Ouquerque SUveira 	 • .
e) por Infração ao artigo 18 da Lei

n9 5.194. de 24-12-80. estipulada na
111~ "a" do artigo 73, da mesma -
Lel:

149 144 — Alvaro 534i U11$ da Costa
149 145 — Anntbal Santas •
249 148Teitato do Brasil S. A. -

Produtos de Petróleo
349 147 — Aryone Assumpção

menta
N9 148 — Carlon Alberto /Ornear P1-

beiro
N9 149 — Carlos Cavalcanti de

buquerque Silveira . .
249 150 — Carlos Cavalcanti de Al-

buquerque Silveira
.NO 151 — Carlos Fernando &varino

da SUva,	 •
N9 152 — Eduardo da Veiga Soares
147 153 — Or.egórke Fontein Boto
149 154 —Nn3aienede Oliveira No-

guelra >e	 •	 .	 •
NP 133 •nn José Augusto de Moraes
Ne 156 — lourival Coreea Pereira,
349 157 —• Luiz Ribilro Barbosa
N9- 153.— Rogério Faree:os ()media
.17 139 — Bani Pinto Cardoso
349 160 Sérgio Ribeiro raiva
NO 17.1 Banto Comercial Vaobt-

liárla
117 178 - - Itapema Comércio e Eu-

lanharia S.A.
N9 177	 Landri eforlinlvea

enes da Silva
249 178 — Antorety Gerson de BrItto :
347 170 — Dagoberto Ponspillo

Rocha Moreira	 . à
N9 180 Gni/berma Vitor &área

Nunes	 .	 . .

.MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
EDITAIS E AVISOS

Yederal de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia, estipulada ro ar-
tikr, 73, letra "a", da Lei no 5.191. de
24-12-88:

Autos do Constatação de Infra-

	

ção:*	 .
No 130 — Anitinal Santos
N9 131 — Empraza do Estaçdes .e

Fundações "Fortes" Ltda.	 .,.
149 132 — Sérgio Ribeiro Paiva
349 133 — Paulo Luiz Brandão Pon-

tes

349 134 — Sergio Luiz Cabral
349 135 — Sybil° Benjamin, Pastar

Vidal
149 140 — Motroni Uso
249 187 Paulo Luiz Brandão Pon-

tes'
N° 168 — Paulo Luiz Branda* Pon-

tas
NO 189 —Ary Macedo Filho
N. 171 — Carlos Cavalcanti de Al-

buquerque Silveira

NO 173 — Henrique Faris'
349 174 — Luiz Carlos Mata Pereira

	

149 181	 Conca! Construis:ira Conde
Ca/das Ltda.

No 182 --; 'David Martins Pinto
NO 183 — Fernando Ricardo Romeu

Santos Mangfaz
N9 184 — Muco Antdino Coelho da

Silva
249 185 — Meses Kampel
N9 188 — Norton Canteira gaia
bj por infragito ao artigo 49 da R...-

solução n9 194 de 22.5.70, combinado
un* * Parágrafo único do . artigo
11 da Resolução n'207 de 23.1.72,
ambas do Conselho Federal de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia, es-
tipulado na alinea "a" do artigo 73
da Lei n9 5.191 de 24-12-08:

149 125 — Aki7.93 de Anuo Castro
249 138 — Alts.mir de Oliveira Liai.**
2449 137 — -Aylion Bruno
149 138 — Ag/toa Bruno
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Cria ritrzi.15,

d) pot filtração ao artigo 16 da
nO 5.194 de 21-12-88, estipulado

nos paragrafo únicos do artiza 73 da
mesma Lei, combinado com o pará-
grafo único do artigo 11 da Resolu-
ção n9 207 de 28-142. do Conselho
Federal de E:Iva/lana, ArtiuttAttira eAgronomia:	 -

149 181 — Antenor Coelto Gomes
N9 162 — Anterm Coelho Gomes
1•19 103	 Natinho Mattos Jegue
149 184 — Sebastião Vieira
347 172	 novld Martins Pinto
a) por Infração à direta, "a" do

artigo 73. da Lei n9 5,194. 'de 24 de
dezembro de 1050:	 -

1449 128 —Eddeuza Lopes da Fon-
seca _

349 127 — Jos4 111;roucri 1211hoto
N9 128 — Fiai:teimo Acenes Brasão
349 129 — Artur Ferreira Giesteira
129 166 — anitido Aromo Lopes
J) por !narração da atine-si "c? do

&rimo 69, estipulado na alínea' "d"
artigo 72. i.tz: Lei

NO 8-194 de 34-13-88:
149 185 — Pedro Natalino de Padila
Ficam te senhores interessados a,

dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da presente pubricaçaco. sa-
tisfazer o pagamento das mu ltas ou
apresentar a defesa coe tiverem, sob
pena de serem os Alatoa Plilatim
revelia.

Rio de Janelró. 81 do julho de Sn.
ileliOd0 de Castro 4W68. Diretern

administrativo.
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D — Sala 311
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MINISTÉMO
DO

TRA13ALTIO

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

21 # Região

EDITAL N9 9-75-8F
De ordem do Senhor Presidente,

torno público para o conhecimento
dos interessados que em data de 25 de
Julho de 1975, foram lavrados por este
Cor.atelbo /Cecina/ de Engenharia. Ar-
quitetura e Agronomia — 218 Regitio,
os seguintes Autos de Conatatação de
rnfradio:

por infração.do artigo 49 da Re-
soluçai/ 119 194, de 22.5.70. do Canse-

•
Cm c'eaatua

Na sede do D.i.N.
e

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 .
9) JPANAM NI Md& & emalo
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